
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, DR. RENATO MARTINS 

COSTA. 

André Fernando Basso e Christina Amaro Pereira, vereadores 

pela Câmara Municipal de Palmital/SP, no uso de suas funções de fiscalizadores do Poder 

Executivo, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, REPRESENTAR a esta 

Corte de Contas pela realização das providências cabíveis em face do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Palmital/SP, no tocante a contratação de serviços mecânicos por 

meio de processo licitatório na modalidade Convite (Convite 003/2018 - processo nº 

023/2018), ao invés de realizar concurso público, para o preenchimento dos cargos de 

mecânicos em aberto na Prefeitura Municipal de Palmital/SP, com base nos fatos que se 

seguem: 

1-DOS FATOS 

Visando apurar aos questionamentos de alguns munícipes acerca 

da contratação da prestação de serviços mecânicos na Prefeitura Municipal de Palmital, estes 

subscritores formularam requerimentos junto ao Poder Executivo (Requerimento nº 123/18 e 

Requerimento nº 130/18 - DOC ANEXO) solicitando informações sobre a aludida 

contratação, bem como cópia do inteiro teor do procedimento licitatório realizado. 

Em resposta ao requerimento nº 130/2018 (DOC. ANEXO), o 

então Prefeito Municipal, enviou fotocópia integral do processo li citatório nº 023/2018, o qual 

houve a contratação do micro empreendedor individual PAULO ROGÉRIO LAURINDO 
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OLIVEIRA, que exerce atividade de serviço de manutenção e reparação mecânica de 

veículos automotores ( cf descrição das atividades no comprovante de inscrição e de situação 

cadastral - fls . nº 38 do processo; certidão nº 143/208 - fls.42 do processo e certificado da 

condição de microempreendedor individual - fls . 45 do processo). 

Em análise ao Edital de Convite nº 03/2018, verifica-se que o 

objeto da licitação seria para a contratação de empresa para prestação de serviços de 

manutenção dos veículos das estradas municipais. 

Ocorre que só foram convidadas 02 (duas) empresas da cidade de 

Palmital/SP (cf. declarações de fls . 36 e 37 do processo), sendo que ambas exercem atividades 

de serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 

O que causa estranheza, pois no despacho de julgamento (cf. fls . 

67 do processo) o senhor Prefeito Municipal determinou o julgamento do objeto ao licitante 

micro empreendedor individual Paulo Rogério Laurinda de Oliveira, com a seguinte 

fundamentação "[..} em razão da necessidade e urgência no conserto dos veículos da frota 

municipal, pois as máquinas estão paradas aguardando que se solucione os problemas 

mecânicos para utilizar principalmente nas estradas municipais e o atraso na contratação 

da empresa pode acarretar sérios prejuízos em nosso município [..] ". 

Assim sendo, presume-se que as máquinas e os veículos utilizados 

para a manutenção das estradas municipais são motoniveladoras, caminhões basculantes, 

máquinas com pá carregadeira, etc, maquinários estes movidos a diesel. 

Oportuno se faz destacar que a empresa mecânica que se encontra 

instalada defronte o prédio da sede da Prefeitura municipal, que há vários anos atua em 

mecânica especializada a diesel se quer foi convidada para participar do certame. 

Ressalte-se que no subitem 3.2.1 do Edital de Convite nº 03/2018, 

consta que os serviços de manutenção são para serem realizados no Almoxarifado Municipal. 

Ainda, há de se destacar que tanto o subitem 8.1.2 do Edital de 

Convite quanto o item 4.1.2 da cláusula quarta do contrato, disciplinam que "os serviços 

deverão ser realizados no horário compreendido das 07h00min. às 11 hOOmin. e das 

l 3h00min às l 7h00min [. . .}. 
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Diante dessas informações, ao apuramos a execução contratual 

pelo contrato verificamos que os supostos serviços contratados estão sendo realizados 

diretamente na oficina municipal da Prefeitura, com a utilização de toda a sua infraestrutura, 

ferramentas da oficina, energia elétrica, etc. 

De modo que nos faz crer que houve a contratação de mão-de­

obra para prestação de serviços mecânicos contínuos sem prévio concurso público. 

Registre-se que em resposta aos questionamentos constantes no 

requerimento nº 123/2018 (DOC. ANEXO), o senhor Prefeito Municipal, por meio da 

declaração do Departamento Pessoal da Prefeitura informou que existem 06 (seis) cargos de 

mecânicos criados no quadro de servidores efetivos da Prefeitura, sendo que 02 cargos estão 

providos e 04 (quatro) cargos de mecânicos se encontram vagos. 

Em relação ao questionamento sobre a realização de concurso 

público, o senhor Prefeito se limitou a justificar que "[.] se tivermos margem dentro do limite 

do percentual legal da folha de pagamento, poderemos realizar concurso público [ . .], uma 

vez que há a real necessidade para tanto". 

Ou seja, o senhor Prefeito reconhece a necessidade da realização 

de concurso público para preencher as vagas de mecânicos em aberto, mas justifica que tem 

de ter margem dentro do limite da folha de pagamento. 

No entanto, o senhor Prefeito constantemente vem nomeando 

cargos em comissão, em confiança e propondo a criação de cargos em comissão, conforme se 

verifica nos documentos em anexo. 

Ademais, frise-se que o vencimento inicial do cargo de mecânico 

é de R$ 1.744,04 (um mil, setecentos e quarenta e quatro reais), enquanto que os últimos 

cargos nomeados pelo senhor Prefeito, após alegar que não tem margem dento do limite da 

folha de pagamento, são de R$ 5.624,53 (cinco mil, seiscentos e vinte e quatro reais e 

cinquenta e três centavos) para o cargo em confiança de Diretor de Meio Ambiente (DAS-4 ), 

nomeado por meio do Decreto nº 4.384/18; R$ 5.624,53 ( cinco mil, seiscentos e vinte e quatro 

reais e cinquenta e três centavos) para o cargo em confiança de Diretor de Compras (DAS-4 ), 

nomeado por meio do Decreto nº 4.385/18; R$ 7.030,59 (sete mi, trinta reais e cinquenta e 
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nove centavos), para o cargo em comissão de Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e 

Estradas Rurais (DAS-5), nomeado por meio do Decreto nº 4.386/18, e R$ 3.046,63 (três mil, 

quarenta e seis reais e sessenta e três centavos), para o cargo em comissão de Gerente de 

Turismo e Lazer (DAS-2). 

Por fim, observa-se que o valor global da contratação dos serviços 

de mecânicos do micro empreendedor individual PAULO ROGÉRIO LAURINDO 

OLIVEIRA, que exerce atividade de serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos 

automotores foi de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) para o período de 

aproximadamente oito meses e quinze dias. 

2- DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, estes subscritores REQUEREM a Vossa 

Excelência seja determinada a realização de auditoria na Prefeitura Municipal de Palmital/SP, 

para fins de apurar de forma exaustiva, as irregularidades apontadas, bem como outros 

indícios de irregularidades no certame licitatório na modalidade Convite nº 03/2018, em razão 

da contratação de serviços mecânicos para serem executados na oficina mecânica da 

municipalidade ao invés da realização de concurso público para o preenchimento dos cargos 

de mecânicos em aberto no quadro de servidores da Prefeitura de Palmital/SP, bem como 

outras providências que Vossa Excelência julgar necessárias. 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

018. 

Vereadora 
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REQUERIMENTO Nº /.30 DE 24 DE ABRIL DE 2018 
(Da Sra. Vereadora CHRISTlNA AMARO PEREIRA) 

PROTOCOLADO 

PROCESSO N.0 é{±1t /2018 

CM-PALMIT AL ,dj_Jll.!{_12018 

y I \ · , 

Senhor Presidente, Requeiro a V.Exa., nos tennos cfo art. 1;3 . d<l; ~egimento ''interno 

que, ouvido o Plenári?, seja envi~ oficio ao SrPrefeitó ｾ ｮ ｾｾ ［ ｾ ｣＠ an\ t ｾ＠ Í~+~ : f 'la 
Casa de Leis, com envio ge çópjas-_d§.procedlmento licitatôrilY-tnt -·ii"O ....... •· co~~ O~~@j 8, 't{~~~sso 

023/2018 na modalidade convite· ·003/2018 que ·9ontrato1i-a-··empre-sa4lâÚ:\o 'R~génti""l,aurindp l de 
. . f ' ''"' 'q ' 

Oliveira, deixando claro que o não envio dos referidos documentos, será en~adq 'a11conn, cíin~nto áo 

Ministério Pábhcu, bem como ajuizamento de ação de obrigação de fazer. 

Justifica-se tal' requerimento, uma vez- que é atriqu!q:a ｾ＠ esta Cas't. de Leis o dever de 
; ~' 1J 

Fiseaiizar os atos-da administfafã& pública di-Feta e in<:iireta, nos termes d& afl'ige" 77, da Lei, Orgânica 

do Município de Palmital . 

TAÇÃO ENCAMl~
1

H~J{ÍCIO 
CM-PALMITNr'Zº1ª 

Presidente 

Praça Mal. Arthur da Costa e SIiva, 179 • Centro - Palmital/SP 
CN PJ 49 .893.225/0001-03 • www.palmital.sp.leg.br 

ENCAMINHADO 
em ItfJ CJ5 /2018 

OFÍCIO Nº ｾ＠ /2018 
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' Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo • 

OFÍCIO Nº 90/2018- GP-J 

Palmital, 29 de maio de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, a resposta aos requerimentos nº 129, 

130 e 131/2018, de autoria da vereadora CHRISTINA AMARO PEREIRA, 

encaminhado através do Ofício nº 142/2018, assinado por Vossa Excelência em 

08 de maio de 2018 e protocolado na prefeitura no dia 15 de maio de 2018. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 

Exmo. Sr. 
RODOLFO MANSOLELI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital-SP - CEP: 19970-000 
CNPJ : 44.543 .981/0001-99- Fone: (18) 3351-9333- www.palmital.sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Palmital 

- Estado de São Paulo -

RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 129/2018 - DE AUTORIA DA 
VEREADORA CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: IMÓVEIS RESIDENCIAIS. 

Nobre Vereadora, encaminhamos em anexo a resposta ao presente requerimento, 
assinada pela funcionária Maria Francisca Barattela, funcionária efetiva e Chefe do 
Setor. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 130/2018 - DE AUTORIA DA 
VEREADORA CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: CÓPIA INTEGRAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2018. 

Nobre Vereadora, encaminho à Vossa Excelência cópia integral do processo licitatório 
nº 023/2018. ( doe. anexo) 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 131/2018 - DE AUTORIA DA 
VEREADORA CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: Árvores. 

Nobre Vereadora, a resposta ao presente requerimento encontra-se nas informações em 
anexo prestadas pelo Secretário da Agricultura, Meio Ambiente e Estradas Rurais de 
nosso Município, o Engenheiro Agrônomo Pedro Ângelo Montechesi Kirnew. 

Gabinete do Prefeito, em 29 de maio de 2018. 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital-SP CEP: 19970-000 
CNPJ : 44.543 .981/0001-99- Fone: (18) 3351-9333 - www.palmital.sp.gov.br 
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Fls.nº ......J~ ~~~~ 

Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - · 

A Senhor 

Prefeito Municipal 

Confonne cotação, verificamos a necessidade de abertura de 

certame licitatório, isto posto, encaminho a vossa excelência a requisição 

0267/2018, para tomada de devidas providência. 

De pra 

Cotações 
JOAO SALOMAO JUNIOR 
PAULO ROGERIO LAURINDO DE OLIVEIRA 
I.C. FRANCISCO MANUTENÇÃO DE MAQUINAS EIRELI 



Numero: 267/2018 

Prefeitura Municipal de Palinital 
- Estado de São Paulo -

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO 

DATA: 29/01/2018 

Unidade Executora Despesa Categoria Projeto Atividade 
ESTRADAS 4064 MANUTENÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS MUNICIPAIS 

Item Qtde Un. Descrição Comole. Vlr.Unit. Total 
1 600 h SERVICODE SERVlCO DE MANUTENCAO DOS 90,00 54.000,00 

MECANICO VETCULOS DAS ESTRADAS MUNICIPAIS 

TOTAL: R$ 54.000,00 

Observação: SERVICO DE MECANICO PARA MANUTENCAO DOS VEICULO DAS ESTRADAS 
MUNICIPAIS. 

Autorizado por: PAULO TANNO 
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.. .. .. 
· ~ Prefeitura Municipal de Pahnital 

- Estado de São Paulo -

JUSTIFICATIVA 

Justifica se necessidade da realização do processo licitatório no que 

tange a presente contratação, pela necessidade de manter a frota da 

Prefeitura Municipal de Palmital/SP, em perfeitas condições de uso e em 

bom estado de conservação, à disposição do serviço a qualquer tempo que 

forem demandados e, no caso de situações emergenciais, pronta para 

receber o atendimento e assistência devidos, o que é primordial para o seu 

funcionamento. Além disso, essa se torna necessária tendo em vista à 

segurança dos usuários dos veículos. 

Pagamento em até 30 (trinta) após emissão de cada nota fiscal. 

Palmital, 05 de fevereiro de 2018. 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palm ital-SP - CEP: 19970-000 
CNPJ : 44.543.981/0001-99 - Fone: (18) 3351-9333 - www.pa lmital.sp.gov.br 



RESERVA DE SALDO r. i UAL4lTAL 

l'1s. n" --º~-'---
Estado de Sao Paulo 
Prefeitura Municipal de Palmital 

Nr. da Reserva de Saldo: 284 Processo de Compra: 267 

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 

Orgao: 02 EXECUTIVO Cod.Reduzido 
Unidade: 10 SECRETARIA DE EST. E ROO. MUNI 272 
Dotacao: 206060121.2.180000 3 3.90.39.19 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE VEICULOS 

2 - CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA 

ldo Anterior 
Valor Reservado 
Saldo Atual 

R$ 
R$ 
R$ 

Reserva de Saldo - LCcetil. Requisicao numero 267/2 
018 

Palmital, 29.01. 

186.539,41 
54.000,00 

132.539,41 



Prefeitura Municipal de Palmital 
Coleta de J?recos 

Ano Requisicao: 2018 
Nro.Requisicao: 267 

Objeto ~a Pesquisa 

SERVICO DE MECANICO PARA MANUTENCAO DOS VEICULO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS 

Lote Produto Marca UN. 

Fornecedor: 7828 - JOAO SALOMAO JUNIOR 084.565.598-14 

00001 23564 - SERVICO DE MECANICO h 

Total Fornecedor .•.... . . .. • : 

Fornecedor: 8757 - PAULO ROGERIO LAURINDO DE OLIVEIRA 

00001 23564 - SERVICO DE MECANICO h 

Total Fornecedor . ....... . .. : 

Fornecedor: 8758 - I. c. FRANCISCO MANUTENCAO DE MAQUINAS EIRELI 

00001 23564 - SERVICO DE MECANICO h 

Total Fornecedor ......... . . : 

Total Geral Fornecedor • .•. . : 

Total de Propostas Lidas . .. : 

Qt. Item 

600,0000 

600,00 

600,0000 

600,00 

600,0000 

600,0000 

1. 800, 0000 

3,00 

T"o, -ri. r >> l\ T "·r/< 'f 1 K O lV.á, t /~A . ..lVH J. -id ~ 

Fls.n" O ' --

Vl.Cotacao Vl.Total 
---------- --------

95 ,00 57.000,00 

95,00 57.000,00 

90,00 54.000,00 

90,00 54.000,00 

111, 30 66.780,00 

111, 30 66.780,00 

296 ,30 177.780,00 



RB CONSERTO DE MAQUINAS G' •' --{ . 
Vi' 

ANTONIETA ALTENFELDER N°1501 - SANTA ANTONIETA - MARILIA/SP - F: 14-34151763 

CNPJ/CPF : 23605383000127 Insc.Estadual: 438 . 355 . 184.113 

ORÇAMENTO Data:29/01/2018 

ORÇAMENTO: 325 DATA: 29/01/2 0 18 MECÂNICO: 1-RONALDO CONSULTOR T: 

CLIENTE: 67-Prefeitura Municipal de Palmital 

PRISMA: VEÍ CULO: HYUNDAY- ESCAVADEIRA 

Produto 

103 HORAS TECNICAS 

935 KM IDA E VOLTA 

DEFEITO/SOLUÇÃO: 

SOLUÇÃO: VALOR HORA TECNICAS 

VALOR DE KM RODADO RSl,30 

R$110 , 00 

TELEFONE: 183351 9333 

ANO: 

PLACA: 210 

KM: 

Qtde Vlr. Unit ári o Vlr. 

1 R$ 11 0 , 00 R$ 

1 R$ 1 ,3 0 

Total Produtos -->> 

Tot l Servi<j'OS - ->> R$ 

Desconto -->> 

Total - ->> R$ 

Total 

ll0 , 00 

RS 1,3 0 

R$ 0 ,0 0 

lll , 30 

R$ 0 ,00 

111,30 



l!l .. .FICIN .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

ORÇAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO 
1 Mão de obra mecânica 

UNID. 
Hora 

Oliveira 

VALOR UNIT. 
90,00 

,~. ., r r \ , r T.. ,n: .. rr '\ T 
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RUA MOISES GUGLIELMETII, NQ 137 - VILA VOLGA - PALMITAL- SP 
CNPJ.: 29.181.772/0001-59 IE.: 501.040.775.115 



À 

OFIC __ _ 
AVENIDA ZACAR(AS ANTONIO SOBRINHO, Nº 40 

PALMITAL/SP 
CNPJ Nº 21.618.940/0001-19 IE.: 501.031.289.116 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

Palmital, 30 de janeiro de 2018. 

ORÇAMENTO 

UNID. VALORUNIT. 
Hora 95,00 

JOÃO SALOMÃO JUNIOR 



·.,..,,. '1, ｾ＠ r1 ·/, í .ly~T1.\L .,.,,, , ·0~1 . 
Prefeitura ,Municipal de Palmitâ·r----

Ao 

Senhor Secretário 

- Estado de São Paulo -
Comissão Municipal de Licitações e Julgamento - COMULJ 

Palmital, em 16 de fevereiro de 2018. -

Conforme o disposto no Parágrafo Único do artigo 38 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, encaminho a(s) Minuta(s) do CONVITE E 

CONTRATO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS ESTRADAS MUNICIPAIS, 

TOTALIZANDO 600 (SEISCENTAS) HORAS, para análise e aprovação desse órgão, 

indicando as alterações que julguem necessárias. 

· ente da Comissão Muni · ai 
éle Licitações e Julgamento- MULJ. 
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Prefeitura M u n icipal de Palrill"tal 

- Estado de S,ão 'Paufo -
www.palmltal.sp.gov.br - llcltacoes@palmlta l.sp.gov.br 

CONVITE Nº /2018 
Processo nº /2018 

Encerramento em -- de ----- de 2018 às --:-- horas 

1. PREÂMBULO 
1.1. A Comissão Municipal de Licitações e Julgamento da Prefeitura Municipal de Palmital, constituída 

pelo Decreto' n·õ 4.354 de 04 de janefro de 2018, no uso de suas atribu ições legais, comunica a 

abertura da licitação em referência, a qual tem por objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços de manutenção dos veículos das estradas municipais, constantes 

do ANEXO I, que integram o presente Convite, sob as condições adiante descritas: 

2. FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. Esta licitação será regida pelas Leis nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar Federal 

nº 123/2006, Lei Complementar Municipal nº 158/07, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. 

2.2. Atende a requ isição do Direto"r de 'ô bra-s. 

3. APRESENTAÇÃO DO CONTEÚDO DA PROPOSTA 
3.1. A proposta deverá ser apresentada na Comissão Municipal de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Palmital, localizada na Praça Marechal Arthur da Costa e Silva nº 119, até a data e horário de 

encerramento aprazados, quando os envelopes (fechado e opaco) serão abertos, os quais 

deverão conter na sua parte externa, impresso por meios mecânicos, elétricos ou eletrônicos, a 

razão social do licitante e o número deste Convite . 

3.2. A proposta, impressa por meios mecânicos, elétricos ou eletrôn icos, sem emendas ou rasuras, 

escrita numa só das faces de cada folha, deverá atender todas as exigências contidas neste 

Edital e Anexo I, ao final ser identificada e assinada, devendo conter: 

3.2.1. Preço por hora, total e global, fixos e irreajustáveis, expressos em moeda corrente, 

com no máximo 02 (duas) casas decimais, para serviços de manutenção. CIF-

PALMITAL/SP, realizados no Almoxarifado Municipal, de acordo com o it:em· 8.1, 

sob pena das sanções previstas no Edital e seus subitens; 

3.2.2. Os preços propostos deverão estar expressos em moeda corrente no País, já incluídos 

todos os custos diretos e indiretos, como: impostos, taxas, fretes, pedágios, encargos 

fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros. 

3.2.3. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data 

de sua abertura. 

4. APRESENTAÇÃO DO CONTEÚDO DA DOCUMENTAÇÃO 

4.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

4.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativo Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), abrangendo as 

contribuições sociais - Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751. de 02/10/2014; 

4.1.3. Fazenda Estadual (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributo 

Estadual (apenas ICM/ICMS); 

4.1.4. Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos 

Municipais - apenas Mobiliários) da sede ou filial que efetivamente executar o contrato, 
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na forma da Lei, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de 

encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos documentos; 

4.1.5. Certificado de regularidade relativa junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, e deverá estar em plena validade; 

4.1.6. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho (CNDT), nos termos do inciso V do artigo 29 da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações; 

4.1.7. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de Sociedades Comerciais, com a última alteração se 

houver; 

4.1.8. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de Sociedades por 

Acões, acompanhados da documentação mencionada na alínea "4.1 .7'~ deste subitem; 

4.1.9. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de Sociedades Civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

4.1.10.Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

4.2. Os documentos necessários, constante dos itens acima, poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por membro da 

Comissão Municipal de Licitação, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, nos termos do Art . 

32 da Lei Federal nº 8.886/93 e suas alterações; 

4.3. A autenticação por membro da Comissão Municipal de Licitação só se dará no ato da abertura 

do envelope respectivo, desde que a referida cópia se faça acompanhada {dentro ou fora} 

do documento original, sendo esse último devolvido, após a autenticação requerida, ao 

representante legal que se fizer presente. 

4.4. As proponentes deverão, ainda, apresentar credencial passada em papel timbrado da empresa 

ou com carimbo do CNPJ/MF e Procuração, com firma reconhecida, em caso de representante 

com poderes de decisão; 

4.5. Aberto o envelope "DOCUMENTOS" não será admitida a juntada de quaisquer outras recargas 

visando sanar falhas ou omissões; 

4.6. Tendo no ato havido a expressa desistência de todas as empresas participantes ao recurso da 

habilitação ou inabilitação que lhes é de direito, passar-se-á a fase seguinte, a de abertura das 

propostas. Em caso contrário os trabalhos serão suspensos para que as empresas interponham 

recurso no prazo regulamentar. 

4.7. Uma vez abertas as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 

quaisquer providências posteriores visando sanar falhas ou omissões. 

4.8. Depois de aberta, a proposta ficará vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo 

permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. 

4.9. Apresentada a proposta sem que haja Declaração explícita contrária, o proponente estará 

automaticamente aceitando e se sujeitando a todas as condições desse Edital. 
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4.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restricão: 

4.10.1.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Comissão de Licitacões, para a regularizacão da documentação e emissão de 

eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa: 

4.10.2.A não-regularização da documentacão, no prazo estabelecido, implicará decadência do 

direito à contratacão, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93, 

sendo facultada a convocacão dos licitantes remanescentes, na ordem de classificacão, 

para a assinatura do Contrato, ou a revogacão da licitação. 

5. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. A Prefeitura de Palmital realizará o(s) pagamento(s) em até 30 (trinta) dias após liberação e 

autorização do Recurso Federal, mediante Nota Fiscal/Boleto. 

5.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento ANTECIPADO ou de prazo contado da 

data de EMISSÃO DA NOTA FISCAL/BOLETO. 

5.3. A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária, os pagamentos serão 

efetuados nas modalidades ordem de pagamento bancária, Correios ou Duplicata em carteira; 

5.4. Na ocorrência de atraso de pagamento por parte da Prefeitura, sob quaisquer motivos, o valor 

faturado será atualizado da data de vencimento até o efetivo pagamento, pela taxa diária de 

0,05%. 

5.5. A dotação orçarfrentária correrá· por conta de verba cÔdificàda sob n'úmeros: ÚJ-SECRETARÍA 

DE EST. E Róô. MUNICIPAIS - · 20·606012i.2.isoooo - 33.90.39.19-MANUTEtvçÃo Ê 

CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS - COO. RÊDUZIDO 272. 

6. DO JULGAMENTO 
6.1. O julgamento será feito pela Comissão Municipal de Licitações e Julgamento pelo critério de 

MENOR PREÇO POR HORA. 

6.2. Na hipótese de ser verificada absoluta igualdade entre as propostas de menor valor, o 

desempate será decidido por sorteio, após convocação dos detentores das propostas empatadas. 

6.3. Nesta fase serão desclassificadas as propostas que não satisfaçam integralmente ao estabelecido 

pelo presente Convite e seu Anexo . 

6.4. Será assegurado como critério de desempate. preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

6.4.1.1.Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 

(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada: 

6.4.1.2.0correndo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preca inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 
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6.4.1.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. 

na forma prevista no subitem acima. serão convocadas as remanescentes. na 

ordem classificatória. para o exercício do mesmo direito. desde que dentro dos 

limites do subitem 6.4.1.1; 

6.4.1.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no 

subitem 6.4.1.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.4.1.5.Na hipótese do não exercício do direito de preferência pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte. o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

7. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
7.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas nos incisos III e IV do 

artigo 87 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em multa pecuniária de 50% (cinquenta por 

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

7.2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitar-se-á o faltoso às multas de mora 

adiante discriminadas, a serem calculadas sobre o valor da obrigação não cumprida ou cumprida 

com atraso: 

7.2.1. Atraso de até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso na 

execução dos serviços; 

7.2.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias, além da multa diária prevista no subitem anterior, será 

considerado pela Municipalidade a inexecução total ou parcial do ajuste. Além da multa 

do subitem acima, será cobrado ainda o percentual deste subitem (7 .2.2); 

7.3. Em caso de inexecução parcial do ajuste poderá ser aplicada a seguinte penalidade: 

7.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida ou 

cumprida com atraso; 

7.4. Em caso de inexecução total do ajuste poderão ser aplicadas as seguintes penalidades : 

7.4.1. Multa de 40% (quarenta por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida; 

7.4.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

7 .5. As multas referidas neste instrumento serão descontadas dos pagamentos a que o faltoso tiver 

direito ou cobradas administrativa ou judicialmente, sendo que neste último caso, somente se o 

pagamento da multa não for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 

respectiva Notificação. 

7.6. Da aplicação das sanções previstas neste instrumento caberão recursos conforme consta do 

artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

7.7. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra . 

7.8. A aplicação de sanções será precedida de procedimento em que se garanta a ampla defesa do 

Adjudicatário . 
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8. DO CONTRATO, DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 

8.1. Conhecido o resultado final, a empresa vencedora será Notificada para vir assinar o Contrato no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte do recebimento do Comunicado 

de Homologação/Adjudicação. 

8.1.1. As execuções dos serviços deverão ser de acordo com as necessidades da 

futura Contratante, e que serão solicitados pelo Diretor de Obras, mediante 

pedidos por escrito e enviados por e-mail ou entregues em mãos. Deverá 

constar ainda, o veículo a ser desempenhado os serviços; 

8.1.2. Os serviços deverão ser realizados no horário compreendido das 07h00 às 

11h00 e das 13h0h às 17h00, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

da solicitação, sob pena das sanções da Cláusula Sétima. 

8.1.3. A prestação dos serviços deverá ocorrer a partir da data da assinatura do Futuro Termo 

Contratual, e sua vigência será até o dia 31/12/2018, quando o Contrato deixará de 

viqer, independente dos saldos existentes, dispensada a formalização de qualquer 

Ato/Termo, no que a licitante deste já exprime sua concordância. 

9. DO DIREITO DE RECURSO 
9.1. Dos atos praticados pela Comissão Municipal de Licitações e Julgamento, no processamento 

desta licitação, cabem recursos administrativos nas formas e prazos estabelecidos pelo artigo 

109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, devendo serem protocolados junto à própria 

Comissão de Licitações, na Praça Marechal Arthur da Costa e Silva, n° 119, no horário 

compreendido das 09:00h às 11:00h, e das 13:00h às 16 :00h. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Não serão recebidas as propostas enviadas via FAC-SÍMILE, TELEX ou E-MAIL. 

10.2. A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, assim como, poderá haver 

acréscimo ou redução das quantidades licitadas ou supressão total, à vista das disponibilidades 

orçamentárias/financeiras existentes sem que esses atos gerem direitos a indenizações ou 

compensações aos convidados e/ou participantes. 

10.3. Informações complementares que se fizerem necessárias, deverão ser procuradas pelo 

interessado com a Comissão Municipal de Licitações e Julgamento, na Praça Marechal Arthur da 

Costa e Silva, nº 119, ou através do telefone (0** 18) 3351-9333/9330 - ramal 9348, sempre no 

horário de expediente, das 09:00h às 11:00h, e das 13:00h às 16:00h. 

Prefeitura Municipal de Palmital, em __ de _ ______ de 2018.-

CARLOS ALBERTO SALLES 
Presidente da Comissão Municipal 

de Licitações e Julgamento 
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ANEXO I 
CONVITE Nº /2018 

Edital nº /2018 

Compreende o objeto desta licitação, a contratação de empresa 

para prestação de serviços de manutenção dos veículos das estradas 

municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas. 
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ANEXO II - MINUTA 

CONTRATO que celebram entre si a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL e 

a empresa 

PREÂMBULO 

Pelo presente as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, inscrita no CNPJ 

(MF) n° 44.543.981/0001-99, com sede administrativa na Praça Mal. Arthur da Costa e Silva nº 119, neste 

ato representada pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOSÉ ROBERTO RONQUI, brasileiro, casado, 

Agricultor, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 6.315 .806 e CPF/MF nº 707.317.808-68, residente e 

domiciliado na Rua Pedro Machado da Silva nº 713 - Bairro Paraná, CEP: 19970-000, em Palmital/SP, 

doravante designada simplesmente "CONTRATANTE" e por outro lado a empresa , com sede no 

Município de __ , Estado de __ , no , inscrita no CNPJ/MF sob nº , Inscrição Estadual nº 

_ ___ , aqui representada pelo senhor , portador da Cédula de Identidade (RG) nº e 

CPF/MF n° , residente e domiciliado na Cidade de _, na nº _, doravante designada 

simplesmente de "CONTRATADA", formalizam entre si o presente instrumento contratual, em razão da 

proposta vencedora do Convite nº /2018, Processo n° /2018, já Adjudicado e Homologado pelo senhor 

Prefeito Municipal, e na conformidade das seguintes Cláusulas e condições : 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A Contratada, por esse instrumento contratual, obriga-se a prestar de serviços de manutenção 

dos veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor unitário/hora é de R$ __ ( ), e o valor global deste Contrato é R$ __ ( ). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1. A CONTRATANTE realizará o(s) paqamento{s) em até 30 {trinta) dias após liberação e 

autorização do Recurso Federal, mediante Nota Fiscal/Boleto. 

1.1.1. Os documentos exigidos no item anterior, quando apresentados em cópia 

xerográfica, deverão estar devidamente autenticados em Cartório competente. 

1.2. A CONTRATANTE não efetuará pagamento através de cobrança bancária, os pagamentos 

serão efetuados nas modalidades ordem de pagamento bancária, Correios ou Duplicata em carteira; 

1.3. Na ocorrência de atraso de pagamento por parte da CONTRATANTE, sob quaisquer motivos, 

o valor faturado será atualizado da data de vencimento até o efetivo pagamento, pela taxa diária de 

0,02% ; 

1.4. A dotação orçamentária correrá por conta de verba codificada sob números : 10-

SECRETARIA DÊ"EST. E RÔD. 
0

MUNICIPAIS - 206060i.2i.2. i sõooo- - 33.90;3"9.19--MANlitEf.fçÃo É 

CONSERVAÇÃO DÊ ·vEÍCUÚis' - COO. REDUZIDO 272. 
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CLAUSULA QUARTA - DA ASSINATURA DO CONTRATO E DO INÍCIO DO FORNECIMENTO 

4.1 - Conhecido o resultado final do presente Processo, a empresa vencedora será Notificada para 

vir assinar o Contrato no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte do recebimento 

do Comunicado de Homologação/Adjudicação. 

4.1.1. - As execuções dos serviços deverão ser de acordo com as necessidades da 

futura Contratante, e que serão solicitados pelo Diretor de Obras, mediante pedidos por 

escrito e enviados por e-mail ou entregues em mãos. Deverá constar ainda, o veículo a ser 

desempenhado os serviços; 

4.1.2 - Os serviços deverão ser realizados no horário compreendido das 07h00 às 

11h00 e das 13h0h às 17h00, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito> horas da solicitação, 

sob pena das sanções da Cláusula Sétima. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - A prestação dos serviços deverá ocorrer a partir da data da assinatura do Futuro Termo 

Contratual, e sua vi9êriCiá será até-- à dia 3Ü12Í2018, quando o Contrato deixará de viqer, 

independente dos saldos existentes, dispensada a formalização de qualquer Ato/Termo, no que a licitante 

deste já exprime sua concordância . 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

1. O presente instrumento contratual poderá ser rescind ido por ato unilateral e escrito da 

Contratante, conforme dispõe o inciso I do artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, como 

também poderá ser rescindido de forma amigável ou judicial, conforme consta dos incisos II e III do artigo 

79 da ci tada Lei Federal e suas alterações. 

2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa . 

CLAUSULA SÉTIMA - SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

1. A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equ ivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei n° 

8.666/93 e suas alterações, em multa pecuniária de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da obrigação 

não cumprida. 

2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitar-se-á o faltoso às multas de mora 

adiante discriminadas, a serem calculadas sobre o valor da obrigação: 

2.1.Multa de 1% (um por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços; 

2.2 .Multa de 2% (dois por cento) do valor do Contrato, pelo atraso superior a 05 dias na execução 

dos serviços. Além da multa do subitem acima, será cobrado ainda o percentual deste subiterrdi 2). 

3. Em caso de inexecução parcial do ajuste poderá ser aplicada a seguinte penalidade : 

3.1. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida; 

4 . Em caso de inexecução total do ajuste poderão ser apl icadas as seguintes penalidades: 

4.1. Multa de 50% (cinquenta por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida; 

4 .2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida; 

4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Contratante por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
Y:\LIC1TAÇÕES\Modelos de Edltals\Convtte\Convlte nº · 201 8 • M•nut . yefculos estradas· (parcel.).doc - P,g1na 8 de 10 



P. M. PALM:iTAL 
/ º 

Prefeitura M unicipal de Pafln1tai' 2 

- Estado de São 'Paulo -
www.palmltal.sp.gov.br - llcltacoes@palmltal.sp.gov.br 

5. As multas referidas neste instrumento serão descontadas dos pagamentos a que o faltoso tiver 

cobradas administrativa ou judicialmente, sendo que neste último caso, somente se o pagamento da multa 

não for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da respectiva notificação. 

6. As penalidades mencionadas nos itens '' 3.1" e ''4 .1" são alternativas, devendo a Contratante 

optar a seu critério, por uma delas. 

7. Da aplicação das sanções previstas neste instrumento caberá recurso conforme consta do 

artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

8. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra, exceto na hipótese 

prevista no item 4 e seus subitens. 

9. A aplicação de sanções será precedida de procedimento em que se garanta a ampla defesa do 

Contratado. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO 

1. Será competente o foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas 

deste termo de Contrato. 

2. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo 

de Contrato, a qual faz parte integrante a proposta da CONTRATADA, aceitam a cumprirem fielmente as 

normas legais e regulamentares e assinam o presente Termo de Contrato em 02 (duas) vias de igual efeito 

e teor. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 
JOSÉ ROBERTO RONQUI 

-Prefeito Municipal-

Palmital, _de ______ de 2018.-

Contratada 
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ANEXO III 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

CONTRATADA: ______ _ 

CONTRATO Nº ---/2018 - CONVITE Nº ---/2018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS ESTRADAS MUNICIPAIS, TOTALIZANDO 600 
(SEISCENTAS) HORAS. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Palmital/SP, dia -- de--------- de 2018.-

CONTRATANTE 
Nome e cargo: JOSÉ ROBERTO RONQUI - Prefeito Municipal 
E-mail institucional: secretariagabinete@palmital.sp.gov.br 
E-mail pessoal: robertoronqui@hotmail.com 
Fone: (18) 3351-9333/9330 

Assinatura: ______________ _ 

CONTRATADA 

Nome e cargo:----------
E- mail institucional: _______ _ 
E-mail pessoal: _________ _ 
Fone/fax - (xx) _________ _ 
Cel. (xx) _____ _ 
CNPJ/MF sob nº ________ _ 

Assinatura: ______________ _ 
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Palmital, em 16 de fevereiro de 2018.-

Senhor Presidente da COMUU. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 

8.666/93 com as alterações posteriores, A(S) MINUTA{S) DE CONVITE, objetivando 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS ESTRADAS MUNICIPAIS, TOTALIZANDO 

600 (SEISCENTAS) HORAS, foi encaminhada ao Secretário Jurídico deste município 

para ser examinada(s) e apreciada(s) quanto a sua aprovação. 

Após minucioso exame, verifica-se que a(s) referida(s) 

Minuta(s) encontra(m)-se em perfeita ordem formal, é a modalidade correta, e de 

acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

Posto isso, APROVO a(s) referida(s) Minuta(s). 

18 
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DESPACHO 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Ref.: Convite nº 003/2018. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS ESTRADAS MUNICIPAIS, TOTALIZANDO 600 
(SEISCENTAS) HORAS. 

De: Prefeita Municipal 
Para: Comissão Municipal de Licitações e Julgamento (COMULJ). 

Senhor Presidente: 

Determino e autorizo a instauração do devido Processo licitatório na 

Modalidade Convite, para contratação dos serviços solicitados pelo Diretor de Obras. 

Gabinete de Prefeitit, em 22 de março de 2018.-

-Prefeito Municipal-
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CONVITE Nº 003/2018 
Processo n° 023/2018 

Encerramento em OS de abril de 2018 às 14:30 horas 

1. PREÂMBULO 
1.1. A Comissão Municipal de Licitações e Julgamento da Prefeitura Municipal de Palmital, constituída 

pelo Decreto n° 4.354 de 04 de janeiro de 2018, no uso de suas atribuições legais, comunica a 

abertura da licitação em referência, a qual tem por objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços de manutenção dos veículos das estradas municipais, constantes 

do ANEXO I, que integram o presente Convite, sob as condições adiante descritas: 

2. FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. Esta licitação será regida pelas Leis n° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar Federal 

2.2. 

nº 123/2006, Lei Complementar Municipal nº 158/07, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie; 

Este processo licitatório é destinado exclusivamente à participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte conforme inciso I do Art. 48 da Lei Complementar 

Federal 147 /2014; 

2.3. Atende a requisição do Diretor de Obras. 

3. APRESENTAÇÃO DO CONTEÚDO DA PROPOSTA 
3.1. A proposta deverá ser apresentada na Comissão Municipal de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Palmital, localizada na Praça Marechal Arthur da Costa e Silva nº 119, até a data e horário de 

encerramento aprazados, quando os envelopes (fechado e opaco) serão abertos, os quais 

deverão conter na sua parte externa, impresso por meios mecânicos, elétricos ou eletrônicos, a 

razão social do licitante e o número deste Convite. 

3.2. A proposta, impressa por meios mecânicos, elétricos ou eletrônicos, sem emendas ou rasuras, 

escrita numa só das faces de cada folha, deverá atender todas as exigências contidas neste 

Edital e Anexo I, ao final ser identificada e assinada, devendo conter : 

3.2.1. Preço por hora, total e global, fixos e irreajustáveis, expressos em moeda corrente, 

com no máximo 02 (duas) casas decimais, para serviços de manutenção, CIF-

PALMITAL/SP, realizados no Almoxarifado Municipal, de acordo com o item 8, sob 

pena das sanções previstas no Edital e seus subitens; 

3.2.2. Os preços propostos deverão estar expressos em moeda corrente no País, já incluídos 

todos os custos diretos e indiretos, como: impostos, taxas, fretes, pedágios, encargos 

fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros. 

3.2.3. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data 

de sua abertura. 

4. APRESENTAÇÃO DO CONTEÚDO DA DOCUMENTAÇÃO 

4.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); '\. / 

. ~,··"-~ .. ~- ... <-· ·®-· .. -~-· ., ....... -.. -y- , . 
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4.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativo Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), abrangendo as 

contribuições sociais - Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 02/10/2014; 

4.1.3. Fazenda Estadual (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributo 

Estadual (apenas ICM/ICMS); 

4.1.4. Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos 

Municipais - apenas Mobiliários) da sede ou filial que efetivamente executar o Contrato, 

na forma da Lei, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de 

encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos documentos; 

4.1.S. Certificado de regularidade relativa junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, e deverá estar em plena validade; 

4.1.6. Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho (CNDT), nos termos do inciso V do artigo 29 da Lei nº 8 .666/93 e 

suas alterações; 

4.1.7. Registro comerc ial, no caso de empresa individual; 

4.1.8. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de Sociedades Comerciais, com a última alteração se 

houver; 

4.1.9. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de Sociedades por 

Ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "4.1.7'~ deste subitem; 

4.1.10.Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de Sociedades Civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

4.1.11.Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

4.2. Os documentos necessários, constante dos itens acima, poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por membro da 

Comissão Municipal de Licitação, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, nos termos do Art. 

32 da Lei Federal nº 8.886/93 e suas alterações; 

4.3. A autenticação por membro da Comissão Municipal de Licitação só se dará no ato da abertura 

do envelope respectivo, desde que a referida cópia se faça acompanhada (dentro ou fora) 

do documento original, sendo esse último devolvido, após a autenticação requerida, ao 

representante legal que se fizer presente . 

4.4. As proponentes deverão, ainda, apresentar credencial passada em papel timbrado da empresa 

ou com carimbo do CNPJ/MF e Procuração, com firma reconhecida, em caso de representante 

com poderes de decisão; 

4.5. Aberto o envelope "DOCUMENTOS" não será admitida a juntada de quaisquer outras recargas 

visando sanar falhas ou omissões; 

4.6. Tendo no ato havido a expressa desistência de todas as empresas participantes ao recurso da 

habilitação ou inabilitação que lhes é de direito, passar-se-á a fase seguinte, a de abertura das 

m=,""-,- ·_,~,oo,~"·-•·-··-·y c 
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propostas. Em caso contrário os trabalhos serão suspensos para que as empresas interponham 

recurso no prazo regulamentar. 

4.7. Uma vez abertas as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 

quaisquer providências posteriores visando sanar falhas ou omissões. 

4.8. Depois de aberta, a proposta ficará vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo 

permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. 

4.9. Apresentada a proposta sem que haja Declaração explícita contrária, o proponente estará 

automaticamente aceitando e se sujeitando a todas as condições desse Edital. 

4.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma 

restrição: 

4.10.1.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. será assegurado o 

prazo de OS (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Comissão de Licitações, para a regularização da documentação e emissão de 

eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa; 

4.10.2.A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8 .666/93, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificacão, 

para a assinatura do Contrato, ou a revogacão da licitação. 

5. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. A Prefeitura de Palmital realizará o(s) pagamento(s) em até 30 (trinta) dias, após a emissão de 

cada Nota Fiscal/Boleto . 

5.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento ANTECIPADO ou de prazo contado da 

data de EMISSÃO DA NOTA FISCAL/BOLETO. 

5.3. A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária, os pagamentos serão 

efetuados nas modalidades ordem de pagamento bancária, Correios ou Duplicata em carteira; 

5.4. Na ocorrência de atraso de pagamento por parte da Prefeitura, sob quaisquer motivos, o valor 

faturado será atualizado da data de vencimento até o efetivo pagamento, pela taxa diária de 

0,05%. 

5.5. A dotação orçamentária correrá por conta de verba codificada sob números : 10-SECRETARIA 

DE EST. E ROD. MUNICIPAIS - 206060121.2.180000 - 33.90.39.19-MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS - COD. REDUZIDO 272. 

6. DO JULGAMENTO 
6.1. O julgamento será feito pela Comissão Municipal de Licitações e Julgamento pelo critério de 

MENOR PREÇO POR HORA. 

6.2. Na hipótese de ser verificada absoluta igualdade entre as propostas de menor valor, o 

desempate será decidido por sorteio, após convocação dos detentores das propostas empatadas. 
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6.3. Nesta fase serão desclassificadas as propostas que não satisfaçam integralmente ao estabelecido 

pelo presente Convite e seu Anexo. 

6.4. Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

6.4.1.1.Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 

(dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada: 

6.4.1.2.0correndo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado: 

6.4.1.3. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma prevista no subitem acima. serão convocadas as remanescentes. na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. desde que dentro dos 

limites do subitem 6.4 .1.1: 

6.4.1.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no 

subitem 6.4.1.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.4.1.5.Na hipótese do não exercício do direito de preferência pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte. o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

7. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
7 .1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas nos incisos III e IV do 

artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, em multa pecuniária de 50% (cinquenta por 

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

7 .2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitar-se-á o faltoso às multas de mora 

adiante discriminadas, a serem calculadas sobre o valor da obrigação não cumprida ou cumprida 

com atraso: 

7.2.1. Atraso de até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso na 

execução dos serviços; 

7.2.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias, além da multa diária prevista no subitem anterior, será 

considerado pela Municipalidade a inexecução total ou parcial do ajuste. Além da multa 

do subitem acima, será cobrado ainda o percentual deste subitem (7.2.2); 

7.3. Em caso de inexecução parcial do ajuste poderá ser aplicada a seguinte penalidade: 

7.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida ou 

cumprida com atraso; 

7.4. Em caso de inexecução total do ajuste poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: I 
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7.4.1. Multa de 40% (quarenta por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida; 

7.4.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

7 .5. As multas referidas neste instrumento serão descontadas dos pagamentos a que o faltoso tiver 

direito ou cobradas administrativa ou judicialmente, sendo que neste último caso, somente se o 

pagamento da multa não for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da 

respectiva Notificação. 

7 .6. Da aplicação das sanções previstas neste instrumento caberão recursos conforme consta do 

artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

7.7. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

7.8. A aplicação de sanções será precedida de procedimento em que se garanta a ampla defesa do 

Adjudicatário. 

8. DO CONTRATO, DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 

8.1. Conhecido o resultado final, a empresa vencedora será Notificada para vir assinar o Contrato no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte do recebimento do Comunicado 

de Homologação/Adjudicação. 

8.1.1. As execuções dos serviços deverão ser de acordo com as necessidades da 

futura Contratante, e que serão solicitados pelo Diretor de Obras, mediante 

pedidos por escrito e enviados por e-mail ou entregues em mãos. Deverá 

constar ainda, o veículo a ser desempenhado os serviços; 

8.1.2. Os serviços deverão ser realizados no horário compreendido das 07h00 às 

11h00 e das 13h0h às 17h00, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

da solicitação, sob pena das sanções da Cláusula Sétima. 

8.1.3. A prestação dos serviços deverá ocorrer a partir da data da assinatura do Futuro Termo 

Contratual, e sua vigência será até o dia 31/12/2018, quando o Contrato deixará de 

v iqer, independente dos saldos existentes, dispensada a formalização de qualquer 

Ato/Termo, no que a licitante deste já exprime sua concordância. 

9. DO DIREITO DE RECURSO 
9.1. Dos atos praticados pela Comissão Municipal de Licitações e Julgamento, no processamento 

desta licitação, cabem recursos administrativos nas formas e prazos estabelecidos pelo artigo 

109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, devendo serem protocolados junto à própria 

Comissão de Licitações, na Praça Marechal Arthur da Costa e Silva, nº 119, no horário 

compreendido das 09 :00h às 11:00h, e das 13:00h às 16:00h. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Não serão recebidas as propostas enviadas via FAC-SÍMILE, TELEX ou E-MAIL. 

10.2. A qualquer tempo .esta licitação poderá ser anulada ou revogada, assim como, poderá haver 

acréscimo ou redução das quantidades licitadas ou supressão total, à vista das disponibilidades 

orçamentárias/financeiras existentes sem que esses atos gerem direitos a indenizações ou 

compensações aos convidados e/ou participantes. 
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10.3. Informações complementares que se fizerem necessárias, deverão ser procuradas pelo 

interessado com a Comissão Municipal de Licitações e Julgamento, na Praça Marechal Arthur da 

Costa e Silva, nº 119, ou através do telefone (0**18) 3351-9333/9330 - ramal 9348, sempre no 

horário de expediente, das 09:00h às 11:00h, e das 13_·0.0~ 16:0üh. 

Pr.e eitura Municipal de Palitai, em 22 de março de 2018.-

Y:\LICtTAÇÔES\Mod.ilidadcs - 2018\Convitc n"OOJ-2018- Manut. vclculos estradas -(pim:cl.).doc- 6 
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ANEXO I 
CONVITE Nº 003/2018 

Processo n° 023/2018 

Compreende o objeto desta licitação, a contratação de empresa 

para prestação de serviços de manutenção dos veículos das estradas 

municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas. 

Y:\LICITAÇÕES\Modatld11des - 201B\Convlte nº 003·201B • M11nut. veículos estradas· (parcel.).doc Pá lna 7 de 11 



CONTRATO Nº 

P "-1 PALrvUTAL 
' .1~· //~,q 

Prefeitura M un1icipal, d'e ,Palft1;..a,1lit..:;.ár.;F-. -+--

- Estado de São P·auro -

/2018. 

www.palmltal.sp.gov.br - llcltacoes@ palmltal. sp.gov.br 

ANEXO II - MINUTA 

CONTRA TO que celebram entre si a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL e 

a empresa 

PREÂMBULO 

Pelo presente as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, inscrita no CNPJ 

(MF) n° 44.543.981/0001-99, com sede administrativa na Praça Mal. Arthur da Costa e Silva nº 119, neste 

ato representada pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOSÉ ROBERTO RONQUI, brasileiro, casado, 

Agricultor, portador da Cédula de Identidade (RG) n° 6.315.806 e CPF/MF nº 707.317.808-68, residente e 

domiciliado na Rua Pedro Machado da Silva nº 713 - Bairro Paraná, CEP: 19970-000, em Palmital/SP, 

doravante designada simplesmente "CONTRATANTE" e por outro lado a empresa ___ , com sede no 

Município de _ _ , Estado de __ , no ___ , inscrita no CNPJ/MF sob nº , Inscrição Estadual nº 

____ , aqui representada pelo senhor , portador da Cédula de Identidade (RG) nº e 

CPF/MF n° , residente e domiciliado na Cidade de _, na nº _ , doravante designada 

simplesmente de "CONTRATADA", formal izam entre si o presente instrumento contratual, em razão da 

proposta vencedora do Convite nº 003/2018, Processo nº 023/2018, já Adjudicado e Homologado 

pelo senhor Prefeito Municipal, e na conformidade das seguintes Cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A Contratada, por esse instrumento contratual, obriga-se a prestar serviços de manutenção dos 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor unitário/hora é de R$ __ ( ), e o valor global deste Contrato é R$ __ ( ). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1. A CONTRATANTE realizará o(s) oagamento(s) em até 30 (trinta) dias. após a emissão de 

cada Nota Fiscal/Boleto. 

1.1.1. Os documentos exigidos no item anterior, quando apresentados em cópia 

xerográfica, deverão estar devidamente autenticados em Cartório competente . 

1.2. A CONTRATANTE não efetuará pagamento através de cobrança bancária, os pagamentos 

serão efetuados nas modalidades ordem de pagamento bancária , Correios ou Duplicata em carteira; 

1.3. Na ocorrência de atraso de pagamento por parte da CONTRATANTE, sob quaisquer motivos, 

o valor faturado será atualizado da data de vencimento até o efetivo pagamento, pela taxa diária de 

0,02%; 

1.4. A dotação orçamentária correrá por conta de verba codificada sob números: 10-

SECRETARIA DE EST. E ROD. MUNICIPAIS - 206060121.2.180000 - 33.90.39.19-MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS - COD. REDUZIDO 272. 
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CLAUSULA QUARTA - DA ASSINATURA DO CONTRATO E DO INÍCIO DO FORNECIMENTO 

4.1 - Conhecido o resultado final do presente Processo, a empresa vencedora será Notificada para 

vir assinar o Contrato no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte do recebimento 

do Comunicado de Homologação/Adjudicação. 

4.1.1. - As execuções dos serviços deverão ser de acordo com as necessidades da 

futura Contratante, e que serão solicitados pelo Diretor de Obras, mediante pedidos por 

escrito e enviados por e-mail ou entregues em mãos. Deverá constar ainda, o veículo a ser 

desempenhado os serviços: 

4.1.2 - Os serviços deverão ser realizados no horário compreendido das 07h00 às 

11h00 e das 13h0h às 17h00, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito} horas da solicitação, 

sob pena das sanções da Cláusula Sétima. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - A prestação dos serviços deverá ocorrer a partir da data da assinatura do Futuro Termo 

Contratual, e sua vigência será até o dia 31/12/2018, quando o Contrato deixará de viqer, 

i,ndependente dos saldos existentes, dispensada a formalização de qualquer Ato/Termo, no que a licitante 

deste já exprime sua concordância. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

1. O presente instrumento contratual poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da 

Contratante, conforme dispõe o inciso I do artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, como 

também poderá ser rescindido de forma amigável ou judicial, conforme consta dos incisos II e III do artigo 

79 da citada Lei Federal e suas alterações. 

2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA SÉTIMA - SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

1. A recusa injustificada do Adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-se, sem prejuízo das demais sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei n° 

8.666/93 e suas alterações, em multa pecuniária de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da obrigação 

não cumprida. 

2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitar-se-á o faltoso às multas de mora 

adiante discriminadas, a serem calculadas sobre o valor da obrigação: 

2.1.Multa de 1% (um por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços; 

2.2.Multa de 2% (dois por cento) do valor do Contrato, pelo atraso superior a 05 dias na execução 

dos serviços. Além da multa do subitem acima, será cobrado ainda o percentual deste subitem (2.2). 

3. Em caso de inexecução parcial do ajuste poderá ser aplicada a seguinte penalidade: 

3.1. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida; 

4. Em caso de inexecução total do ajuste poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

4.1. Multa de 50% (cinquenta por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida; 

4.2 . Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida; ] 

4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar c /a 
Contratante por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
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5. As multas referidas neste instrumento serão descontadas dos pagamentos a que o faltoso tiver 

cobradas administrativa ou judicialmente, sendo que neste último caso, somente se o pagamento da multa 

não for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da respectiva notificação. 

6. As penalidades mencionadas nos itens "3 .1" e "4.1" são alternativas, devendo a Contratante 

optar a seu critério, por uma delas. 

7. Da aplicação das sanções previstas neste instrumento caberá recurso conforme consta do 

artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

8. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra, exceto na hipótese 

prevista no item 4 e seus subitens . 

9. A aplicação de sanções será precedida de procedimento em que se garanta a ampla defesa do 

Contratado. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO 

1. Será competente o foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas 

deste termo de Contrato. 

2. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo 

de Contrato, a qual faz parte integrante a proposta da CONTRATADA, aceitam a cumprirem fielmente as 

normas legais e regulamentares e assinam o presente Termo de Contrato em 02 (duas) vias de igual efeito 

e teor. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 
JOSÉ ROBERTO RONQUI 

-Prefeito Municipal-

Palmital, _de _ _____ de 2018. -

Contratada 

y 
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ANEXO III 

"' -TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇAO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

CONTRATADA:--~~~~~-

CONTRATO Nº ---/2018 - CONVITE Nº 003/2018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS ESTRADAS MUNICIPAIS, TOTALIZANDO 600 
{SEISCENTAS) HORAS. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Palmital/SP, dia -- de ---- - - -- - de 2018.-

CONTRATANTE 
Nome e cargo: JOSÉ ROBERTO RONQUI - Prefeito Municipal 
E-mail institucional: secretariagabinete@palmital.sp.gov.br 
E-mail pessoal: robertoronqui@hotmail.com 
Fone: (18) 3351-9333/9330 

Assinatura:----------- --------

CONTRATADA 
Nome e cargo:------------------
E-ma il institucional: ---------
E-mail pessoal: --------------
Fone/fax - (xx) ________ _ _ 
Cel. (xx) _____ _ 

CNPJ/MF sob n° ---------

Assinatura: _____ _________ _ 
y 
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1 de 1 

Assunto: Convite nº 003-2018 - Manut. veículos estradas - (pareei.) 
De: Licitacoes <licitacoes@palmital.sp.gov.br> 
Data: 22/03/2018 09:34 
Para: williamreis contador@terra.com.br, Adriana CONTMAX 
<controladoria@redecontmax.com.br> 

Palmital, 22 de março de 2018.-

Bom dia, 

Prezados(as) Senhores(as): 

Segue em anexo o Edital do Convite nº 003/2018, cujo objeto é Contratação de 
empresa para prestação de serviços de manutenção dos veículos das estradas 
municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas. 

Favor responder esse email , confirmando o recebimento do mesmo. 

Obrigado. 

Carlos Alberto Salles - Presidente COMULJ . 
(18) 3351-9333 
Ramal 9353/9348 

- Anexos:------------------ - -----------

Convite nº 003-2018 - Manut. veículos estradas - (parcel.).doc 156KB 

22/03/2018 09:50 



Re: Convite nº 003-2018 - Manut. veículos estradas - (pareei.) P.M.P~ ITAL 
Fl,.n" 3 . 

1 de 1 

Assunto: Re: Convite nº 003-2018 - Manut. veículos estradas - (pareei.) 
De: Adriana CONTMAX <controladoria@redecontmax.com.br> 
Data: 22/03/2018 10:11 
Para: Licitacoes <licitacoes@palmital.sp.gov.br> 

Recebido .... 

ADRIANA TORAL 
A DMINISTRATIVO 

·i;r (111) (:i<fsoo 3 a2 e,~·,-::i1, 
';;i' (l~)"Qfl l /1 J .lFJ:;!: fnM' 

''lir' (1R) 3] 51 1~3,68 • (ra:, 3:!:51 11336 

rõ: ílr.1,1 ~.mtl<'!l L!;! fio Rego. 120 • Centm 
v P;:i lin rt ,i,1- SP - CEP 1~970~000 

Em 22 de março de 2018 09:34, Licitacoes <licitacoes@palmital.sp.gov.br> escreveu: 
Palmital, 22 de março de 2018.-

Bom dia, 

Prezados(as) Senhores(as ): 

Segue em anexo o Edital do Convite nº 003/2018, cujo objeto é Contratação de 
empresa para prestação de serviços de manutenção dos veículos das 
estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas. 

Favor responder esse email, confirmando o recebimento do mesmo. 

Obrigado. 

Carlos Alberto Salles - Presidente COMULJ. 
(18) 3351-9333 
Ramal 9353/9348 

22/03/2018 10:15 



Lida: Convite nº 003-2018 - Manut. veículos estradas - (pareei.) 
P. M. PA~~~lITAL 
fü.n• ..,3...J 

1 de 1 

Assunto: Lida: Convite nº 003-2018 - Manut. veículos estradas - (pareei.) 
De: "William Reis" <williamreis_contador@terra.com.br> 
Data: 22/03/2018 11:35 
Para: '"Licitacoes"' <licitacoes@palmital.sp.gov.br> 

Sua mensagem 

Para : williamreis_contador@terra.com.br; Adriana CONTMAX 
Assunto: Convite nQ 003-2018 - Manut. veículos estradas - (pareei.) 
Enviada: 22/03/2018 09 :34 

foi lida em 22/03/2018 11:34. 

Reporting-UA: terra.com.br; Microsoft Outlook 15.0 
Final-Recipient: rfc822;williamreis contador@terra.com.br 
Original-Message-ID: <3a b4efc4-5852-bf1a-8e7d-5c93a341f393@palmital.sp.gov.br> 
Disposition: manual-action/MDN-sent-manually; displayed 

22/03/201814:09 
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Prefeitura Municip,al de Pali'l'íldf 
- Estado, de São Paulo -

www.palmital.sp.gov.br 

,.., 

DECLARA~AO 

DECLARO ter recebido da Comissão de Licitações, nesta data, o 

CONVITE Nº 003/2018 completo, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS 

VEÍCULOS DAS ESTRADAS MUNICIPAIS, TOTALIZANDO 600 

(SEISCENTAS} HORAS. 

À 

ital i3 P, e ,r()Lo2,de /fjtf/.g 912 
\ 
,\ 

PAULO ROGERIO LAURINDO DE OLIVEIRA-09643244822. 

RUA MOISÉS GUGLIELMETT, 137 - VILA VOLGA 

PALMITAL-SP. 

CNPJ Nº 29.181.772/0001-59 

de 2018 .-
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-DECLARA~AO 

DECLARO ter recebido da Comissão de Licitações, nesta data, o 

CONVITE Nº 003/2018 completo, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS 

VEÍCULOS DAS ESTRADAS MUNICIPAIS, TOTALIZANDO 600 

(SEISCENTAS) HORAS. 

Palmital/SP, em :JL de ｾ＠ de 2018 .-

-No ê /assinatura/carimbo-

/ 1 j~ 0 ｾ＠ r~ 
(?.~1 f4{1 

À 

JOÃO SALOMÃO JÚNIOR-08456559814. 

AVENIDA ZACARIAS ANTONIO SOBRINHO 

PALMITAL-SP. 

CNPJ Nº 21.618.940/0001-19 

Y:ILICITAÇÔESIDECLARAÇÃO DE RETIRADA DE EDITAL.doe 



P. tv1. PA~MITAL 

Co provan e de ln cr"ção e d Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. ,., 

REPÚBLICA FE~ATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 

29.181 .772/0001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

, CADASTRAL 3011112017 

NOME EMPRESARIAL 
PAULO ROGERIO LAURINDO DE OU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE F TASIA) 
P.R. OFICINA MECANICA , 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

COOIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA 

213-5 - Empresário {Individual) 

1 BAIRRO/DISTRITO 
VILA VOLGA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

NÚMERO 

137 

1 MUNICIPIO 
PALMITAL 

1 COMPLEMENTO 

1 TELEFONE 
(18) 9607-6392 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/11/2017 

1 MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela lnstruçoo ｎ ｾｾ＠ RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 28/0312018 às 16:26:44 (data e hora de Brasília) . 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 28/03/ 
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28/03/2018 Consulta Pública ao Cadesp 

Consulta Pública ao Cadastro 
ICMS 

Cadastro de Contribuintes de 
ICMS - Cadesp 

Código de controle da consulta : 7d315113-54c4-4fc3-a9ac-dfe030c3f759 

Estabelecimento 

IE: 501.040 .775 .115 / CNPJ: 29 .181. 772/0001-59 

Nome Empresarial: PAULO ROGERIO LAURINDO DE OLIVEIRA 09643244822 

Nome Fantasia: P.R. OFICINA MECANICA 

Natureza Jurídica: Empresário (Indiv idual) 

Endereço 

Logradouro: RUA MOISES GUGUELMETI 

Nº: 137 Complemento: 

CEP: 19.970-000 Bairro: VILA VOLGA 

Município: PALMITAL UF: SP 

Informações Complementares 

Situação Cadastral: ,.,.,/ Data da Situação Cadastral: 30/ 11/2017 

Ocorrência Fiscal: Ativa 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL - MEi 

Atividade Econômica: Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

A Situação Cadastral ATIVO implica que o estabelecimento está HABILITADO a realizar 
operações como contribuinte do ICMS. A Inscrição Estadual com Situação Cadastral diferente de 
ATIVO é considerada NÃO HABILITADA a realizar operações como contribuinte do ICMS e, 
portanto, não deve constar em documentos fiscais que acobertem operações com ICMS. Porém, 
caso possua CNPJ Ativo (consulte site da Receita Federal do Brasil (www.receita. fazenda.gov.br 
poderá ser destinatária de mercadorias, bens e serviços como consumidora final. 

Observação : Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelos próprios contribuintes 1 
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são 
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com 
eles ajustadas. 

l~J 

Ver~ão: 3.48.0 
/ 

Secreta ria da Fazenda do Estado de São Paulo 

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(lmq4q55jy0hrorfvgluh545))/Pages/Cadaslro/Consultas/Consu1taPublica/ConsultaPublica.aspx 1/1 



28/03/2018 

P. ivl. P ALfv1iTAL 

Fls. nº --~_,;..·º--
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 

1
:~f ~/ 

Procuradoria-Geral da Fazenda N/o ai 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS,,RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
/ DA UNIÃO 

Nome: PAULO ROGERIO LA/RINDO DE OLIVEIRA 09643244822 
CNPJ: 29.181.772/0001-59 

Ressalvado o __tjke.i.to-d.e____ a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
o bttlcíade do sujeito-pà ssivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

'" __.,P - constam pendê~~ eefseu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
/ da Receita F er-aído Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

oria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estaQelecimento 11 ratr iz e -sttas rliai.§....e no caso de ente federativo , para 
todos os órgãos e fundoS,f)Ú15 rcos da admioistr-eçãõãrreta a ele vinculados. e · situação do 
sujeito passivo no â ito da RJ:B-e-dâPGFN e abrange inclusive as contribuições sociais p ·stas 
nas alíneas 'a' a 'd' o parágrãfo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

nos 

y 

1/1 



P. iv1. PALtvrTAL 
Fls. nº __ 4 ___ _ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Dívid0iva do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 29.181.772 J 
Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

))- constam débitos· ritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a). 

Tr tan 6-se de CB.DA- ,tida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de o ue a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
/ ela acima informada. 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 

Validade 30 (TRINTA) 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http:/lwww.dividaativa.pge.sp.gov.br 

\ 



Prefeitura Municipal de Palmital 
• Estado de São Paulo -

CERTIDÃO N.º 143/2018 

CERTIFICO,L atendimento ao requerimento 

protocolado em 26 de março de 2018, sob nº. 0574 fls. 194 e tendo em 

vista as informações prestadas, em anexad ~ o citado requerimento pela 

Divisão de Cadastro Imobiliário Urbano a Secretaria de Administração, 

que; / 

Não há débitos. é a presente data em 
1
noí],1,é da firma 

PAULO ROGERIO LAURINDO DE OLIVEIRA 096432.44822, CNPJ 

29.181. 772/0001-59, estabelecida na Rua Moyses Guglielmetti, nº. 137, 

cadastrada sob nº 00840800, com a atividade de Serviço Manutenção e 

Reparação Mecânica de Veículos Automotores. Ficando, porém, 

ressalvados os direitos da Fazenda Municipal, de cobrar quaisqu1~,.,-débitos 

que vem a ser lançados ou apurados posteriormente. 

Validade desta Certidão é 

contar da data de sua.--emissao:;--o=referido , 

Administração, em 26 d~ i:nar o d~ 
'----' 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva , 11 9 - Centro - Palmi a -SP - CEP: 19970-000 
CNPJ 44 .543 .98 1/0001-99 - Fone (18) 335 1-9333 - www palmital.sp gov.br 

"i ~'· 



28/03/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Ernpresa/Crf/Crf/FgeCFSlrnprirnirPapel.asp?VARPessoaMatriz=49737280&VDdl...,_o,rl~U2ái'f.AL 
'l' ;• !VF, 3 
Fls .nº ｾ＠

Certificado de Regularidade d7F TS -CRF / , 

Inscrição: 29181772/000l-59 
Razão Social: PAULO ROGERIO LAURINDO OLIVEIRA 09643244 

Endereço: MOISES GUGLIELMETI 137 / VILA VOLGA/ PALMITAL / SP / 19970-000 

O presente Certificado não servira de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. / 

Validade: 18/03/2018 a 16/04/2018 \../ 

Certificação Número: 2018031805511288028100 L/ / 

Informação obtida em 28/03/2018, às 09:51:23. V 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https ://www.sifge.caixa.gov. br/Ernpresa/Crf/Crf/FgeCFSI rnprirnirPapel .asp?VARPessoaMatriz=49737280& VARPessoa=49737280& VAR Uf=SP & VARlnscr-29181 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

P. ~1. PALrv1í1 

Fls.n" 4 
Pági.na 1 de l 

/ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABÁLHISTAS 

Nome, PAULO ROGERIO LAURIN o/ -~IVEIRA 096~4822 

(MAT Z ｾｉｾｾｾｾ ｉｓ＠ CNPJ: 29.181 . 772/0001-59 
Certidão nº: 146897504/ 018 
Expedição: 28/03/2018 , às 09:52:0 
Validade: 23/09/2018 - 180 (cent e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PAULO ROGERIO URINDO DE OLIVEIRA 09643244822 
(MATRIZ E FILI IS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

29.181.772/0001-59, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Cert idão emit ida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Traba lho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D(1v.id,1:=: e sugestõee: r.ndt ;ts t.jus.br 

custas, a 
decorrentes 
Público do 

'\ 

' . 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação . 

Nome Empresarial ,- --/--

PAULO ROGERIO LAURINDO DE OLIVEIRA 096/324 22 ./ 
Nome do Empresário ,· 

PAULO ROGERIO LAURIND7D LIVEIRA 
Nome Fantasia 

P.R. OFICINA MECANICA 
Capital Social 

5.000,00 
Número Identidade 
20.172.330-X 

Orgão Emissor 
SSP 

Condição de Microempreendedor Individual 

UF Emissor 
SP 

CPF 
096.432.448-22 

P. rvt PALiv1í1AL 
L, --

FI~. nº 1 ｾ＠

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
30/11/2017 

Números de Registro 

CNPJ 
29.181 .772/0001-59 

Endereço Comercial 

CEP 
19970-000 
Bairro 
VILA VOLGA 

Atividades 

Logradouro 
RUA MOISES GUGLIELMETI 
Munícipio 
PALMITAL 

Data de Início de Atividades Forma de Atuação 

NIRE 
35-8-2621451-6 

Número 
137 
UF 
SP 

30/11/2017 Estabelecimento fixo, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 

Ocupação Principal 
Mecânico{a) de veículos independente 

Atividade Principal (CNAE) 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Comerciante independente de 45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
peças e acessórios novos para automotores 
veículos automotores 
Reparador{a) de móveis, 
independente 
Montador{a) de móveis 
independente 
Comerciante independente de 
móveis 

95.29-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário 

33.29-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 

47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais.tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 



1 
, · .. P.~1.PA46 

Fls. n , 

sua aceitação està condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional) , informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.recelta.fazenda.qov.br/PessoaJurtdlca/CNPJ/fcpl{consulta.asp 

Número do Recibo 
ME15124417 

Número do Identificador 
29181772000159 

Data de Emissão 
28/03/2018 

., 



A 
Prefeitura Municipal de Palmital 
Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 
Ref. Convite nº 003/2018 - Processo nº 023/2018 

DECLARAÇÃO 

P. iv1. r ALtvlLTAL 

" 4}: FI~. ~ ~~.,___~~ 

A empresa ROGERIO LAURINDO OLIVEIRA 
09643244822, inscrita no C J sob nº 29.181.772/0001-59, Declara para os 
devidos fins, que renuncia o ireito de recursos e o prazo respectivo quanto as 
fases de habilitação de documentação "Envelope 1", e proposta "Envelope 2". 

Sendo só para o momento, 

Palmital-

Paulo Rogéri Laur\l do de Oliveira 
CPF nº 96.432.448-22 

RG nº ~0.172.330-X 

RUA MOISES GUGLIELMETII, Nº 137 -VILA VOLGA- PALMITAL- SP 

CNPJ.: 29 .18 .772/0001-59 IE.: 501 .040.775.115 
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CôMUU aitf,;:~; . . 
P1tl1IOC0l,ADO !fl . · · 

, '"> ,('-f. /O ;/,C[)·r 
Em 0 -:)~. , ,~~- .· .••· -

/ ' 1 \ ~· 

. / ---·~-,, _\-:-: · ) 

~.-t /~ 

L DE 

Envelope nº II - DOCUMENTAÇÃO 

Convite n. 0 003/2018 
Processo nº 023/2018 

1 

/, 
1 

:1 
1 

r 
I-

r 
i f. 
'[ 

u. [ 
""- r, . J ,-.,,,/ ., ... a . 

l 
Paulo Rogério Laurinda Oliveira 09643244822 

CNPJ Nº 29.181.772/0001-59 

t 
! 

- - ·- - - -·-· .. -· ----

y-
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P. ~1. PALMITAI 

Comprova te de Inscrição e de Situ ção Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANT,É DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 0510112015 

NOME EMPRESARIAL 

JOAO SALOMAO JUNIOR 08456559814 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OFICINA MECANICA SAO JOSE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores 

C DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV ZACARIAS ANTONIO SOBRINHO 

1 1 
BAIRRO/DISTRITO 

BAIRRO PARANA ~------~ 

1 ~~MERO 

1 

MUNICIPIO 

. PALMITAL 

1 COMPLEMENTO 
FUNDOS 

1 TELEFONE 
(18) 9802-7887 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/01/2015 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 27/03/2018 às 10:24:04 (data e hora de Brasília) . 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página : 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 27/03/2018 



03/04/2018 https ://www. sif ge .caixa. gov. br/Empresa/Crf /Crf/FgeC FSI mpri mirPapel.asp ?VARPessoa Matriz=227 57 468& VARPessoa=22757 468& .. 

P. tv1. FALtvH~f AL 
--.J 

Fl ~. n" ------

.. ~·· ｾ＠ !t, 

c.::..,x.A. '::.CO N Ó PJF CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

: Inscrição: 21618940/0001-19 / . 

Razão Social: JOAO SALOMAO JUNIOR 
Endereço: AV ZACARIAS ANTONIO SOBRINHO 40 / PARANA / PALMITAL / SP / 

19970-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que .....--rfesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação/egular perante o 
' Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. · 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/03/2018 a 13/04/2018 

' Certificação Número: 2018031521481275711753 

Informação obtida em 03/04/2018, às 15: 19:42. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
' condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

https://www.sif ge. caixa. gov. br/Empresa/Crf/Crf /FgeCFS Imprimi rPa pel. asp ?VARPessoaM atriz=227 5 7 468& VARPessoa=22757 468& VARUf=S P& VAR I nscr-21 · 



27/03/2018 P. tvl. fALr'i·HTAL 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Fl.•. n" __._, 6 __ J_ .._.,, 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DAUNIÃO / 

Nome: JOAO SALOMAO JUNIOR 08456559814 ｾ＠
CNPJ: 21.618.940/0001-19 

Ressalv direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
re.:spônsabTITcJ'ade o sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam:ee ências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita F eral do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procurador· -Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. . 

.Certidão el))itida-grattmu· mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. ｾ＠
Emitida as 10:27:31 do d 27/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Vál~' á até 23/09/2018. 
Có igo de controle d · ertidão: 2F00.50C6.9053.6438 
Qua ~ su :a.-eúê'menda invalidará este documento. 

\ 

1/1 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

_ da 
Dívida/a--tfó Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 21 .618.940 / 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

( não constam débitos insc ,itos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a). 

Trat · ndo-se de CRDA emitida para ssoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo ~ e a certidão negativ abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acimà'tn.for:mfili_ 

Certidão nº / 
Data e hora da emissão 

Validade 30 (TRINTA) d as , contados da emissão. 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos term junta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda in a liu=.....-.:,,, 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 

' 



Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo -

CERTIDÃO N.º 142/2018 

CERTIFICO, em atendimento ao requerimento 

protocolado em 26 c;fe março de 2018, sob nº. 0572 fls . 194 e tendo em 

vista as informações prestadas, em anexado do citado requerimento pela 

Divisão de Cadastro Imobiliário Urbano da Secretaria de Administração, 

que; 
/ 

té a pres;9t-6 data em nome da firma 

6559814, CNPJ 21.618.940/0001-19, JOÃO SAL 
1 

estabelecid~ n Av. Zacari.a Antônio Franco Sobrinho, nº. 040, 

3100, com a atividade de Serviço Manutenção e 

Reparação Mecânica. Ficando, porém, ressalvados os direitos da Fazenda 

Municipal, de cobrar quaisquer débitos que vem a ser lançados ou 

apurados posteriormente. 

Validade desta Certidão é de 90 (noventa dias) a 

contar da data de sua eml~erido é verdade. Secretaria de 

Administração, em 26~ar. o d .f . 
e.----

yv 
Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital-SP - CEP: 19970-000 

CNPJ: 44 .543.981/0001-99 - Fone: (18) 3351-9333 -www.palmital.sp.gov.br 
1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Nome: JOAO SALO JUNIOR 0845 

DE DÉ7· TRABALHISTAS 

9814 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.618 40/0001-19 
Certidão : 146827110/2018 
Expediç- : 27/03/2018, 

e : 22/09/2018 e oitenta) dias, contados da data 

Cer ific ~o SALOMAO JUNIOR 084565598 ｾ＠ (MATRIZ E ILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n º 21.618.940/0001-J'!, NÃO CONSTA o Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. / 
Certidão emitida com base no art. 642-A da don olidação Leis do 

1 

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 o 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D6v i dA s e sugestôe s: cndt ~ tst.jl1s .br 

custas, a 
decorrentes 

Púb~/º ) ' 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial / 
JOAO SALOMAO JUNIOR 08456559814 
Nome do Empresário 
JOAO SALOMAO JUNIOR 
Nome Fantasia 
OFICINA MECANICA SAO JOSE 
Capital Social 

5.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor 
18.911 .772 SSP SP 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 
084.565.598-14 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
05/01/2015 

Números de Registro 

CNPJ 
21.618.940/0001-19 

Endereço Comercial 

CEP 
19970-000 
Bairro 
BAIRRO PARANA 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
05/01/2015 

Ocupação Principal 

Logradouro 

NIRE 
35-8-1342496-7 

AVENIDA ZACARIAS ANTONIO SOBRINHO 
Munícipío 
PALMITAL 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo, Em local fixo fora da loja 

Número 
40 
UF 
SP 

Complemento 
FUNDOS 

Mecânico(a) de veículos independente 

Atividade Principal (CNAE) ·O\ 6' 
45.20-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores · 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Comerciante independente de 45.30-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
peças e acessórios novos para 
veículos automotores 

automotores 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários , 
ambientais.tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos . O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), i nforme os elementos abai xo no endereço eletrônico 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp 

" 
\ 



Número do Recibo 
ME78092007 

Número do Identificador 
00008456559814 

P. ~,1. PALf,,HTAL 

fü.nº ç;r;· 
Data de Emissão ..._, 
27/03/2018 



P. ~1. PALiv1íTAL 
27/03/2018 Consulta Pública ao Cadesp 

FI!. nº ____ ,,,..5..__l:_.___ 

Consulta Pública ao Cadastro 
ICMS 

Cadastro de Contribuintes de 
ICMS - Cadesp 

Código de controle da consulta : a2e359d7-5abf-4e0a-ald3-0251d2454c14 

Estabelecimento 
e 

IE: 501.031.289.116 

CNPJ: 21 .618.940/0001-19 / Nome Empresarial: JOAO SALOMAO JUNIOR 08456559814 

Nome Fantasia: OFICINA MECANICA SAO JOSE 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Endereço / 

Logradouro: AVENIDA ZACARIAS ANTONIO SOBRINHO / 
Nº: 40 Complemento: FUNDOS 

CEP: 19.970-000 Bairro: BAIRRO PARANA 

Município: PALMITAL UF: SP 

/ 

Infonn:í ções Complementares 

Situação Cadastral: .,;,, ~ Data da Situação Cadastral: 05/01/2015 

Ocorrência Fiscal: Ativa 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL - MEI 

Atividade Econômica: Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

A Situação Cadastral ATIVO implica que o estabelecimento está HABILITADO a realizar 
operações como contribuinte do ICMS. A Inscrição Estadual com Situação Cadastral diferente de 
ATIVO é considerada NÃO HABILITADA a realizar operações como contribuinte do ICMS e, 
portanto, não deve constar em documentos fiscais que acobertem operações com ICMS. Porém, 
caso possua CNPJ Ativo (consulte site da Receita Federal do Brasil ( www.recfilts!.fazenda ._gov.br) 
poderá ser destinatária de mercadorias, bens e serviços como consumidora final. 

[ voltar J 

y 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelos próprios contribuintes 
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva ex istência de fato e de direito, não são 
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com 

"\ 

---· :- : _--_ -- ''" _ª'""~;;:;-~.;. d~ -,~,;nd.-doEstad;;-d; Sã-;;-;.;~,~ --~ ···'""'º'' " 
0 

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(dahlp055zb5yxqqhanwx4d45))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

P. tvl. PALiv1I
0
TAL 

.,,.,-- r 

Fls. nº __ .... , ";:)~! ..:.· ._(~?.::--
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
•. ; .r 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

JUCESP 
Jurit'1 C,:,r-irrc,,.,I do 
E~r1dn rle 540 Paulo 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

CONSTITUÍDO COMO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

NIRE ! REGISTRO 1 DATA DA CONSTITUIÇ/\0 ! INICIO DAS ATlvtDADES 1 PRAZO DE DURAÇ/\0 -
35813424967 05/01/2015 05/01/2015 ｾ＠ ｾ＠

, ME COMERCIAL 

, OAO SALOMAO JUNIOR 08456559814 / TIPO JURIDICO ｾ＠
EMPRESÁRIO (M.E.) 

C.N.P.J. ! ENDEREÇO 1 NÚMERo/ COMPLEMENTO 1 21 .618.940/0001 -19 AVENIDA ZACARIAS ANTONIO SOBRINHO 40 i \ 
BAIRRO I MUNICIPIO 

1 UF 1 CEP \ f;;DA 1 VALOR CAPITA~ 

BAIRRO PARANA PALMITAL SP 19970-000 5.000,00 
ｾ＠ ｾ＠

.. 

OBJEtO SOCIAL 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - MECÂNICO DE VEÍCULOS; COMÉRCIO VAREJISTA 

DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES - COMERCIANTE DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES 

NOME 

JOAO SALOMAO JUNIOR 

ENDEREÇO 

AVENIDA BRASIL 

· a.1 RRO 

, • ILA SAO JOSE 

CPF 

084.565.598-14 

NÃO CONSTAM EM NOSSOS 

REGISTROS ARQUIVAMENTOS 

POSTERIORES A DATA DE 

CONSTITUIÇÃO 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

TITULAR 

INÚMERO 

221 
1 COMPLEMENTO 

1 MUNICIP10 

PALMITAL 
I UF 
SP 

I CEP 

19970-000 
I RG 
18911772 

! CARGO 

TITULAR 
1 QUANTIDADE COTAS 

Úl TIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

·' 
FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35813424967 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 26/03/2018 

dott,ni c nto 
tu,; inndo 

d lg it:, ln •cnte-

Certidao Simplificada emitida para ADRIANA STOQUE TORAL : 31450639879. Documento cert ificado por FLÁVIA 

REGINA BRITTO GONÇALVES. Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de 

autenticidade 98719238, terça-feira. 27 de março de 2018 ãs 1 O: 16:49. 

Página 1 de 1 



A VEN A ZACAR AS ANTON O SOB NHO, Nn O 
ALMITAL/SP 

CNP Nº 21.61 . 40/ 00 -19 IE. : 501.031.2 .116 

À 
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E JULGAMENTO 
REF. CONVITE Nº 003/20 J 8 - PROCESSO Nº 023/2018 

DECLARAÇÃO 

Palmital, 05 de abril de 2018. 

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FJNS, QUE RENUNCIAMOS O DIREITO DE 
RECURSOS E O PRAZO RESPECTIVO QUANTO AS FASES DE HABILITAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO "ENVELOPE 1", E PROPOSTA "ENVELOPE 2". 

SENDO SÓ PARA O MOMENTO, 



=EITURA MUNICIPAL DE PALl'\~ITAL 

JOÃO SALOMÃO JUNIOR 08456559814 
:arias Antônio Sobrinho, 40 - Fundos - Bairro Paraná 

Palmital/SP 
CNPJ Nº 21.618.940/0001-19 

.., 

lope nº 02 - "DOCUME TAÇAO" 

Convite n.º 003/2018 

-;--/ 
ｾ ｾ＠

~-:. ...-- ·-

.. 
ｾ＠



"f') 1.-1 1?ALtv1ilAL 
1.1vº • 6d -

P refe itura , unicipa l de Palmítãl 
- Estado de São Paulo -

www .palmital.sp .gov .br - licitacoes@palmital.sp.gov .br 

Ata de Abertura do(s} Envelope(s} de Documentação 
Ref. Convite nº 003/2018 - Processo nº 023/2018. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção dos 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas. 

Às catorze horas e trinta minutos do dia cinco de abril de dois mil e dezoito, na sede 

Admin istrativa da Prefeitura Municipal de Palmital, localizada na Praça Marechal Arthur da Costa e 

Silva, 119, reuniram-se os membros da Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 

(COMUU), abaixo assinados, para proceder(em) a abertura do(s) envelope(s) contendo a 

documentação da(s) licitante(s), a saber: 1) JOÃO SALOMÃO JUNIOR-08456559814; 2) 

PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822. A Comissão analisou a conformidade 

dos documentos com o exigido no Edital e seu(s) Anexo(s) e decidiu habilitar as licitantes por 

estarem em perfeita ordem formal com a documentação exigida no Edital de Convite. As 

licitantes acima desistiram da interposição de recursos quanto esta fase através de Declaração 

encartada ao Processo. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada 

por tod 
1
' os presentes. COMULJ: Carlos Alberto Sal/es, Daniel Leite Ghirotti e Osvanil Paulino 

. Licitante(s): Não havia nenhum representa_o e presente ao Ato . 
. ,.,,.-

------- / 



A VEN DA ZACARIAS AN'" ONI SOBRI O, Nº O 
:P ALMIT AL/SP 

CN J Nº 21. .940/ 001- 9 E.: so· .031.289.1 6 

.. '"l. -:::: ,'I, 
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À 
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COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E JULGAMENTO 
REF. CONVITE Nº 003/2018 -PROCESSO Nº 023/2018 

Palmital, 05 de abril de 2018. 

PROPOSTA 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALORUNIT. VALOR 
TOTAL 

Prestação de serviços de Hora 600 95,00 57.000,00 
manutenção dos veículos das 
estradas municipais 

Valor Total: R$ 57.000,00 (Cinquenta e sete mil reais) 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data de sua abe11ura. 

Os preços propostos estão expressos em moeda corrente no País, já inclusos todos os custos 
diretos e indiretos, como: impostos, taxas, fretes, pedágios, encargos fiscais, comerciais, sociais, 
trabalhistas e outros. 

o.oc \i 

/ ' 

J l f~OMÃO ~lOR 08456559814 
( JOAO SALOMAO JUNIOR 

RG nº 18.911.772 



FEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

JOÃO SALOMÃO JUNIOR 08456559814 
1carias Antônio Sobrinho, 40 - Fundos - Bairro Paraná 

Palmital/SP 
CNPJ Nº 21.618.940/0001-19 

nvelope n° 01 - "Proposta" 

Convite n.º 003/2018 

. . - - '~---s----

P. lvi. PALMflAL / ... ~-
f ~ .. :~ . r · ) 

f11. n" --' ....... 
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À 
Prefeitura Municipal de Palmital-SP 
Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 

Palmital, 05 de abril de 2018. 

PROPOSTA 

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. 

1 Prestação de serviços Hora 600 
de manutenção dos 
veículos das estradas 
municipais 

Valor Total: R$ .51.000,00 (Cinquenta e um mil reais) 

Convite nº 003/2018 
Processo nº 023/2018 

VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 
85,00 51.000,00 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
abertura. 

Nos preços propostos estão expressos em moeda corrente no País, já inclusos 
todos os custos diretos e indiretos, como: impostos, taxas, fretes, pedágios, 
encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e outros. 

UA O SES GUGL EL ETII, 
C PJ.: 29. 8 . 772/0 01-59 

abril de 2018. V 

·37 - VILA V LG - ALM TAL- SP 
E. : 501.040.775.115 



.. 
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PR.EFEITURÁ MUNICI AL DE PALMITA.L 

Envelope nº I - Proposta 

Convite n. 0 003/2018 
Processo n° 023/2018 

Paulo Rogério Laurindo Oliveira 09643244822 
CNPJ Nº 29.181. 772/0001-59 

- ~-"" ..:. • • ·:--,:i .... --- .. ｾ＠

P.M.P~~AL 
fit,.. cf' é""' 1 • 

- ~ ··~ 



P. ~1. PALMITAL 
Fl~ ~· _Gp; ______ _ 

Prefe itura Municipal de Palmi.tal 
- Estado de São Paulo -

www .palmita l.sp.gov.br - lici tacoes@palmital.sp.gov.br 

Ata de Abertura da(s) Proposta(s) 
Ref. Convite n° 003/2018 - Processo n° 023/2018. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção dos 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas. 

Às quinze horas do dia cinco e abril de dois mil e dezoito, na sede Administrativa da Prefeitura 

Municipal de Palmital, localizada na Praça Marechal Arthur da Costa e a Silva, 119, reuniram-se 

os membros da Comissão Municipal de Licitações e Julgamento (COMUU), infra-assinados, 

para proceder(em) a abertura do(s) envelope(s) contendo a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) 

habilitada(s) na fase anterior, a saber: 1) JOÃO SALOMÃO JUNIOR-08456559814; 2) 

PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822. Aberto o(s) envelope(s), todas 

as peças foram rubricadas. Sendo assim, a Comissão decidiu passar a fase seguinte, ou seja, a 

de Julgamento da(s) Proposta(s) apresentada(s). Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 

que vai assinada pelos presentes. COMULJ: Carlos Alberto Salles, Daniel Leite 

Licitante(s): Não havia nenhum representante presente 

Praça Mal. Arthur da Costa e Si lva, 119 - Ce ntro - Palmital-SP - CEP: 19970-000 
CNPJ: 44.543 .981/0001-99 - Fone: (18) 3351-9333- www.palmital.sp.gov.br 



P. ~1. PALMITAL 
"1~. r,º --'-6___._-1:_ 

Prefeitura M unicipal de Palmital 
- Estado de São Paulo 

www.palmital .sp.gov.br 

Despacho de Julgamento 

Ref. CONVITE Nº 003/2018 - PROCESSO Nº 023/2018. 

Ob;eto: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção dos 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas. 

De : Prefeito Municipal 
Para: Comissão Municipal de Licitações e Julgamento (COMULJ). 

Senhor Presidente e Comissão: 

Determino o Julgamento do objeto para o licitante PAULO ROGÉRIO 

LAURINDO DE OLIVEIRA-096432448222, pelo preço ora proposto, em razão da 

necessidade e urgência no conserto dos veículos da frota municipal, pois as máquinas estão 

paradas aguardando que se solucione os problemas mecânicos para utilizar principalmente nas 

estradas municipais e o atraso na contratação da empresa pode acarretar sérios prejuízos em 

nosso município, visto ser ele predominante agrícola e, em razão disso, as estradas precisam 

estar em perfeitas condições para escoamento das safras. Ressalto que foram convidadas 03 

(três) licitantes com aptidão para com o objeto, bem como observado o princípio da 

publicidade, com a devida fixação nos Átrios da Prefeitura e da Câmara Municipal. Contudo, 

compareceram apenas 02 (duas) licitantes. 

Em consonância ao princípio da economicidade, haja vista que a reabertura de 

outro Processo se torna mais onerosa, a qual poderá acarretar possíveis aumentos de preços 

nas peças e no valor da hora máquina. Ademais, não há tempo hábil para tal feito em razão 

da urgência na prestação do serviço ora mencionado. 

Gabinete do Prefeito, em 10 de abril de 2018.-

JOSE ll.OBERTO ~R NQU-I 
-Pre~icipal-

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital-SP - CEP: 19970-000 
CNPJ: 44.543.981/0001-99 - Fone: (1 8) 3351-9333 -www. palmital. sp.gov.br 



P. :tvf. PALMITAL 
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p r e f e i tU ra Municipal d·e Palmital 
- Estado de São Paulo -

www.palmital.sp.gov.br - licitacoes@palmital.sp.gov.br 

Ata de Julgamento 
Ref. Convite n° 003/2018 - Processo n° 023/2018. 
Obieto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção dos 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas} horas 

Às oito horas do dia onze de abril de dois mil e dezoito, a Comissão Municipal de Licitações e 

Julgamento, constituída pelos membros abaixo assinados, reuniu-se para realizar a análise e 

julgamento da(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) licitante(s), a saber, 1) JOÃO SALOMÃO 

JUNIOR-08456559814; 2) PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822. A 

Comissão inicialmente analisou a conformidade da(s) proposta(s) com o exigido no Edital e 

Anexo I e decidiu classificar a proposta da licitante por estar em boa ordem formal com a 

documentação exigida. Após isso, passou a analisar a(s) proposta(s) pelo critério de MENOR 

PREÇO POR HORA, comparando o(s) preço(s) proposto(s) com a cotação inicial obtido pela 

Administração, verificando que o(s) preço(s) proposto(s) estavam dentro dos parâmetros legais 

e de mercado. Na sequência a Comissão classificou-as da seguinte forma: 1) JOÃO SALOMÃO 

JUNIOR-08456559814; 2) PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822, com 

valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) a hora, totalizando R$ 51.000,00 (cinquenta e um 

mil reais); 2) JOÃO SALOMÃO JUNIOR-08456559814, com valor de R$ 95,00 (noventa e 

cinco reais) a hora, totalizando R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais). O srº. Prefeito 

Municipal determinou que fosse julgado a favor da empresa classificada em primeiro lugar, o 

objeto da presente licitação, conforme justificativa anexa ao Processo. Finalizando, a Comissão, 

obedecendo ao estabelecido no artigo 109, I, "b", e.e. os §§ 1º e 6º do referido artigo da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e do disposto no subitem 9.1. do Edital em epígrafe, 

abre o prazo para interposição de recurso de 02 (dois) dias úteis, contados do dia útil seguinte a 

data de recebimento da presente Ata por parte da(s) proponente(s), contra a(s) decisão(ões) 

descrita(s) acima, na forma prevista no referido artigo e subitem. Nada mais havendo a tratar, 

lavrou-se a presente Ata que vai assinada por todos os presentes, dando por encerrado os 

trabalhos. COMUL,,-J;;iCar. o lberto Salles, Daniel ~eite Ghirotti e Osvanil Paulino Barreiros. 

/"' // -,zt{ = . . 

7 ~ //, / 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital-SP - CEP: 19970-000 
CNPJ : 44.543.981/0001-99 - Fone: (18) 3351-9333 - www.palmital.sp.gov.br 
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Ata de Julgamento 
Ref. Convité n° 003/2018 - Processo nº 023/2018. 
Obieto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção dos 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas> horas 

Às oito horas do dia onze de abril de dois mil e dezoito, a Comissão Municipal de Licitações e 

Julgamento, constituída pelos membros abaixo assinados, reuniu-se para realizar a análise e 

julgamento da(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) licitante(s), a saber, 1) JOÃO SALOMÃO 

JUNIOR-08456559814; 2) PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822. A 

Comissão inicialmente analisou a conformidade da(s) proposta(s) com o exigido no Edital e 

Anexo I e decidiu classificar a proposta da licitante por estar em boa ordem formal com a 

documentação exigida. Após isso, passou a analisar a(s) proposta(s) pelo critério de MENOR 

PREÇO POR HORA, comparando o(s) preço(s) proposto(s) com a cotação inicial obtido pela 

Administração, verificando que o(s) preço(s) proposto(s) estavam dentro dos parâmetros legais 

e de mercado. Na sequência a Comissão classificou-as da seguinte forma: 1) JOÃO SALOMÃO 

JUNIOR-08456559814; 2) PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822, com 

valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) a hora, totalizando R$ 51.000,00 (cinquenta e um 

mil reais); 2) JOÃO SALOMÃO JUNIOR-08456559814, com valor de R$ 95,00 (noventa e 
cinco reais) a hora, totalizando R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais). O sr0 . Prefeito 

Municipal determinou que fosse julgado a favor da empresa classificada em primeiro lugar, o 

objeto da presente licitação, conforme justificativa anexa ao Processo. Finalizando, a Comissão, 

obedecendo ao estabelecido no artigo 109, I, " b", e.e. os §§ 1º e 6° do referido artigo da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e do disposto no subitem 9.1. do Edital em epígrafe, 

abre o prazo para interposiç§o de recurso de 02 (dois) dias úteis, contados do dia útil seguinte a 
' 

data de recebimento da presente Ata por parte da(s) proponente(s), contra a(s) decisão(ões) 

descrita(s) acima, na forma prevista no referido artigo e subitem . Nada mais havendo a tratar, 

lavrou-se a presente Ata que vai assinada por todos os presentes, dando por encerrado os 

trabalh~~; COM~\ Alberto Sal/es'(!aniel Leite Ghirotti e Osvanil Paulino Barreiros. 

,/ ,..-SJ·~-·li , { -- li -, '. l ! º'',,< - -----1 · (;,íJ)' - - // ·,,. ---· 
' ,, ·: -- ..:.ç-- ,...---

t; ;;~ 1<~,/ !((~) 
(( J/J 
\~ 
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,-·A~a de Julgamento 
Ref. Convitén° 003/2018 - Processo nº 023/2018. 
Obieto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção dos 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas J horas 

Às oito horas do dia onze de abril de dois mil e dezoito, a Comissão Municipal de Licitações e 

Julgamento, constituída pelos membros abaixo assinados, reuniu-se para realizar a análise e 

julgamento da(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) licitante(s), a saber, 1) JOÃO SALOMÃO 

JUNIOR-08456559814; 2) PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822. A 

Comissão inicialmente analisou a conformidade da(s) proposta(s) com o exigido no Edital e 

Anexo I e decidiu classificar a proposta da licitante por estar em boa ordem formal com a 

documentação exigida. Após isso, passou a analisar a(s) proposta(s) pelo critério de MENOR 

PREÇO POR HORA, comparando o(s) preço(s) proposto(s) com a cotação inicial obtido pela 

Administração, verificando que o(s) preço(s) proposto(s) estavam dentro dos parâmetros legais 

e de mercado. Na sequência a Comissão classificou-as da seguinte forma: 1) JOÃO SALOMÃO 

JUNIOR-08456559814; 2) PAULO ROGÉRIO LAURINDO OUVEIRA-09643244822, com 

valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) a hora, totalizando R$ 51.000,00 (cinquenta e um 

mil reais); 2) JOÃO SALOMÃO JUNIOR-08456559814, com valor de R$ 95,00 (noventa e 

cinco reais) a hora, totalizando R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais). O srº. Prefeito 

Municipal determinou que fosse julgado a favor da empresa classificada em primeiro lugar, o 

objeto da presente licitação, conforme justificativa anexa ao Processo. Finalizando, a Comissão, 

obedecendo ao estabelecido no artigo 109, I, "b", e.e. os §§ 1 ° e 6° do referido artigo da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e do disposto no subitem 9.1. do Edital em epígrafe, 

abre o prazo para interposiç~o de recurso de 02 (dois) dias úteis, contados do dia útil seguinte a 
' 

data de recebimento da presente Ata por parte da(s) proponente(s), contra a(s) decisão(ões) 

d.~scrita(s) acima, na forma prevista no referido artigo e subitem. Nada mais havendo a tratar, 

lavrou-se a presente Ata que vai assinada por todos os presentes, dando por encerrado os 

traba~,':}ºM~í Alberto Sal/ef amei Leite Ghirotti e Osvanil Paulino Barreiros. 

/ é'v\QJ l.)r~~---- . 
/ ,, . 1j]v J_ / )"' - -- - ----- \ 

/ , ~,, ~;:-- / ' .---... ,,, __.:---::::: / . . /-~ -
-<-----·---·-.< .17 
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\, 
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-CERTIDAO 

C E R T I F I C O, que o prazo de 02 (dois) dias úteis 

para a interposição de recurso contra as decisões levadas a efeito por esta Comissão 

quanto ao julgamento da(s) proposta(s) apresentada(s) em atenção ao CONVITE 

Nº 003/2018, iniciado no dia 12/04/2018, encerrou-se no último dia 13/04/2018, e 

que tal prazo transcorreu em branco, isto é, nenhum recurso foi interposto. 

_palr:rütal, em 16 de abril de 2018.----

Praça Ma l. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - CEP: 19970-000 - Palmita l-SP. 
CNPJ: 44.543.981/0001-99 - Fone: (18) 3351-9333 - www.pa lmita l. sp.gov.br 
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Comunicado de H OMOLOGACÃOtÃDJUDICACÃO 

Ref. Convite n° 003/2018 - Processo n° 023/2018. 

Obieto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção dos 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas} horas. 

A Comissão Municipal de Licitações e Julgamento-COMUU comunica que, 

transcorrido em branco o prazo legal para interposição de recurso, o Excelentíssimo senhor Prefeito 

Municipal homologou o processo supra e adjudicou o objeto da licitação em referência a favor da 

licitante: PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822, com valor de R$ 85,00 (oitenta e 

cinco reais) a hora, totalizando R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). 

Comunicamos ainda, que a licitante acima tem o prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis para assinar o termo contratual, sob pena das sanções previstas na Cláusula 

Sétima do Edital de Convite em referência. 

Qualquer informação adicional que se fizer necessária poderá ser obtida pelo telefax 

(0** 18) 3351-9333 - ramal 9348, ou na sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Palmital, 

localizada na Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, nº 119 - Centro, CEP : 19970-000. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos. 

_ ... ,. ·•· ----~ almital, em 16 de abril de 2018.-

G -~ i · 
,, ÂRLos ALa , o SALLE~ 

Pres1dent~om1ssao Munic1pa 
de L1ci <aes e Julgamento-CO U . 

Praça M al. Arthur ela Costa e Si lva, 119 - Centro - CEP : 19970-000 - Pa lmita l-SP. 

CNPJ : 44.543.981/0001-99 - Fo ne: (18) 3351-9333 - www palmital. sp.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Pa1nifta1 
- Estado de São Paulo .. 

Comunicado de H OMOLOGAÇÃo/Ao1uo1cAçÃo 

Ref. Convite n° 003/2018 - Processo n° 023/2018. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção dos 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas. 

A Comissão Municipal de Licitações e Julgamento-COMULJ comunica que, 

transcorrido em branco o prazo legal para interposição de recurso, o Excelentíssimo senhor Prefeito 

Municipal homologou o processo supra e adjudicou o objeto da licitação em referência a favor da 

licitante : PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822, com valor de R$ 85,00 (oitenta e 

cinco reais) a hora, totalizando R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). 

Comunicamos ainda, que a licitante acima tem o prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis para assinar o termo contratual, sob pena das sanções previstas na Cláusula 

Sétima do Edital de Convite em referência. 

Qualquer informação adicional que se fizer necessária poderá ser obtida pelo telefax 

(0 * *18) 3351-9333 - ramal 9348, ou na sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Palmital, 

localizada na Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, n° 119 - Centro, CEP: 19970-000. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos . 

. · · · - Jalmltal, em 16 de abcll de 2018.· 

Praça M al. Arthu1· da Costa e Silva, 119 - Cent ro - CEP: 19970-000 - Palrni ta l-SP. 

CNPJ : 4454 3.981/0001-99 -· Fo ne: (1 8) 33 51.-9333 - www. p;i lrnital.sp.gov .br 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

Ref. Convite n° 003/2018 - Processo nº 023/2018. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção dos 

veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas. 

À vista do contido no Processo em referência, HOMOLOGO-O em todo teor e, 

conforme o julgamento levado a efeito pela Comissão Municipal de Licitações e Julgamento 

(COMULJ), ADJUDICO o objeto da licitação em referência a favor da licitante: PAULO ROGÉRIO 

LAURINDO OLIVEIRA-09643244822, com valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) a hora, 

totalizando R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). 

Gabinete do Prefeito, em 16 de abril de 2018 .-

-Prefeito Municipal-

Praça Ma l. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Pa lmital-SP- CEP: 19970-000 
CNPJ : 44.543.981/ 0001-99 - Fone: (18) 3351-9333 - www.pa lmita l.sp.gov.br 



\ 

P. I\i1. PALMITAL 

Prefeitura Municip I de P 

CONTRATO Nº 009/2018. 

Estado de São Paulo 
www.palmital .sp.gov.br 

CONTRA TO que celebram entre si a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

e a empresa PAULO ROGERIO 

LAURINDO DE OLIVEIRA 

09643244822. 

PREÂMBULO 

Pelo presente as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, inscrita no 

CNPJ (MF) n° 44 .543.981/0001-99, com sede administrativa na Praça Mal. Arthur da Costa e Silva nº 

119, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOSÉ ROBERTO RONQUI, brasileiro, 

casado, Agricultor, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 6 .315 .806 e CPF/MF nº 707.317.808-68, 

residente e domiciliado na Rua Pedro Machado da Silva nº 713 - Bairro Paraná, CEP : 19970-000, em 

Palmital/SP, doravante designada simplesmente "CONTRATANTE" e por outro lado a empresa PAULO 

ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA-09643244822, com sede no Município de Palmital, Estado de São 

Paulo, na Rua Moisés Guglielmeti, 137, Bairro: Vila Volga, inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.181.772/0001-

59, Inscrição Estadual n° 501.040. 775.115, aqui representada pelo senhor PAULO ROGÉRIO 

LAURINDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade (RG) n° 

20 .172.330-X e CPF/MF nº 096.432.448-22, residente e domiciliado na Cidade de Palmital, na na Rua 

Moisés Guglielmeti, 137, Bairro: Vila Volga, doravante designada simplesmente de "CONTRATADA", 

formalizam entre si o presente instrumento contratual, em razão da proposta vencedora do Convite nº 

003/2018, Processo nº 023/2018, já Adjudicado e Homologado pelo senhor Prefeito Municipal, e na 

conformidade das seguintes Cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A Contratada, por esse instrumento contratual, obriga-se a prestar serviços de manutenção 

dos veículos das estradas municipais, totalizando 600 (seiscentas) horas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O valor unitário/hora é de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais), e o valor global deste Contrato é 

R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1. A CONTRATANTE realizará o(s) oaqamento(s) em até 30 (trinta) dias. após a emissão de 

cada Nota Fiscal/Boleto. 

1.1.1. Os documentos exigidos no item anterior, quando apresentados em cópia 

xerográfica, deverão estar devidamente autenticados em Cartório competente . 

1.2. A CONTRATANTE não efetuará pagamento através de cobrança bancária, os pagamentos 

serão efetuados nas m dalid des ordem de pagamento bancária, Correios ou Duplicata em carteira; 

1.3. ncia de atraso de pagamento por parte da CONTRATANTE, sob quaisquer 

efetivo pagamento, pela taxa 

diária de 0,02%; 
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1.4. A dotação orçamentária correrá por conta de verba codificada sob números : 10-

SECRETARIA DE EST. E ROD. MUNICIPAIS 206060121.2.180000 33.90.39.19-

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS - COD. REDUZIDO 272. 

CLAUSULA QUARTA - DA ASSINATURA DO CONTRATO E DO INÍCIO DO FORNECIMENTO 

4 .1 - Conhecido o resultado final do presente Processo, a empresa vencedora s~rá Notificada 

para vir assinar o Contrato no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte do 

recebimento do Comunicado de Homologação/Adjudicação. 

4.1.1. - As execuções dos serviços deverão ser de acordo com as necessidades 

.da Contratante, e que serão solicitados pelo Diretor de Obras, mediante pedidos por escrito 

e enviados por e-mail ou entregues em mãos. Deverá constar ainda, o veículo a ser 

desempenhado os serviços; 

4.1.2 - Os serviços deverão ser realizados no horário compreendido das 

07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas da solicitação, sob pena das sanções da Cláusula Sétima. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 - A prestação dos serviços deverá ocorrer a partir da data da assinatura do Futuro Termo 

Contratual, e sua vigência será até o dia 31/12/2018, quando o Contrato deixará de viqer, 

independente dos saldos existentes, dispensada a formali zação de qualquer Ato/Termo, no que a licitante 

deste já exprime sua concordância . 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

1. O presente instrumento contratual poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da 

Contratante, conforme dispõe o inciso Ido artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, como 

também poderá ser rescindido de forma amigável ou judicial, conforme consta dos incisos II e III do 

artigo 79 da citada Lei Federal e suas alterações. 

2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa . 

CLAUSULA SÉTIMA - SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

1. A recusa inj ustificada do Adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida , sujeitando -se, sem prejuízo das demais sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da 

Lei nº 8 .666/93 e suas alterações, em multa pecuniária de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da 

obrigação não cumprida . 

2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitar-se-á o faltoso às multas de mora 

adiante discriminadas, a serem calculadas sobre o valor da obrigação : 

2.1.Multa por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso na execução dos 

serviços; 

2.2 .Multa , or cento) do valor do Contrato, pelo atraso superior a 05 dias na 

(2.2). 

3. rcial do ajuste poderá ser aplicada a seguinte penalidade: 

Praça rvt al. Arthur d Cust, e Si lv::i , 11-9 - Ce-n-tro ___ P_a_lm-it_a_l--S-P---C-'E_P_: -1 CJ-. 9,--7__.,-0--o--=-o-=-o- ~ 
CN P.I : 44.543 .98 1 lf OO I J~ - Fone: ( 18) 3.15 1-931~ --· w w w palmit:i l. sp.g.ov br \..::::.-__.. 

\ 
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3.1. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida ; 

4. Em caso de inexecução total do ajuste poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

4.1. Multa de 50% (cinquenta por cento) calculada sobre o valor da obrigação não cumprida; 

4.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida; 

4.3 . Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Contratante por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

5. As multas referidas neste instrumento serão descontadas dos pagamentos a que o faltoso 

tiver cobradas administrativa ou judicialmente, sendo que neste último caso, somente se o pagamento da 

multa não for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da respectiva notificação. 

6. As penalidades mencionadas nos itens "3.1" e "4.1" são alternativas, devendo a Contratante 

optar a seu critério, por uma delas. 

7. Da aplicação das sanções previstas neste instrumento caberá recurso conforme consta do 

artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações . 

8. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra, exceto na hipótese 

prevista no item 4 e seus subitens. 

9. A aplicação de sanções será precedida de procedimento em que se garanta a ampla defesa 

do Contratado. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO 

1. Será competente o foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas 

deste termo de Contrato. 

2. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as di estabelecidas neste 

Termo de Contrato, a qual faz parte integrante a proposta da CONTRA: AD.Al aceitam a cumprirem 

fielmente as normas legais e regulamentares e assinam o presente Termo d ato em 02 (duas) vias 

de igual efeito e teor. 

7 de abril de 2018.-

-Empre ário-

Praça Mal. Arthur da Costa e Si lva, 1 19 - Centro - Palmita l-SP - CE P: 19970-000 
CNP.I : 44.543.981/000 1-99 - Fone: ( 18) 335 1-9333 - www.palm ital. sp. gov.br 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

CONTRATADA: PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA- 09643244822. 

CONTRATO Nº 009/2018 - CONVITE Nº 003/2018. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DAS ESTRADAS MUNICIPAIS, TOTALIZANDO 600 
(SEISCENTAS) HORAS. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução 
e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Palmital/SP, dia 17 de abril de 2018.-

CONTRATANTE 
Nome e cargo: JOSÉ ROBERTO RONQUI - Prefeito Municipal 
E-mail institucional: secretariagabinete@palmital.sp .gov .br 
E-mail pessoal:· robertoronqui@hotmail.com 
Fone: (18) 3351-9333/9".330 

Assinatura: ~---"_·_\ ---= 

CONTRATADA 
Nome e cargo: PAULO ROGÉRIO LAURINDO OLIVEIRA - Empresário 
E-mail institucional: f Ont ladoria@redecontmax.com.br 
E-mail pessoal: paul .chi ta@gmail.com 
Fone/fax - (18) 335 433 
Cel. ( 18) 99607-639 
CNPJ/MF sob nº 29.1 1. 7 

--------- - --·-· ---·----·--------~--------------
Praça rvl d. Arthu r ela Custa e Sil v::i, 11 9 - Centro - Palmiml -SP - CEP: 19970-000 

CNP J 44.543.98 1/000 1-99- Fone: ( 18) 335 1-9333 - www.palmital sp. gov. br 

.. .!' 



P. rvt PAL!vliTAL 
Prefeitura ~lVi unicõpal de Palrn ital 

- Estado de São Paulo -
FI~. n" __ }:g_.__ ...... __ 

www.palmital.sp.gov.br - licitacoes@palmital .sp.gov.hr 

PROCESSO DE COMPRA No. 656/2018 
CONVITE No. 03/2018 
PEDIDO DE EMPENHO No. 1577 /2018 

I - EMPRESA AUTORIZADA 
Códi o Descri ão CNPJ CPF 
8757 PAULO ROGERIO LAURINDO DE OLIVEIRA 29.181.772 0001-59 

II - DESPESA 
Orqão Unidade Cateqoria Econômica 1 Despesa 
EXECUTIVO SECRETARIA DE EST. E ROO. MUNICIPAIS MA,NUTENÇÃO E CONSERVAÇAO DE 14064 

VEICULOS 

III - AUTORIZA ÃO 
Pela presente autorizamos a empresa acima discriminada, a fornecer os materiais/serviços abaixo 

es ecificados ara uso deste ór ão úblico nas condl ões reestabelecidas nos termos da Lei Federal nº 8 .666/93 . 

IV - ITEM(S) 

1 Item I Cod. 
1 23564 SERVICO DE MECANICO 

Palmital , 17 de abril de 2018 . 

Setor de Compras 

Descrição 

SERVICO DE 
MANUTENCAO DOS 
VEICULOS DAS 
ESTRADAS 
MUNICIPAIS 

Local de Entrega: 

IMPORTANTE 
I - O número deste pedido deverá constar na Nota Fiscal ; 
II - Não englobar dois ou mais pedidos em uma Nota Fiscal; 

Qtde. 
600,00 

TOTAL: 

III - O material ou serviço que não for entregue ou executado de acordo com o pedido não será aceito; 
IV - Não será aceito Nota Fiscal com rasura. 

José Roberto Ronqui 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prnça Mal. Arthur da Costa e Sil va. 11 9 - Centro - Pnlmi t::i l-SP - CE P: 19970-000 
CNPJ: 44.543.98 1/000 l -C/9 - Fone: (I S) 3:15 1-9333 - www.pa lm it(1 l. sp.gov.br 

VI. Unit. 

85,0000 
VI. Total 

51.000,00 

51.000,00 

1 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 

PALMITAL 

SECRETARfA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
C.N.P.J. N° 44.543.9S1i'0-001-99 

NOTA DE EMPENHO 
Jr' DO llQl:llltOIIDO :I.ICUl~O 

003032/18 Global Orcarnentario 
ÓIGÃO UlllD,f\líJ: OlÇA:WXJl'JÁIJA 

02 EXECUTIVO 10 SECRETARIA DE EST. E ROO , MUNICIP 
206060 121.2.180 . 3390 .39.00.00 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE 272/04064 

DOTA ÃO 

c~r.f~1
8 PAULO ROGER I O LAU RI NDO OLIVEI RA 

RUA MOISES GUGLIELMETI 137 VILA VOLG 
PDIU: O 

000 
18-99 60 7-63 9 

UOC, CO.IOIA 

Jr~ COJITA 

PALMITAL SP 

2 0 0 . 0 0 0, 0 0 0 VAXOI OIÇA.DO 14 0 . 8 8 6, crftfO AJflllJ.Ol 51 . 0 0 0, ~tfÔ1 DO f.Wl'XJIIIO 8 9 . 8 8 6, 0 7rfDO AIUAI. 

1
11t oi~~'ô"ó ouN 11f~~fE~ BE MECANico sERvico DE 

ANUTENCAO DOS VEICULOS DAS 
~sTRADAS MUNICIPAIS 
ERVICO DE MECANICO PARA 
ANUTENCAO DOS VEICULO DAS 
STRADAS MUNICIPAIS 

•• ;/ ,.-

85 , 0000 51.000,00 

l,OCAl . 
TOTAL GERAL 51.000,00 

VA.LORBRUTO 

RS 
DIRETORIA DA DESPESA 

DOCU:WD1l0 JI' 

IIGUTIO 11·• 

/ / 

COHP . ( 

RS 

l.NUL . ( ) DESC . ( ) 

IESOORARJA 

AIT.CX.JI• --------~ 

CIIIQU.I ){! 

~AllCO ----------

RECIBO 

VALOR L QUIDQ 

RS 
. PAGUE-SE 

JIAJA .... .... /. 

DECLARO(AMOS) PARA OS DE\/IOC1S FINS, 1JUE RECEBl(EMOS) A W,•1PORT ÂNCIA úfST A OUI.A. DE 

PAGAMENTO, COfi:RESPONDEN.TE .AO ACIMA DESCRITO, E PELA •~UAL DOU(AMC>S) PLENA E IRREVOGÁVEL QLJTAÇÁO. 

PALMITAL. / / 
ASS~ ... TURA 

AIIOlAf r.:s 110 0000 
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226 - Sao Paulo, 128 (72) 

NAflVI DJ\Ot DA SLRIIA 

IREFEITURA MUNICIPAL 
DE NATIVIDADE DA SERRA 

PREGÃO {l'RESlNCIAU nº 011/2018 • Edllll n' OIS/2018 
, - P1oc. Adm. Mun. n' 04812018.CRITÍRIO D[ JULGAMENTO: 
"" mtno< v~lor un11.il\o do i1tm.OBJEIO: REGISTRO OE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÀO OE VEICULOS CONFORM E HRMO OE REFE-
RENCIA.DATA DA REALlZAÇAO: )O de abr~ de 2018.IIORÁRIO 
DE INICID:09:lOhom (hOf.irio dl.' BruW1 a) - inicio do ued,ncir 
mento.lOCAl DA REA LIZAÇ ÃO OA SESSÃO: Sala de reumões d.i 
P,eleirura Municipal dt Natmdade da Se11a • SP, tocalizada na 
Ru.> Jos~ Fern;mdo da Silva, n• 28, Ctnlro, Natn11d.ide da Serra/ 
SP, CCP 12. 180-000. EOlTAl na 1111,9,a pudera ser coruuhadu na 
Sala ~ licitações t Compi.u da P1'1ei1uia Munlcip.>l de N,lllvl-
dade da Seria - SP, looUiada na Rua lose r,m.:inJts da Silva, n• 
28, Ct nllo, NauvKbdt da Sma/SP, CEP 12.180·000, ou ,e1irado 
GRATUlfAMENI E no 1hr ,vww.ns111~iwded,ue11up.go.__b,. 

PR(GAO {PRESENCIAt) nª 1>12no18 - Ed,tal n' 01612018 
- Proc. Adm. Mun. n• U49nou .CRIT(R IO O( JULGAMENIO: 
meOOf valor uni1"1io do 111.',n.OSJETO: REGISlRO DE PREÇOS 
PARA SERVIÇOS OE Afl811RAGE M. CONfORM E E5Pl:CIFICA· 
Çô ES E QU,\NHDAOES CONS1ANTES NO TE RMO DE REFER~N-
CIA.OATA DA IIEAllZAÇÀO; ) O de .:1111!1 de 2018.tlORÁIUO OE 
INICIO: ll.lO hom (h01 .irio de 81,Hllia) - inltio do c,edenci.i-
mento.LO(Al OA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sal.i Ut 1euniõts d.s 
PreleUUf.1 Munmpal de Nati~ldJdl.' da Se,ra - sr. loull!.lUJ na 
Ru..iJos•Femandesd.iSdv;i,nº 28,Centro, Natividadtda Sena/ 
SP, CEP 12.180-000. fOITAl na lntt9ra podert, m consuhad.J ru 
Sala dt lkita~ões t ( omp,as da P,eltitu,a Municipal de N.1tivi· 
d.ack da Seria - SP, li>uliudi na Rua Ja\ê íein.11nJe~ dói SIiva. n• 
28,(enuo, Natlvid:ided:i 5frral5P, CEP 12,180-000, ou ,eti1ado 
GRATUlrAMfNíE nu site www.no1t ividided,ue1n.sp.go11.b1. 

NH,\f;DEAKA 

PR EFEITURA MUN ICIPAL DE NHANDEARA 

RESULIAOO OE JU LGAMENTO OE R[CURSO 
PREGAO PRESENCIAL Nº 012/2018 
EXIAATO OE DECISÃO; "( ... ) u Preyueiro e Equipe de Aµuio 

conhecem do recuno interposto pel.:i emp,tu NOROESJE 
COMERCIAL Df SUPRIMENTOS LT OA EPP para nu mt1itu Julgá-lo 
IMPROCEDENTE" . Nhandearol·SP, 17 de ab11I de 2018. Prt'goe/10. 

RAl1flCAÇÃO Df RESULTADO OC JULGAMENTO REC URSO 
PREGÃO PRESE NCIAL Nº 04212017 
DESPACHO: ·oe a<:o,Jo com o§ 4° Jo artigo 109 dói l d n• 

8.66619), ernmbasenJanilfateletu.d.:apeloPregoftrOdêslt 
Mun1clp10, RATIFICO a decisão .:i mim submetid:i, manlcndu·il 
l1111fo1màv~ p~kn i~lU p,ópfios hrnd•men101,. • . Nhandu,a-S P, 
17 de abnl de 2018. los• Adalto 80,inl - Prefei to Municipal 

NOW1 I.I AIKA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA 

P11bhca U:1ra10 Comuto n' 29/2018 - 12104no18 
(01111atante:Assoc1a~ão De St'!~t~os Oe AlsiuCncia A SaU.k 

E Doe11Yolvime1110 Soudl, CNPJ/ MF 'iiob n.• 24.229.36910001· 
1,. 

ObJeto:Conuat.iç,follecmpre~ e~µtu;ihzada11<1txt'CU.;áo 
de serviços mt<11co~ de :i1tnC11mtnto tm uig~nCIJ ｾ＠ eine,qéncia, 
bemco111o la<e.iop,~r.imJEstr.:ilc1Ji.iS.iúdedah1111l1a([SFI. 
e espedolhdades a serem e~ecu1ados 1unto ao Murucíp10 de 
Novo1 Ali.ln~a. u.inlorme e)µeo lica~Õe) conl!d~s no Anuo 1, cuin 
valo1 1ot:ildt li~ 274.087,00, do Processo UCJ1o1tóuon• 1112018, 
P,eg.io Pmenci.il N.º osnou, nus tem10~ do ar1i!jo SS. XI, W 
U!in' 8.6ó6JU 

Prel1!1 lura Municipal Nova Ali~)(ja, 19 dl! Alml d" 1018 
AugunoOonmmifajan-Prefeno Municipal. 
P11bl ic.a htrilto ConU'aton• JZ/20111-19104/10 111 
ConU' o1 tante: Doloru de Arruda Poldilli• e Merce,ulól -Mt, 

inswll nu CNPI illb o n· \-1.656.290/0001·)0. 
Objt10: Contr.tt.ilçlo d" empmJi, paia o lorne<immto de 

pae1enlg.idoi.poJ1a1uprimenwd.imeiendaemllareded1ver-
so~ u 11.11~ do Mooldpio de tfova A\iaoçJ, conlorme cond~ôts 
e Hpte,fic.:i~óes constantes no Anexo t com Villor tot:il do? RS 
J66JS0.00, do Procuso Lici ta16r]I) n~ 28/2018, Pre9ãu P1l!ltn· 
d:ilnº 12/2018,nosteunos doartigoSS,Xl,daLein'8.666J9). 

Pr,.fe1IU1ol Municipal Nova Ahll',a. 19 d,: Ah,il dt 2018 
Au9u\10Doninttif.:ijm·Preleuo Murucipal. 

NOVA C!ú TILHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CASTILHO 

Seto1de lkitação 
RfVOGAÇÁO DE PH(GAO 
PREGÃO PRESENCIAL W 010/2018 
Tendo em v1ua lim inar deft, ld.i no P1 ocesso 

TC-10J7U.'.l89.18-8 pelo E91 '9io Tdb <111al de Conta~ do htado 
de S.)o Paulo. 11,;a 1ewo9old1;1 o Pr~~o Presencial n• 010/20111, 
P10.::esso nºOl3f2018. 

PubhqU!!-1<'. No~,1 C,uulho, 18 de hvt'fcllo de 2018. Com1~-
são Pern\Jneutc dt LiCJt.i1Ção 

NúV/\ F.v ftUPJ.\ 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE NOVA EUROPA 

EXTRAIO Of TERMO DE CONV[NIO 03/1018 
P11m111.1Convt'lltnte: P!fteitu,aMunic 1poJldeNova Eu1op.l/ 

SP - Segund:i Conv~nen1e: fundação PIO XII- Husp11.ll J~ Amo, 
de8arretos.lSP -Ob1e10: Comtitui ob1ttodopmen1elermode 
(onv~nio a Uolmf,1ffldó1 de rew,sos lino1nuuos n.i forma lk 
<onv~nio. destinados a Funda(ào PIO XJI- Hospiul de Amo1 de 
8ane1os, pa,·a pagaml'lltos de msumo\ mêdlcos hospua1a,es em 
quantid.lde suliclffl te , com qu.il id.>de nectts~1l,1 ｾ＠ manuten~ão 
d.ili voluu~ de attlfldimtn\Ln ambul.iw1iolis e dt lntemaç~o. 
as ptsso,n que ntcesutólm de lr:it.>me<110 oncológico 100"/o 
gra tuito, jaquisiç.\o dt'I material de consumo em geral e medi-
u mtntos oncológlcos), 

Oat11 da Assin.ilura: \ll/04/2018 -Vigind;i: 9 (nove) mtsts 
Valor Glob.:i l: RS 60.000,00 (umnla mil real\). 
Nova Eu1opa, 18 de abnl de 2018. LUlZ CARLOS 005 SAN· 

l0S - Prele1t0 Munk1p:il. 
ú.!latode(ootralo 
CONTRATO: 3011 8 • CONTRAIANTE: MUNICIPIO OE NOVA 

EUROPA. COtnfl.ATAOA: MAnARAIA HIGENIIARJA, lt40ÚSTRIA 
E COMOCIO lTOA. VALOR: RS 162 .616,96 {ce1110 i! seuent.:i ,i 

dois mi1 seis<ffllOS e dutul'~ ruis e l'II.IVenta e )eis centavos!. 
0 8JE10: hecuç.io dii! 7.614,91rnl de 1K.1pe:iml'lllo .ist,füko 
em diversa. vias do Munlcipio, nos termoli do Convenio n· 
484/1017. \I\GENCIA: 12 (dol~) mo'St!.. MOOAllOAOE: TOMADA 
OE PREÇOS N" 04/18, CONFORME EOHAL N" 13118 OAl A: 
17104/2018. 

CONTRATO: ll/18 • CONTRATANTE: MUNICIPlO DE NOVA 
EUHOPA. CON III.ATADA: MArTARAlA ENGENHARIA, lt4DÚSTRIA 
E COM(RCIO LTOA VALOR: Rl 86.122,40 {oi1ent.1 e seis mil 
cenlo, vinte t dois 1u1~ e quarenta centavos). 08JEIO: E.1. ecu-
~io de -1 .029.SSm' de iecapeamento asfohKo em diversas vioJs 
do Muok!pio, nos t~rmos do Conv,in10 n• ZS0/2017. \I\GENClA.: 

l j1mpnm-ofklal 

L_':-·-~ .. -... _=_-

Diário Oficial Poder Executivo - Seção J 

12 (Joze) rncse~ MODALIDADE: TOMADA OE PREÇOS N• 05/18, 
CONFORME EDITAL N" 14118 OAIA: 11104/2018, 

CONTRA TO; 32/18 - CONTRATANTE: MUNl (lPIO DE NOVA 
EUROrA. CONTRATADA: MAífARAIA ENGENHARIA. IN DÚS TRIA 
( COM~ RCIO LIDA. VALOR: RI 175.389,68 jcenLo e Ulffl ta 
e ciMo m1l 1ie:emos e oitenta e nove 1e:ib e sessenta e oilo 
ctnt.:ivos), OOJEIO: U teuçào de 8.520, 42 mi de m.:ipeo1men10 
d~l.\ltko em diverus vi.is do Munklpio, nos lennos do Convt-
nio n• 231/2017. VIGEN CIA.: 12 (doze) mfü~ MODAUOAOE: 
lOMAOA OE PREÇOS N" 06/1 8, CONfORME ED ITAL N" 15/18 
OMA: 17/0412018. 

NOVA ODt>SA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA 

EOIIAL OE AOJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÁO 
Eduat. \~/l'Pno18. Processo Admu11u1.:itivo: BlJ/2019. 

Ob1 .. to: Contral:içãu de emprt1a tsp,w o1l11ólda p,11a m1ruma, 
aula) dt! darti;a para o yrupo munldp:11 de dan~a. Modalidade; 
l'lt<J.io P1e~enci.:il. Prop 1;111,:ntd: Ol. Proces}u homologildu 
pel.:i autood<1de (0111pe1eme e objeto adjudicado em lavor da 
u·gumt.- emp,e)a: M.R.S d.i Silv.:i & (ia l ida · Ep p. Da1oJ da 
homulu~a~ào e <1d1uú1ca~ilu: 11104120 18. 

(dit:il: 01/PE/20 111 . Proceno Adr11inistr.i1ívo: '17712018. 
Objeto: Reg1suo de prt~os par.:. futuras e ev~ntuais aqms,~ões 
de m~ica mentos p.:i,a J larmtlci.i cenua~ (om cota ,eseNad<l 
paia mic.1 ocmpreu. tmp1t:sa de pequeno po11e e micro emp1e-
endtd011ndividual. Mod.:lhd.:ide: P1eg:io Eleuôni,o. Propo11en1es: 
25. Processo hornolog.ido pcla aLJto,idade competente e objeto 
ad1udicado em favor d.:i segumt,: empresa: Os llcns 01, 19 
e 22 ulljetu de"ik prc9àu em lavo• Ja empr esa P1omda1mól 
R,p,esen1ações(omerdais l1da;osi1,:ns02,05,38, '11,S11t65 
objetodeuep1eg.io r.rn l.:ivOfd:iemp1Ma ftagnai l Oluribuido1a 
de Medkilmi!ntos l tda; oi itens O), 07, 29, 46, 75, 91 e 85 objeto 
d.!st~ p1e9ilo em favor eia emp1 e1a lumar Comércio dt Produtos 
Far m.:icNticus l1da;os ihms 06, ll , 20,28, 41, 4'1 , 50, 10.11. 

78 e 84 obJeto deste. p1eg:io em favo, da empre:sa Come,dal 
Ciru,giuRloclarenseltd:i;ositens08,24, J2,1S,4S,47, 49, 
56, 57, 60, 61, 63, 67 t 69 ob]e1udd tep,;.gào emlav0<da 
empoe1a lnovarne<I Comercio d,! Medicamento ltda ME; os ihms 
09,17, 19,21i,27, 3\, 33,l it36, H e42ob1etodesteobjtto 
deste preg.fo ~11 fovor do1 emp1e~.:i C,istjll,1 P1odutos Qulmicos 
íarmac~u1icoiltda; os i1ens lO. l l.66e 74 objetodMtepr"9àO 
cm lavor da emp11sa Olmas1e, (umt,cio de Produtos Ho1pita· 
lares Ltda;osltens12,2 1,25,)9,40e54objeto destepreg<lo 
emlavo1daernpr~•Pontamedfa1macfu1iultd:i;os11t ns 14, 
16, 30 e 82 objeto deste pr<!g:io ent lavor da tmpresa Anbioton 
lmpo/\adora lida: o item lS objeto desle p,e!J rio c111 favOJ d.:i 
emprt~ Hmtdic OiSl11buidor.:i d, Mediumtntos l ida [ PP; os 
í1l'n12l, 4il,6'1,68, 7)e81 ObJttodottpre,g.ioem favord.:i 
emp1~\a Cenlermedi Com~mo d" Pwduto~ Hosp1taldres lida; 
os ilcns 51 , 52, 53, 62 e 72 obj~to deste p,ey.lo em favor U,l 

empies.:i llllertab fa,macé ut ic.i Uda; os itl'ns 55 e 79 objeto 
dei te pregão ,m favor da emprl'Sa Clamed 01wlbuido1a de 
Mii!dkament1H lida; os itens 59 ｾ＠ 80 objtlo desie p1tg.io Ml 

lavor da emp,esa Eckra Distribuidora d, MeJ1cam e111os [i1cU 
ME. os itens 87, 88, 92, 93. 94, 97. 98, 99,101 , 104, 105, 106. 
108, 109. 112, 116, 11 7.1 19, 120, 121 ,1 2l, 12S, 128, ll2e 
1 N ,;bj~to ddrt p1e1JàO em lavu1 do1 emp111~a Crch~ni li. Cad1n 
Cumf,cio e Ois11ibuidora de Me<i1C,)IU1!UIOl ME t IH 1ttU\ 11 0, 
111 e 124ob1etodrnepregãoemlavor daernp,esaAII Med1cJ 
Diu ubu1ác.,1ól de MJU11.1 is llo1p1t:ila, .. 1 l tda EPP. 0.:itJ da homo· 
lu9ol(.iOtad1ud1ca\.io: 11/0412018. 

[JJtal. 12/PWOIS. Proas10 Adnunlnrau~u 1044Sl2 017. 
ObJetO: Reyirno de pre~os p:i,a futuras e eventuais aqum~ões 
de m:iierial hosp11alar i''I e cur.:it1v.:i\ p.:i,a a :itençáo b.iSIC.l (Om 
<Ota re).i,v.ida pa1a miaoemp1t~il. 1:mp1;t)a dlil peq111ioo jlOIIE 
e micru emprH.mleJor Individual. Modal1ddoe: P1e9ilo UelrÔ· 
nic.o.1'1op011enm:l6.P1o<esso hon1ologadopela autorid.ide 
compet.mte t ob1eto .1diud1udo em !Jvo, d.ili ~eguint, empina: 
o lute l S objeto d~s te pi@yio @m favo, Ja 11mp11na Valmir L 
Ribti ro >unío1 Aoiyoi Méúkus CPP. O.it.i da hon)(lloga~.'lo e 
adjudica~Jo. 11104no1a. 

t~ova Odma, \ 8deab11tde2018. 
Julio Cesa, Camasgo · Semltuio de Admi11iur:ic;ão 
EDITAL OE ADJU DICAÇÃO E HOMOLOGAÇÁO 
Edi1:il: 02/PEl2018. Processo Administrativo: 1304/2018. 

Objeto: Aq1mlç.io do? um cam1nh.io com u rroceri .:i e g.iinct.iue 
iMtalildos. Mod.iliJad,:: Pregau Eletrónico. P1oponen1u: 01. 
Pro<esso ho,nologadopeló1JuL ulidJdecomp,:1cnte eobjcto 
.:idjudlc.ido em l.ivor d:i seguin1e empiesa: MERCAtf OIESH 
LTOA. Oatol da homolog.:iç:io e ad1udica~ão: 16/04/20 111. 

Nuv.i od,ma, 18 de o1l.l1~ dt! 2018. 
Julio(e)ar Cai11J190-Secret,lriodeAdminl) t/ oJlõ.lO 
AVISO OE EDITAL OE LICITAÇÃO 
BENJAMIM Blll VIE IRA O[ SOUZA, Piefeito do Mumdplo 

d,: Nov.:i Odeua, tuma pUl.llko que Si! a<h.i aberta Tomada di! 
P,c~os W06/TPfto \ 8. comence,,amcnto di .:i 07105/ZOl8, ~s 14 
ho,.is, junto ao mpectivo Oep.:irtamento de Comp,as, situado na 
Avenida Jo.)o Pes~a. 777 - Cenoo, Nova Odtnil/SP pata ,1 con-
l/ata~ão de itmp1e1a t!\l)tt(Íollizada par-a implant:ic;ão e moditr· 
niu(Jo delnh ae1, trutu1aesporliva,ac.:idcmialpraç.i nosliai11os 
lardim Green ViUage e Jardim Campos Ve1des com fomedmen to 
de materiais, equip.:imentos e ,não de obra. V1s1w lfcmc.:i: A 
vis loria tl!cnka é obrly~tória e devei:. s"r r"Jliz~da pui ieprescn-
tante Cledenci3UO da Licitan1e.. mediante a9t11damen1u p1evio 
pdotdclonr(1 9)3476-8600,r.:imais·l08,l40ellS comptlo 
menos 02 (dois) di:is Utti~ de ant.-cedtf\c1J contado1, du Uhnnu 
dia pa1;a rdli ,a~âo d:i vrito,ia i! se,á ,eahlaJo st.'lnph.' em hotil· 
rlo der;,,p~J1cmc allmin is tr,1tivo. Cons11.lero1-)eoultimo J1,1para 
~lSIOIÍ3 o di.:i 07f()S1!0 IB.Uhlmo dia pJra cad,11110. Ol/OS/20 18. 

O edital compltto h l:.1 /1 disponível no s1.-gu1111e lmk dil' 
aces~.i. hup://ww.v.novaodt~s,up.guv.111/Liciucui!S.,hjlA 

Now,1 OJC)Sil, 18 de al,1~ dt 2018. 
Comi~são de li .:itai;õe) 
EDITAL OE t\AllllllAÇÀO 
Eduat Ol/lPl2ül 8.P1oce)so: 197912011:1. Objeto: Contra-

lJçda de .:mp,esa 1!5pl!ci31i.aJ a p.:i1a inflanlr utu1a u1 ban:i, 
,obertura da feir a e ob1as <ornplcmentaies na ru:i AnchleLa, 
<t ll lfo, com lornecun,1110 d, matt1iais, equipamentos t m.lO de 
ob,a. Modalidade: Tom:ida dl! Pie~o. Prupuntnt,..,: 01. Empres.i 
Habilhad.1: Vi nice Editiu;;óes Eireij. 

Edital: 04/TPfl018.P,oMso: 2022/2018. Objeto. conirata-
~.io de empma tsptrnhzada pa,a 1efoima do Veló1io Muni-
cipal, com lomoKimtnto di! m.:imials, 1qu1pamentO) e mão Je 
abril. Mudalidade: Tomàda de Prc~o~. P1opone11 Les: 02. Empies.is 
H.:ib ili1ad:is: Vt11ice Edifiui;ões Ei1eli e Vênus E11genharia e 
Conmu10<.iLtd.:i[Pfl. 

Edi1al. 05nPl2018.1'1 ousso: 2288/2018. OI.IJtW: Contra· 
Llçãodeemp1esaespecia1izadap.11olinha1.-wutu1.1u,bana t 
,~vita~z.:i~ao de centro <omunlt.1/io nas <h<1car a1 do 11Ka1110 
solarcom fomecimen to d,..rnate11a1s,equ1pamentos t m5ode 
OO!a. Modalldo"ldl!. Tomada de pr~o1.. P111ponen1es: 02. Empre-
s.:u tiabilitadas Vt1ticl! Edilic.ii;ões Eirdi e Vênus Engenha1ia e 
Const11.11ora lldaEpp. 

tlova0dessa, 18 dt ab,il de2018 
Comlssãude licit:ições 
EOITAl OE INASIUIAÇÀO 
Ed1to1I: 02/TPfl U18. P1ocesso; 1410/W18. Obje10: Objeti-

vandoacontrollaçáo deemp1uaespecblizadap.:ir.:irelorm,1do 
.isp.1i;o llúco Jo unU'o de li1.iutri!lapla e 1ub1litaç.l0 com lo1n11--
cimento de matê1ias, equipamenti.>S e mão de obra. Mod.llidade: 
Tomada de preço. P1oponentes: 01. Empresa ln.ibilitilda: \lhtkt 
Ed1fka(õesCireli.fu11damen10:item6.7J, allnea·b·doEd11a1 

NuvJ OdmJ, 18 J~ ,1b1il d~ 2018 
Ad11an0 Pt rl.'i,a -P1egueirn 

NOVAIS 

PREFEITU RA MUN ICIPAL DE NOVAIS 

EXTRATO DE (OfH RAJO 
CONTRATO Nº 0)0/2018; Resp.lldo legal: P1ucesso de Uci-

1J(ão n• o1SJ2018 - Modalidadi! Pr11950 P1wsenclal n' 11 12018. 
(ont,ati!ntt: PREfEllURA MUNICIPAL OENOVAIS-SP; CNPl 
n• 6S.711.69910001-4l; (oou atada: 80NAtlZA COMERCIO [ 
HEPRESENTAÇÔES OE MÁQUI UAS E IMPlEMENTOS AGHICOLAS 
lTOAj CNPJ n' 18.268.1 13.0001/91: Objeio:Aquisiçào de Pauu-
lha Ag1l<ola. para .:i1tnd~1 a hota municipal dt Novais. conforme 
(onvi':niu n" 8511934/20 17. Junto ilO MAPA \Mrniu~rio d.l 
Agriculluf.:i, P"u.lr1a eAbastedmtnto), conlorme espte1licaçôe\ 
const.:int,:) no Anexo l V1gênci.t: 12 n1eses o1 p:ittll d.J data di; 
assin.:i twa do cont1a10; Valo1 Tot:il R~ 89.4:19,00; Classilica(áo 
dos Recuuos 01çament..lllos: 02. 14 01v1s.io de Ag, icultu•a e 
Abastecimíinlo - ?0.606.0027.20S5 P1omo<ào e Aporn h 
Atividado de Agricultura - 4.4.90.52 Equipame11tu, ｾ＠ Materi.ll 
l\!1rn:inente-íich:is 48le 484-Fon1odeRrcu1soOl T,:sou,o 
Mu11icip11I e 05 fr dndl!11!noa~ de Convênios ~dl'laii VinClll.ido~ 
Datada auin:ihltil: 11:U04/201B. 

Prelri1ura MumC1pi1l d11Nov:i1), \9de abnl di;2018. 
FABIO OUN 12[TE DA SILVA· P1 eltito Muni<1piil de Nov,11~ 
l XlRA!O OE COIU IIAIO 
CO NTRATO PIº Oll/2018, R(\p.lldo legal: P,occuo de 1.m 

ta~ão nº 016/2U III - Mod~lidJdl! 1'11.'gão l'reh:nci.:il n" 12/2018 
(onu atante: PHEIEITURA MUNICIPAL O{ NOVA1S-SP, (NPI 
n• 6SJ11.699I000Hl, Cunlratada: tlONANZA COM(RCIO f 
REPRESENíAÇÔ ES DE MÁQUINAS E IMPLEMENlOS AGRICO 
LAS lTOA; CNPJ n• 28.268.113.0001/91 ; ObJeto: Aqu15iç.)o de 
Patrulha Mecanluda, pa,a atendi;, a lrotJ munic,p;d de Novais, 
contonne Convênio n• 851SISflO l 7, junto ao MAPA \Minls l~rio 
da Ag,icultur.i, Pe<utl1i,1 e Ab:i1tecimrmo), confo,me ~specilica 
ÇÕM con~tanm no Anexo 1, Vigénclól: 12 meses a pani, d.i da ta 
de auinatu,a do conttato; Vulor Total R$ 118.499,00; CJ,miíica 
ç.ào dos R~cuoos o,çamwnt.'.1/tos: 02. 14 Divislo dt A9ricuhur.:i 
e Abaste<inwnlo - 20.606.0027 .2055 Promoção I! Apoio ｾｾ＠

Alivid~d l'S 1k Ag1icultu1a - 4.4.90.52 Equll)amtntos e Moltt11al 
renn.:inem11-Fi<has48)1484 - fo,ues~RteUl'so 01Tesou,o 
MunicipiN e 05 Tro1nsfortnci.u de Convêniof ltdtrais VincuJ:ido~ 
Oatadausin.:i tulol: Hl/04/2018. 

Prd~11ura Municipdl de Novais, 18 de ab1 il de 2018. 
FA810 OONIZET[ OA SILVA - Pirfeho Municipal de Nov.:iis 
EXTRATO OE CO NTRATO 
CONl RAIO N" onn01 8; Respaldo legal: Prucmo de lid 

tJçáonºOl 6/2018 - Moda~dildePreg5oPmencialnºl2/2018 
Cont1o1tante: PREFEITURA MUNI CIPAL OE NOVAIS·SP: CNPJ 
nº 65.711 .699/0001..i); Conllatada: AGRIMAQ COMERCIAL 
EIREll - ME; CNl'I n• 22.82S.872.0001 /2 I ; Ob1e10: Aquisi(âo de 
Pat1ulha Meu,nizo11fa, pa,a attnúer ahotamllnicipaldeNnvais, 
<onlomMi (tfflvi:nio n• 8S IS I SJlOl 1. Junto ao MAPA (Mm i~1elio 
da Ag,icultw.:i, Pecu~11a e Ab.:istecim,nto), confo,me upecilica 
\Õts cuns1o1ntes no AneJ.o 1. Vigênciól: 12 mes~) 11 partir dc1 d;,1a 
ｾ＠ assinatura do cont,aLo; Valo, lot.:il AS 21.1110,00; Cl.:issitica 
i;ão do, Recursos Or~amen1t,1ios; 02.14 Orvi!..lo de Agocuhura 
e Ab.rnecin\e1110 - 20.606.0027.20SS Prurnaç!o e Apoio h 
ALiv1dades de Ayncultura - 4.4.90.~2 Equipan1entoi e Mate11al 
Penn.:intnte - Fichas 483 e 484 - fonm de Recu1so 01 1~ou10 
Mu111cipal e 05 T1ansle1éncia)deC011vl'nios F-edera,s Vi1Kulo1do:.. 
0.-i La da .-iu1n.-i111ra: 18/0412018. 

Pr~fe llura t.luni(lpal de Now11s, 18 d~ ali11lde 2018. 
FAIIIO OONtZETE DA SILVA· Prd~uo Muniopat de Novais. 

MOVC> rlcl Kl/ (; IHF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 

OI\IISAO OE LICITAÇÕES 
TERMO OE REVOGAÇÃO OE PROCEOIMENIO UCI IAIÔRIO 
PROCESSO tl" 049no,a • PR(GÀO PRESEN( IAl Nº 

031/2018 -EOHAl Nº046/2018 
Oespachoderevog.:içãodeproceilo Licitatórioemrill<lod.:i 

necnsldoldede rudequaçAodo obJeto. 
O Prtleilo Municip:il de Novo Ho,izonte - SP. no uso de suas 

.:iuibuiçõu legais e comidNando a necessidade de readequa~t,o 
da mod:il ldaff e 11po d.i hcita~ão, para a contr.:ita~ao de peuoa 
Ju1idlca especializada para ueruçào de mviços de rec.pea-
mento aslilltico com CDUQ, com wis1as :i con1r:i1.:i~.io em euri ta 
cunlormido11H! com us piinc:Jpios bJ.sicos da legalid.uie, poJfól 
mclhu1 atender ao ln1e1csse da admini~U'aç.\o, 

RESOLVE: 
REVOGAR rru to1kn us seus ltlmos. po1 inteii!SU do1 

adminim.:i~ão, a teor iJo aiL 49, da lei fe.for:il n• 8.666/93 
o proceuo lic11:i1ô110 tombado ~ob o nº 049/2018, P1e9âo 
Presencial n• OllflOIII, cujo olljt to é o REGISTRO OE PHEÇOS 
pa1a conu:itações !requentes lutu1as 11 ~entu.:i1s do) Sl!f'Yi~osde 
,~apeam.,nto asfattico com CBUO, nuin.t qu;inudadi! 1<~lirnadi1 
de 108. 108,l l m2,em,u,ueavt'llidasdoMunicipiu,pcloperio-
do de 12 (dole) meses, viwndo atendl'f a dem:ind;i da Di1eto,ia 
de OU,as e Serviços Pllblico5., C011foune tspeCfliuções do ,rwmo-
Jial demitivo l' Tfflflo tk Referênoa . ANEXO 1. 

Gabinete, 17 de ;ibril de 2018 - 1051110 lOYOJA - P1elei10 
Municipal. 

0l'spacho Gabm~tedo P,deito 
llOMOLOGAÇÁO 
PROCESSO N• 04U20\8 - PR(GAO ELETRÔNICO N" 

008/2018 
OBJE IO: A1Ju1s1ç.io d" G(NEROS AUM[N TIC IOS PERECIVU~ 

com enlfttJa parttlado1, para manult'n~ão tJo PROGRAMA OE 
ALJMEN IAÇÀO ESCOLAR, conforme especilK.:i~Ge\ t qu:intidJ 
dt\ m.l~imas t e)llm,;d.l~ d., cada it .. m, com tantes Ju h:rmo áe 
Rete,i!nm -ANEXO 1. pt lo p1:izo dt Ofi (se11) me~e). 

IOSIUO IOYO l,\ Preteico MumcipJI Oi! Novo Ho11lon1~ 
cu101 pod"r"s lhe1 sãu tonlt1iJ.o~ p111 1<!1. t..1se.ulo n,; tlucu 
m,111.:i~.io cun1id.1 nu, auto) ｾ＠ (tfflioantt dehl.lera\áo da 
P1tgoei10, HOMOLOGA o p1oced1mento brn.110110 n" O~U201 8 
- P1fy~o fü t1omcu n" OUlV2018 pa," ~s emp1tS.ii . MULI BEEF 
COM(RCIAl ll OA EPP, pelo valor de RS 18.1l0.00, FHIG0801 
COMERCIO OE CARNES LIDA, pelo valor di! RS 36.874,00 
NUTHICIONAlE (OM(RCIO OE ALIMENTOS LIDA, ptlo valo, 
de 117.842,00, BEtAIIIS AUMEN TOS lTDA EPP, pelo walo1 de 
]7.168,00, e para a emp,e1,,1 G.0. MARIINHÁO EPP, pdo valo, 
de 338.064.0U. Novo Ho1izome, 16 de abril de 20111. - ToU\lo 
loyota-Prele1to Muniopoll. 

CONVOCAÇÃO 
li<arnrnnvoudu, no1teimusdoarL64,da lei federal nº 

8.666/91, ele .:in. 1•, d.1 lei nº, IO.S20/02, as empresas acima 
para olss.ino1rem o Te11no de Contrato. 1deren1e •o P1ocesso 
sob,emencion.:ido, aceit.11 ou retuar o úocumento equivaleme 
denll"o do prilO di! S tcinc.o) dias, a cont.l1 da publiuç~o d~ila 
no Oíà,io Olidal du btado, sem prejul..!o d'" i<W;ÕO p1tv1ms 
no an. 81 do Eua1u10 das tlci tJ\Ões e Con1rawsAdnuniuiativos 
edt!m;aisperul1dade.Sl)fev1S1.1snor<litale leyislaçãoper11nt!nte 
Nuvo t1orizonte. 18 de abril de 20HI -Arllonio 81ito Mantovaoi 
- CheledeOcvis.iodel1maçôese(on1,.itos. 

(ll.lM PIJ\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIMPIA 

Avisu de lklt.:i;;áo 
bclus,vo·ME"e "(pp• 
R1<publi<,1çju 
P1tg.io l're~enci.:il pa,a RetJiUJO de P1 l:.'ÇOS n" 43/2018 -
Objtto: aquisi~áo de 9tne1os alimentlckn p111a a1endllT'len10 

sucial,po11aatl:.'nd<!r aine<e\sidadesdaSeuet.1ri,1de Assis1i:nCJa 

quinta-feira, 19 de abril de 2018 

Social ik Ol1rnpia/SP. Abe11u1 a dos ~nvelopes: 04/0S/201 H ~s 
14h00. Ttl.: (17) J27 !t-3274. Slle: www.olil iup..p ~ " 
p.:irtncia.Ol1mpia,18deabiild~8. }._ . 
llai;!iane Ber ~ldo Ab,eu de s17\ · 1~ "ti,i ,c,_LO,_.-.,.. 

REVOGAÇÃO 
PROCESSO UCITATÓRlO- PREGÃO Nº 42n018 

4212~~;, :::~~Dn~ :4~;~,e<~; ffl6;n:~1,:,~:::.1,:i..,",1;"', ~",::,:,,J-.;;:::;_.--
da lei 9.666/93, com ,oa1 pouerio1es ah~ra~iJM. 

Pri!fe11u,a da EstMlciaTurluia de Ollmpia/SP, 18 de :ibnl 
de20 111. 

Eli.1ne 8eialdo Ab,eu de Sow - Si!Ciii!t.i,i.t M\Jl\1t ipal de 
Adminisua~Jo 

051\SCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 

AVISO O~ REA8ERIUIIA UCllAÇÃO 
l'IIEGÀO PIIESENCIAL ti' 0271201 7 
PROCESSO AOMlNISTRATIVO N" 14.2 461201 6 - SECRE· 

TARIA OE fltl ANÇAS - OBJETO: (unUala~~u de empr~a pa,a 
lom"<inM:nlodcaplicalivo)elerrarnen1asavarw;adasd,comu-
mcaç:.o. p10dutividade. toliboraçau e )c91,11 o1~a de d.iuu~ O 
Eúi1al trKonua-se à di)pou;;.\o do~ mteies)ados no Oep.n.1-
men10 Cent1 al de tlci to1çõl!s t Compras, meáio,me lomedmenlD 
de m!dld CD/OVO,~ Ru ol Narnso Stu1linl. 161, Ccnllo, Osa)(o/SP, 
ou nu site da Pieleitl.lf.t do Munidpio de Osasco. no tndeirço 
www.11an~parencia,osa)co.511.9ov.br - Entitga dos Enveloprts: 
DIA 04imaicJ2018 AS 09HOOM11l. no tode1e~o .lCima. 

Omco, 18dtabtil dr2018. 
Mei1e Ri!9in.a Hernandt) - 0~,:10,a OClC 
SECRETARlA DE ADMlNISTRAÇAO 
DEPARTAMENTO CENTRAL OE LI CITAÇÔES E COMPRAS 

PALMll AI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

IIOMOLOGAÇÔE5 
P1egào IPiestncial) n• on no1a. Edit~l n· 01412018. Pro-

ce.uo n• 0111/20 18. Reguuo de pnç~ paro1 aqul\i~~ pa,cNatJa 
de ~1101 e leij.)u, dti;tina!Jos .i 111e1~nda e~ular. (ernp,ei;.u1i;i tt/ 
neniluoidiidclvalor unitã110)· AlACAOÀO lOGISTICA E AUMEN-
TOS ElRELI-ME, CtlrJ n• 2).8S9.]98/0001-l l , OI iteru:01 -K<i -Rl 
2,52; 02 ·KG-RS 2,69; 03-KG-RS l.2Sduslotts01 t02. Pc1lmital. 
UI d,: .ib1il Je 20 18. Josê Rubc1to Runqui - Preltilo Municipal. 

Pft[I .ÍO (Pft}t nc1al) n" 014nOt8. Editol l nº OI S/2018. P10-
cttso nº019/2018. R~iurodepri!Ç0Sp,matjUI SIÇ.iO pamtlada 
dii 1.1 rodutus de panific.çao. ~1tioado\ " ml!1enda Hcow, 
(em11ma/lol~li tfll\/unid:ide/v.ilor 1uiitário): ATACAOAO LOGIS· 
llCA E AUMENTOS EIRHI-Ml, CNPJ nº 23.859.39111000 1-11 , 
os itens: 02-KG·R S 1,11; OJ-KG-R$ 1,39 dos lo tes OI li 02 . 
fAnORIA 00 AUMEN TO lTOA-ME. ( NrJ n• l l. 184 .484/0001· 
18, o item 04-KG-HS 7,20 dos lo t~s 01 ｾ＠ 02. ANGlLA MARIA 
SILVESTRE OE MORAlS, CNPJ n' 60J00.2S8IOOOl -3S o i1em 
OI-KG·R1 7. 60 do~ loto Ol e 02 . Palmital, 18 de abnl de 2018. 
JosfRoblilnoRonqu1- Prel ti10MumC1p:il. 

EXTRATO DE CONTRAlO 
(onua1o n'OO'.ln018.P1ocesso023/2018.Modolli<1a!le: _... 

Convite nº 003/201 8. Conuatante: f'MP. (onuatada: PAULO 
ROG(RIO \AURINOO OUV( IRA-09643244822. Ob1eto: (on-
ua1ação de emptes.l par,1 picsiai;ão de serviços de m.:inu-
M1~.io dos vtkulo~ dai esu ada\ m1Jnidpa11,. 101üli1ando 
600 heiscen tas) hora\. Vigénda: ,rn! Jl /1212019. Oo1a~âo 
o,çament.l u.a. 10-SECRETARIA OE [ Sl. E 1100. MUlllCIPAIS 
- 206060121.2.180000 - B.90.39.19-MANUTENÇÃO E CON· 
5ER\IAÇÁO OE V[JCUlOS · coo. REOUZ100 zn. Valo, global: 
RS 51.000,00. Data <la ass.inatu,a. 11104120 lti, Ptal, 18 de ab1il 
deZ018.,0sê Roberto Roniiui-P,eteitu. 

Pil.RANAPAl~fMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAN APANEMA 

AVISO OE RATIFICAÇAO 
lu, Antônio Hltomltl li ak.lguw.i RAflflCO a Ult •lgikll~ 

de lki ta i;.lo pa,a a con11ataçâo de Aprutntação Artlsúca d.i 
Oupla ·u-o & Raful" , auavt, mi sua itpmentanlf a LLR 
PROOUÇÔ[5 AKTISnCAS UOA, para rea.hzaçào de )how ;i11Js-
11co p.:i1.i ap1tsen1açào na1 ltshv1d~ denominada "EuanCJa 
Rodeio Show·, com lundamMIO no p:irecei Nridicoe no aiugo 
25, l11C1sol,d.'.lle1 led1Halnº 8.66619)enosdema,selementos 
constante~ do p,ocesso, e au1omo o empenho da despes .:i no 
valo, de I\S 5S.OOQ,OO (dnquenta e cinco mil 1eais) tm lavo, da 
empresa LLR PRODUÇÕES ARJISTKAS LTDA. Antonio ttiromili 
Nalo39aw.1-Prefti10MLJnicipal -PariWlolpanein.:i, 17/04nOt8. 

AVISO OE RE-RATlflCAÇAO 
Eu. António Hi101n1ti r•akag.Jwa nos lermos do d1)µono 

no .vi. 26 U,l ld 11.666193, RE·RAHFICO a INUIGIB1LIOAO E 
DE LICITAÇAO, com base no dispcn10 no inc. Ili do .:art 25 dil 
111e11CJonada leghlaçáo para a rnnuataçâ-o da emp,u;i 84 PRO· 
DUÇÕES ARTISllCAS EIREU, ｾ＠ pelo valor 9lobal de Ri 86.000,00 
(oi ttnlil t seis mil 1ta1s). Ju1orizando a lom,aha~ão do CD1ltlato. 
Paran.:i11.ine1nafSP, António Hi101mti Nakagawa - Piele1to Muni-
upal. 17/04/2018. 

AVISO DE UCIIAÇÀO 
A Prtl(•ilura Murucipal de l'ara11ap..il!.'11\d/SP tomil puhhco 

pJf<I cu11he<i111ento do1 inh:1c)~,1do~ que encoou.i se dbeftil 
d \11itJ\.ki na moda~da<.Jt Prl'<Jão Prdent.1.il N" 07120 18 cu10 
OOj~1u t a Contr ala~io de ernpiesa vilando u lomeunento 
Je 01.19t1111J m.:<Jicmal i! a1 ,umprm1i1kl ~nva~ado em dlindro\ 
ｾ＠ a~o, 1nch.11odo o lurne<1mtillO tiu1 (ilimirm ,;m comodJIO. 
dt aco,do com o An .. 1.0 1 • 1...-rnu dE Rehlfência Jo ediul. O\ 
envelopn dt nº Ol (P1upusia) e n' 02 (Habi~ta~ão) deve,,io 
se, µroloco l.Mios n.i OivisàolbpniitnlH de P101ocolosató! 3\ 
09h00mm do dia 02 de m:iio d~ 20 18. A m \.io pubhu se 
d,uá a l<!gui~ no meuno dia t hor/1110. O edilal enconll a-st a 
di\posição noendtiN;O adrna tm ho1.i riodeti,.ptd1tnte, at t ólS 
24 hora) qut an1ecedem a da!a do recebimento dos envelopes 
ou \llt www.pó11anapanema.sp.gov.br. Maio1u inlo1maçõH no 
Mor de Licitações, font (014) ]1\3,9241 ou dan1IH ompmO 
pi11olnapilllem;up,gov.b1. P,11anapanema/SP, Antõnto t/uamitl 
Nolkagawa - Prele1to MumCJpo1l. 18104/20111. 

AVISO OE LICITAÇÁO 
lomada de l'rei;o Nº 02n018 - Objeto: cont,ata\ão de 

emp1tsa upecialil.:ida p.:i1:i polvimtntação asfitl tic .:i "" 11ias 
do municipio, confDfme projeto\ memorial desoilivo. ptaniU1a 
or~amenttlfia e C10/'l091amol llsu:o-tinancei,o constames do 
Afluo I deste edital, N modolUdade emprtilad.l global com 
fornecimtnto de Ioda il máo-<le-obra, m:iteri:il, equipamentos. 
m.:iquin.lrios e le11amen1as nece~sâti:is pa,a a uecução.. A 
Cornhsâ0Pt1milne11ttdelic1taçãocomu11icapa1.:i,onheciml!fl-
to dos in~,H~ado\ (IUe os e1welopt1, 11v 01 (~um1.-nlos de 
Hab1~ta~áo) e nº 02 (P1opusta) dt::veião se, p1otocolados il t' as 
09h00min do dia 07 "'maio dt 20 17, na Oivisáo/hpedi,ntts de 
Prolocolos, \endo que a se~sâll '"ª realizada a seguif. O edn.:al 
~ncontra-st a dlspusi~rto no endei~o acima em ho,á1io de e.1.pt-

ditnle, atê a~ 24 hl>f il~ que anLeccdtm a d.i la du 1ecebin\e11 to 
do) envelopes ou s1tewww.paranapaoema.sp.gov.b1. Maiores 
lntormaÇÔM na Oiv11.io de Licitações, tone (014) 37JH241 
ou da111l.i.comp,as"'1'paranapanerna.~p.9ud1r Pa,anapau.:ma/SP. 
Allló11io Hito,niti Nakagawa - f>refl!il o Municipal. \8/04nOI 8. 

doc:"nu,nto 
.,11,~i ,1.,do 

digit.:ilmr.nlc 
A l fl.1PRENSA OFICIAL 00 ESTADOSA garante a au lenlicida<.Je des te documento 
quando visualizado oiretamenle no po1tal www.imprensaoficial.corn .br 
quinta-feira , 19 de abril de 20 18 as 0 1:28 :23. 
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SÃO PAULO CLUBE SOCIEDADE CIVIL RECREATIVA 

SERGIO ALVES DE MORAIS 

SERGIO FRANCISCO DOS SANTOS 

SÉRGIO LUIZ RAMOS 

SERGIO RICARDO DE OLIVERIA 

SILVANA APARECIDA DOS SANTOS 

SONIA APARECIDA MATOS RIBEIRO DA SILVA 

SÔNIA MARIA/OSMAR GUALSONI JÚNIOR 

TALITA DA SILVA ANTONUCCI 

TÂNIA PAOLA CELDÓN ESPINOZA MARTINO 

TEREZA CIRILO CACETARI e outros 
TIAGO VICENTE DE OLIVEIRA 

VAGNER NOGUEIRA e outros 
VALBERTO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

VALDEIR TERTO ALVES 

VICENTE FELIPE DA SILVA 

VITÓRIO FADEL 

WAGNER ANTÔNIO DA SILVA 

WAGNER ROBERTO MONTEQUESI ORTIZ 

WALTER DE SOUZA e outros 
WILSON ROBERTO MARTINS 

WILSON ROBERTO MARTINS 

ZENAIDE MUTSUKÔ EZAKI 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 008/2018. Processo 
020/2018. Modalidade: TP nº 
001 /2018. Contratante: PMP. 
Contratada: ODAIR GERALDO 
NEGRÃO-EPP. Objeto: Construção 
de quadra coberta com vestiário, na 
Rua Dr. Geraldo Coelho, 683 (lote 
19, quadra 64 ), Centro, em 
Palmital/SP. Vigência: 8 meses. 
Dotação Orçamentária: 02-
E X E CU TI V O 
154510122.1.206000-
SECRETARIA D-E OB"RAS E 
SERVIÇOS 44.90.51.99-0UTRAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES COO. 
REDUZID0-441. Valor global: R$ 
275-.54-1,46. Data da assiAatura: 
13/04/2018. Ptal, 16/04/2018. José 
Roberto Ronqui Prefeito. 

HOMOLOGAÇÃO 
Pregão (Presencial) nº 009/2018. 
Edital nº 010/2018. Processo nº 
012/2018. Registro de preços para 
aquisição parcelada de camisetas, 
bermudas e agasalhos para a 
Secretaria de Educação e Cultura. 
(empresa/lote/item/unidade/valor 
unitário): BERNARDINO DA LUZ E 
SANTOS-ME, CNP.J nº 
13.936.073/0001-31, os itens: 07-
UNID-R$8,50; 08-UNID-R$8,30; 09-
UN1D-R$7,20 dos lotes 01 e 02. HF 
COMERCIAL E-IRELI-EPP, CNPJ nº 
04.298.789/0001-60, os itens 01-

R MARIA CÂNDIDA FERRAZ, 115 284 17 553900-0 

R JOÃO EUGÊNIO DA SILVA 445 28 929400-0 

R ROBERTO RONQUI, 7 358 01 664900-0 

R LÁZARA CUSTÓDIO DA SILVA 296 23 7869000-0 

R CEL AFONSO NEGRÃ0,541 265 07 463701-0 

R SÃO PAULO, 82 112 20 217700-0 

R MÁRIO MAUROSSO 426 09 928400-0 

R ANT ABDALA/PEDRO ELIAS, 170 085 16 169600-0 

R ADÉLIA ORLANDI SERRANO, 71 427 14 832700-0 

R CEARÁ 194 36 626903-0 

R SÁTYRO MOLITOR, 644 220 02 367600-0 

R COMEND BRAZ BIONDI 432 20 842800-0 

R ELIZA BUENO MARTINS 434 07 850600-0 

R OSVALDO VICTOR 220 19 737900-0 

R ANTÔNIO FRANDSEN, 33 005 03 348801-0 

R GREGÓRIO TELLES 141 11 271300-0 

R MINAS GERAIS, 129 (SUSSUf) 002 02 347300-0 

R HAROLD FRANDSEN, 29 357 18 664400-0 

R SALIME ZUGAIAR GEBAILE 204 13 369301-0 

R 7 DE SETEMBRO, 693 064 06 118900-0 

R JOÃO JOSÉ DE ANDRADE 314 18 544200-0 

R JOÃO JOSÉ DE ANDRADE 314 17 544100-0 

R VER CLOVIS DE CAMARGO BUENO, 230 e 236 015 11 24400-0 

UN.1D-R$5,35; 02-UNJD-R$6,S5.; 03,.. 
UNID-R$7,50 dos lotes 01 e 02. 
MELINA G. MOLINA & CIA LTDA.-
ME, CNPJ nº 00.153.737/0001-44, 
os itens 04-UN ID-R$37, 1 O dos lotes 
01 e 02; 05-UN1D-R$45,40; 06-
UNID-R$45,40 do lote 02. 
RODRIGO DO CARMO SORIA-ME, 
CNPJ nº 24.177.744/0001-44, os 
itens 05-UNID-R$42,70; 06-UNID-
R$42,80 do lote 01. Ptal, 16 de abril 
de 2018. 
José Roberto Ronqui 
Prefeito Municipal·. 

E>fFRATODE-&E>N''fRATO 
Contrato nº 009/2018. Processo 
023-/,2048'. Medalieacle: Cem,ite A.o 

003/2018. Contratante: PMP. 
Cor:i.tr;atada: PAU.LO ROGÉRIO. 
LAURINDO OLIVEIRA-
09643244822 .. Objeto: Contratação 
de empresa para prestação de 
serviços de manutenção dos 
veículos das estradas municipais, 
totalizando 600 (seiscentas) horas. 
Vigência : até 31/12/2018. Dotação 
Orçamentária: 1 O-SECRETARIA DE 
EST. E ROO. MUNICIPAIS 
206060121.2.180000 33.90.39.19-
MANUTENÇÃOE CONSERVAÇÃO 
DE VEÍCULOS - COO. REDUZIDO 
272. Valor global~ R$ 51 .000,00. 
Data da assinatura: 17/04/2018. 
Ptal, 17 de abril de 2018. 
José Roberto Ronqui - Prefeito. 

l:iOMOLOGAÇÕES. 
Pregão (Presencial) nº 013/2018. 
Edital nº 014/2018 .. Processo nº 
018/2018. Registro de preços para 
aquisição parcelada de arroz e 
feijão, destinados à merenda 
escolar. (Empresa/ lote/ item/ 
unidade/ valor unitário): ATACA-
DÃO LOGÍSTICA E ALIMENTOS 
EIREU-ME, CNPJ nº 23.859.398/ 
0001-11, os itens: 01-KG-R$2,52; 
02-F<G-R$2,69; 03-KG-R$3,25 d'os 
lotes 01 e 02. Palmital, 18 de abril de 
2018. José Rob-ertu- Ronqui-Prefeito 
Municipal. 

Pregão (Presencial) nº 014/2018. 
Edital nº 015/201 &. Proeesso, nº 
019/2018. Registro de preços para 
aquisição parcelada de produtos. de 
panificação, destinados à merenda 
escolar.. (Empresa/ lote/ item/ 
unidade/valor unitário): ATACADÃO 
LOGISTICA E ALIMENTOS EIRELI-
ME, CNPJ nº 23.859.398/0001-11, 
os itens: 02-KG-R$1,37; 03-KG-
R$1,39 dos lotes 01 e 02. FATTORIA 
DO ALIMENTO LTDA-ME, CNPJ nº 
13.184.484/0001-18, o item 04-KG-
R$7,20 dos lotes 01 e 02. ANGELA 
MARIA SILVESTRE DE MORAES, 
CNPJ nº 60.300.258/0001-35 o item 
01-KG-R$7,60 dos lotes 01 e 02. 
Palmital, 18 de abril de 2018. 
José Ruberto Ronqui 
Prefeito Municipal. 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTO Nº ｾ＠ DE 23 DE ABRIL DE 2018 
(Do Sr. Vereador ANDRÉ FERNANDO BASSO- André Eletricista) 

PROTOCOLADO 
PROCESSO N.0 cy(SE;' 12018 

CM-PALMITAL .J}j_.1.Q!i_1201a 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 134 do Regimento Interno que, ouvido o 

Plenário, seja encaminhado oficio ao Sr. Prefeito Municipal, solicitando que preste as seguintes 

informações a esta Casa de Leis, acerca da contratação de empresa para ptesta~ãQ de serviços de 
' 

manutenção dos veícul·os das estradàs municipais, conforme segue: ..J . . 

a) fotocópia do contrato firmado entre a Prefêit~ra Miinicipal de Palmital e a 

empresa vencedora do certame na modalidade convite nº 03/2018, haja vista que até a presente dada o 

referido contrato não consta disponibilizado no site Prefeitura, conforme se verifica no documento em 

anexo; 

b) quantos cargos de mecânicos existem no quadro de ,servidores da Prefeitura e 

quantos estão preenchidos? 

c) a municipaJidade pretende realizar concurso público ~ra o preenchimento das 

vagas existentes? Em caso posiüvo, quando? Em caso negativo, por quais motivos não será realizado o 

concurso público? 

Justifica-se o presente REQUERIMENTO, pois se trata de assunto de relevante 
\ 

interesse público, assim como tal pedido visa cumprir a função fiscalizador! qo Po~er Legislativo, 

assegurado pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Plenário Vereador Profº Alcide "J>rado Lacreta, em 23 de abril de 2018. 
1 

BASSO 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 179 ·Centro· Palmital/S P 

CNPJ 49.893 .225/0001-03. www.palmital.sp.leg.br 

Rosàngela A. P rilha 
Assistente Legislativo 

18 3351-1214 
secretarla@palmltal.sp.leg.br 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
.. Estado de São Paulo .. 

OFÍCIO Nº 9112018- GP-J 

Palmital, 29 de maio de 2018. 

:Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, a resposta aos requerimentos nºs 

123/2018, 126/2018 e 133/2018, de autoria do Vereador André Fernando 

Basso, encaminhados através do Ofício nº 141/2018, assinado por Vossa 

Excelência no dia 08 de abril de 2018 e protocolado nesta Prefeitura no dia 14 

de maio de 2018. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 

Exmo. Sr. 
RODOLFO MANSOLELI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital-SP - CEP: 19970-000 
CNPJ: 44.543.981/0001-99 - Fone: (18) 3351-9333 - www.palmitalsp.gov.br 



Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo • 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 123/2018 DE AUTORIA DO 
VEREADOR ANDRÉ FERNANDO BASSO. 

Ref: CONCURSO PARA MECÂNICO. 

Nobre Vereador, encaminhamos o contrato requerido por Vossa Excelência, bem 
como comprovante de sua existência no site da Prefeitura Municipal de Palmital-SP, 
esclarecendü ainda que se aehar necessário uma análtse mais minuóosa, a cóp~a 
integral do processo licitatório está sendo encaminhado para a nobre vereadora 
Christina Amaro Pereira em atendimento ao requerímento nº 130 de 24 de aóríl de 
2018 . 

Com refação aos cargos de mecânicos, encaminho a ctedaração em anexo, assinada 
pelos responsáveis do setor de pessoal da Prefeitura. 

Há interesse da administração em reform-at' nossa ofici-1rn, dando· melhores- condi,ções 
de trabalho para os mecânicos que já pertencem ao quadro de servidores e 
posteriormente, se tívermos margem dentro do limite do percentual legal da folha de 
pagamento, poderemos realizar concurso público para vários cargos além de 
mecânicos, uma vez que há a real necessidade para tanto. 

Para realizar concurso público não podemos ultrapassar os limites legais da folha de 
pagamento, sendo que nunca é demais lembrar, que a administração anterior encerrou 
seu mandato· com a fotha de pagamento. 1:m'>>ürno ao-s- 52%., ou seja., acima cto. Lim.it€ 
prudencial , com vários cargos à receber incorporações salariais, horas extras e 
gratificações pagas indevidamente à vários funcionários, bem como ínsalubridade a 
quem não exercia função insalubre ou desrespeitando o grau determinado legalmente 
para cada função. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 126/2018 DE AUTORIA DO 
VEREADOR ANDRÉ FERNANDO BASSO .. 

Ref: FAPIP. 

Nobre Vereador, como já esclarecido em outras oportunidades, a organização da 24ª 
FAPIP é de tota+ respunsabiHdade da APRT- ASSOCIAÇÃO PALMITALENSE DE 
RODEIO E TRADIÇÕES que tem em mãos Alvará emitido pela Prefeitura, que por 
sua vez exigiu os Laudos necessários para a realização do evento. 

As informações sobre qualquer incidente ocorrido no evento são de total 
responsabiTidad'e da APRT e deverão ser esdarecidos mediante ofício à ela 
encaminhado diretamente e no caso específico aponta~o por Vossa Excelência, se 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital·SP - CEP l9970 000 
CNPJ : 44.543 .981/0001-99 - Fone: (18) 3351-9333 - www palmital sp .gov.br 



Prefeitura Municipal de Pafmital 
• Estado de São Paulo .. 

-DECLARACÃO-

O Departamento de Pessoal em atenção ao item b do 

requerimento nº 123 de 23/04/2018, declaramos para os devidos fins 

que: no quadro de pessoal dos servidores públicos do município existem 

06 cargos de Mecânicos criados, destes 02 cargos providos ocupados 

pelos servidores Reginaldo Sergio Longo e Orlando Gomes da Silva e 04 

cargos vagos. 

Praça Mal. Arthur ela Costa e Silva, 119 - Centro - Pa lmital -SP - CE P: 19970-000 

CNPJ : 44 .5.43 .981/0001-99 - Fone: (18) 335J -9333 - www.pa lmltal.sp.gov.br 
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=RELAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PALMITAL= 

CARGO/FUNÇÃO REFERÊNCIA 
AGENTE CULTURAL .. ... .. .. . . ......... .. .. ... .. ... .. . 3A 4E 
AJUDANTE ADMINISTRATIVO .. ................... .. 2A 3E 
AJUDANTE SOCIAL. .... ................................... 1 C 2E 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ................. ... SA 6E 
ASSISTENTE SOCIAL. ..................................... BA 9E 
ASSISTENTE TÉCNICO DE INFORMÁTICA .... 3 A 4E 
AUDITOR CONTÁBIL DE TRIBUTOS ............. 11 A 12E 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO ........................ 3A 4E 
AUXILIAR DE COZINHA. .................... .............. 1 C 2E 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL..1 A 3F 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM .. ...................... 3A 4E 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL .......... ............... 3 A 4E 
AUXILIAR DE SAÚDE .. ..................................... 2A 3E 
CADISTA/DESENHISTA .................................... 5 A 6E 
CHEFE DE DIVISÃO ......................................... BA 9E 
COZINHEIRO ..................................................... 2A 3E 
DENTISTA (20 h) ...................... .. ...... ... ......... ..... BA 9E 
EDUCADOR FÍSICO ................................. ..... ... 3 A 4E 
ELETRICISTA .............. ..................................... 4A SE 
ENCARREGADO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
........................................................................... 4A SE 
ENCARREGADO DO CEMITÉRIO .................. 4A SE 
ENCARREGADO DO CENTRO CULTURAL ... 4A SE 
ENCARREGADO DO MATADOURO ................ . 4A SE 
ENFERMEIRO ..................................................... BA 9E 
ENGENHEIRO (20 h.) .......................................... BA 9E 
ENGENHEIRO AGRONOMO .............................. 8A 9E 
FARMACÊUTICO (40 h) .............. .. ... ............. .. ... 8A 9E 
FISCAL ................................................................ 4A SE 
FISIOTERAPEUTA(20 h) ...... .. .... ........... ..... .. ..... .. 7A BE 
FISIOTERAPEUTA DOMICILIAR. ....................... 7 A BE 
FONOAUDIÓLOGA (20 h ) .................................... 7 A BE 
GESTORADMINISTRATIV0 ........................... 11 A 12E 
INSTRUTOR DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE 
............................................................................ 3A 4E 
'VIECÂNICO ............................. .................... ........ 4A SE 
MÉDICO (1 Oh) .................................................. 9A 10E 
MÉDICO VETERINÁRI0 ... .. .. ................. ..... ....... 9A 1 OE 
MOTORISTA ....... .... ............................. .... ........ ... 3A 4E 
NUTRICIONISTA ................................................ BA 9E 
OFICIAL ADMINISTRATIVO ........ ... ....... ............. 5 A 6E 
OFICIAL DE CONSERVAÇÃ0 ............................. 2A 3E 
OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
............................................................................. 4A SE 
OPERADOR DE SERVIÇOS .... .......................... 1 C 2E 
PROCURADOR JURÍDICO ............................ 17 A 1 BE 
PROFESSOR DE ARTES ...... ... .......................... 1 A 1 J 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. ........ 1 A 1 J 
PROFESSOR DE INFORMÁTICA ..................... 1 A 1J 
PROFESSOR DE INGLÊS ................................ 1 A 1 J 
PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA ................... 2A 2F 
PROFESSOR PEB I ........ ... ..... .. ...... .... .. ......... .... 1A 1J 
PSICÓLOGA (20h) .................................... ........ 7A BE 
PSICOPEDAGOGA. ............................ .............. 1 A- 1J 
SECRETÁRIA .................................................... 4A SE 
SECRETÁRIO DA JUNTA MILITAR. ................... SA 6E 
SONDADOR. ............................ .. ... .. .................... 2A 3E 
TÉCNICO AGRÍCOLA ..................... ...... ............ SA 6E 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES ........................... SA 6E 
TÉCNICO ESPORTIVO E DE RECREAÇÃO .... 2A 3E 
TELEFONISTA (30 h.) ........ .... ....... .... ... ... ............ 2A 3E 
TERAPEUTA OCUPACIONAL (20 h) .................. 7 A BE 
TESOUREIRO ................................................... BA 9E 
VISITADOR SANITÁRIO ...... .... ................ ........ 2A 3E 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE PSF .. ... . 2A 3E 
AGENTE DE CONTROLE DE VETORES ......... 2 A 3E 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM PSF .. ... ... ..... . 3 A 4E 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL PSF ................ 3 A-4E 
ENFERMEIRO PSF ....................................... 13A 14E 
MÉDICO PSF ................................................ 26A 27E 
ODONTÓLOGOS PSF .................................. 13A 14E 
SUPERVISOR DE CAMPO ................................ 3A 4E 

=TABELA GERAL DOS PADRÕES DE 
VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO 

EFETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMITAL. DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE S A S - VALORES EM REAIS= 
GRAUS/ A R e D E 

NÍVEL 
l -*- -*- 985,78 1.046,50 1.137,44 

2 1.304,23 1.349,62 1.395,18 1.440,72 1.486,14 

3 1.516,54 1.546,83 1.577 23 1.607,52 l.637,S4 

4 l.744 04 1.804 74 l.865,3 7 1.925 99 1.986,56 

5 2.047,51 2.108,02 2.168,60 2.229,40 2.292,16 

6 2.320,28 2.350 63 2.396,05 2.456,7 l 2.502,31 

7 2.552.27 2.590 55 2.629 39 2.668,75 2.708 80 

8 2.807,48 . 2.849,56 2.892,37 2.935,71 2.979,68 

9 3.088,20 3.134,58 3.18 1,58 3.229,33 3.277,69 

10 3.397,08 3.447,97 3.499,69 3.552,25 3.605,49 

11 3.759,42 3.8 15,80 3.873,05 3.931,14 3.990,08 

12 4.135,50 4.197,51 4.260.49 4.324,37 4.389,23 

13 4.547.97 4.616.18 4.685,41 4.755,69 4.827,0l 

14 5.002,72 5.077,74 5. 153,90 5.231,21 5.309,63 

15 5.501,59 5.584,10 5.667,86 5.752.88 5.839,16 

16 6.051 ,74 6.142,52 6.234,66 6.328,16 6.423,1 O 

17 6.656,92 6.756,77 6.858, 11 6.960,97 7.065 ,37 

18 7.326,29 7.436,J 8 7.547 69 7.660,90 7.775,80 

19 8.057,99 8.178,85 8.301 ,52 8.426,04 8.552.43 

20 8.863,06 8.995,99 9.130,93 9.267,89 9.406,89 

21 9.749,28 9.895,53 10.043,96 10.194,59 10.347.53 

22 10.724.17 10.885,01 11.048,27 11.213,98 11.382,20 

23 11.796,48 11 .973,44 12.152,99 12.335,27 12.520,3 1 

24 12.976,04 13.170,67 13.368 22 13 .568,73 13.772,27 

25 14.273,56 14.487,65 14.704,96 14.925,51 15.149,39 

26 15.700,81 15.936,34 16.1 75,38 16.417,99 16.664,24 

27 12.270,82 17.529,89 17. 792,82 l 8.0S9,69 18.330,57 

28 18.997,81 19.282,78 19.572,02 19.865,58 20.163,54 

=ANEXO Ili - A.D.I.= 
= TABELA DE VENCIMETOS = 

FATXA A B e D E F 

J 1.494.99 1.569,74 l.ó48 24 1.730 65 1.81 7 J 7 1.908,04 

2 J .793 ,99 1.883,G<J 1.977 87 2.076.76 2.180.60 2.289 64 

3 l.883,69 1.977,87 2.076 76 2.180 60 2.289 64 2.404,11 

-CLASSE DE DOCENTE-

VALOR-HORA R$13,19 NÍVEIS(%) 

PORCENTAGENS FAIXAS % A-B B-C C-D 
1 a 2 20% 5% 5% 5% 
2a3 5% D-E E-F F-G 
3a4 10% 5% 5% 5% 
4a5 10% G-H H-1 1-J 

5% 5% 5% 



SEMANÁRIO OFICIAL- Imprensa Oficial do Município de Palmital-SP - Nº 650-19/01/2018 - Pág.3- Poder Executivo 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua Publicado na DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E 
publicação. PATRIMÔNIO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, em 15 de 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, em 15 de janeiro de 2018. 

janeiro de 2018. 

JOSÉ ROBERTO RONQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL-

FÁBIO LUIZ MACIEL PEREIRA 
-SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO-

=RELAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 
(ATENDENDO O DISPOSTO NO § 6° DO ARTIGO 39 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)= 

AN0/2017 
CARGO EM COMISSÃO REFERÊNCIA 
SECRETÁRIO DE FINAf'.'JÇAS E OR_ÇAMENTO ........... ....... .......... .... .. .................................. .... .. .... ... ... ... ..... .............. DAS-5 
SECRETÁRIO DE NEGOCIOS JURIDICOS ................................................................................................................ DAS-5 
SECRETÁRIO DE GABINETE ......................................... ........................................... .. ............. .................................. DAS-5 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO ......................................................................................................................... DAS-5 
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS ....... .. ..... ......... ... ....................... .............................................. ... DAS-5 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA. ......................................................................... ..................................... DAS-5 
SECRETÁRIO DE ESPORTES, LAZER, JUVENTUDE E TURISMO ............. .... .......................................................... DAS-5 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E ESTRADAS RURAIS .................................... .... ... ................ DAS-5 
SECRETÁRIO DE SAÚDE ........................................................................................................................................... DAS-5 
.SECRETÁRIO DE ASSITÊNCIA SOCIAL. .. .. ...................................................................... ... ...................................... DAS-5 
DIRETOR DE NEGÓCIOS JURÍDICOS ......... .............................................................................................................. DAS-4 
DIRETOR DE EDUCAÇÃO .. .. ...................... .... ................ ........ .................... ............ ................................. ................... DAS-4 
DIRETOR DE ESPORTES E JUVENTUDE ..... ...................................................................... .. .... .... .. ...... .. ........ ........... DAS-4 
DIRETOR DE SERVIÇOS URBANOS ..... ........ ............................................................................................................ DAS-4 
DIRETOR DE OBRAS .................................................................................................................................................. DAS-4 
DIRETOR DE MEIO AMBIENTE ........ .............................. .. ............ .. ............................................................................ DAS-4 
DIRETOR DE ESTRADAS RURAIS .......................................................................... ...... ............................................. DAS-4 
DIRETOR DE PROGRAMAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS ............................... ........................................................ DAS-4 
DIRETOR DE SAÚDE ................................................ .. ...... ........... ....... .. ... ................................................................... DAS-4 
DIRETOR DE AUDITORIA EM SAÚDE ........................................................................................................................ DAS-4 
DIRETOR DE FINANÇAS ................................ .. ............................................................................................... .......... . DAS-4 
DIRETOR DE COMPRAS ........................................................................................................................................... DAS-4 
COORDENADOR EXECUTIVO DO PROCON ..... ....... ... ... ..... ........................................... ... .... .. .... .. .... .... .... ............... DAS-3 
ASSESSOR DE COORDENAÇÃO DO BANCO DO POVO PAULISTA ........................................................................ DAS-3 
ASSESSOR DE COORDENAÇÃO DA CENTRAL DE EMPREGOS ............................................................................ DAS-3 
ASSESSOR DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA ................................................................ ....................................... DAS-3 
ASSESSOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE .... ... ... ........................ .......... .. ......... .. ...... .................. ..... ... .......... ................. DAS-3 
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL. ......... ..... .................................................................................... DAS-3 
ASSESSOR DE TRANSPORTE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE .............. ... ................................................................. DAS-3 
GERENTE DE PROGRAMAS ASSISTENCIAIS ........ ........... ................. .... ................................................................. DAS-2 
GERENTE DE PROGRAMAS DE HUMANIZAÇÃO NO ATENDIMENTO .................................................................. DAS-2 
GERENTE DE PROGRAMAS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE .. .... ................................................................... DAS-2 
GERENTE DE EVENTOS CULTURAIS .............. .. ............................................................... ...................... .. ......... DAS-2 
GERENTE DE PROGRAMAS DO IDOSO ... ... ... .......... ... ... .. ........ .. .... ......................... .. .. .... ........ .. .............. .. .... .... .DAS-2 
GERENTE DE PROGRAMAS DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS .......................... DAS-2 
GERENTE DE PROGRAMAS DE CONTROLE INTERNO E EXTERNO EDUCACIONAL ................................... .DAS-2 
GERENTE DE ASSUNTOS VIÁRIOS .......................................................................................................................... DAS-2 
GERENTE DE TRANSPORTE ESCOLAR ......................................... ....................... ............................................. DAS-2 
GERENTE DE PROGRAMAS DE SAÚDE ..... .. .. .. ... .... ..... ... .................................................................................. DAS-2 
GERENTE DE EVENTOS ESPORTIVOS ....... ............................................................................................................ DAS-2 
GERENTE DE TURISMO E LAZER ...................................................................................................................... DAS-2 
GERENTE DE SERVIÇOS CONCEDIDOS E TERCEIRIZADOS ................................................................................. DAS-2 

=TABELA DE VENCIMENTOS= 
DAS-2 .......................................... R$ 3.046,63(Três Mil, Quarenta e Seis Reais e Sessenta e Três Centavos). 
DAS-3 .......................................... R$ 3.749,68(Três Mil, Setecentos e Quarenta e Nove Reais e Sessenta e Oito Centavos). 
DAS-4 .......................................... R$ 5.624,53(Cinco Mil, Seiscentos e Vinte e Quatro Reais e Cinquenta e Três Centavos). 
DAS-5 .................................. R$ 7.030,59(Sete Mil e Trinta Reais e Cinquenta e Nove Centavos). 
DAS-6 .......................................... R$ 7.499,34(Sete Mil, Quatrocentos e Noventa e Nove Reais e Trinta e Quatro Centavos). 

SUBSIDIO 

Prefeito ............................... R$ 18.887,09 (Dezoito Mil, Oitocentos e Oitenta e Sete Reais e Nove Centavos). 
Vice-Prefeito ...................... R$ 9.443,54 (Nove Mil, Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Cinquenta e Quatro Centavos). 
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orçamento vigente. JOSÉ ROBERTO RONQUI PALMITAL, em 17 de maio de 2018. 
-PREFEITO MUNICIPAL-

Art. 3° Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMITAL, em 16 de maio de 2018. 

JOSÉ ROBERTO RONQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL-

Publica d o na DIVISÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO E 
PATRIMÔNIO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMITAL, em 16 de maio de 2018. 

FÁBIO LUIZ MACIEL PEREIRA 
-SECRETÁRIO DE 
A.OMINISTRAÇÃO-

=DECRETO Nº 4.384 DE 17 DE 
MAIO DE 2018= 

NOMEIA FUNCIONÁRIO 

JOSÉ ROBERTO RONQUI , 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PALMITAL, ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA:-

Artigo 1 °- Fica nomeado, a partir 
desta data, nos termos da Lei 
'"'omplementar nº 241 /2013 e suas 
.... Iterações, o Sr. MILTON CORREA 
DE CAMPOS, portador do RG nº 
11.692.847-5-SSP/SP, e do 
CPF/MF nº 056.081.388-05, para 
exercer o cargo de provimento em 
confiança de DIRETOR DE MEIO 
AMBIENTE (DAS-4 ). 

Artigo 2°- As despesas decorrentes 
do presente Decreto correrão por 
conta de dotação própria do 
orçamento vigente. 

Artigo 3°- Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMITAL, em 17 de maio de 2018. 

Publicado na DIVISÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO E 
PATRIMÔNIO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMITAL, em 17 de maio de 2018. 

FÁBIO LUIZ MACIEL PEREIRA 
-SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO-

=DECRETO Nº 4.385 DE 17 DE 
MAIO DE 2018= 

NOMEIA FUNCIONÁRIO 

JOSÉ ROBERTO RONQUI , 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PALMITAL, ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA:-

Artigo 1 °- Fica nomeado, a partir 
desta data, nos termos da Lei 
Complementar nº 241 /2013 e suas 
alterações , o Sr. OSVANIL 
PAULINO BARREIROS, portador 
do RG nº 25.264.258-2-SSP/SP e 
do CPF/MF nº 204.534.748-61, 
para exercer o cargo de provimento 
em confiança de DIRETOR DE 
COMPRAS(DAS-4 ). 

Artigo 2°- As despesas decorrentes 
do presente Decreto correrão por 
conta de dotação própria do 
orçamento vigente. 
Artigo 3°- Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMITAL, em 17 de maio de 2018. 

JOSÉ ROBERTO RONQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL-

Publica d o na DIVISÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO E 
PATRIMÔNIO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FÁBIO LUIZ MACIEL PEREIRA­
SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO-

=DECRETO Nº 4.386 DE 17 DE 
MAIO DE 2018= 

NOMEIA FUNCIONÁRIO 

JOSÉ ROBERTO RONQUI, 
PREFEITO MUNICIPAL DE 
PALMITAL, ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA:-
Artigo 1 °- Fica nomeado, a partir 
desta data, nos termos da Lei 
Complementar nº 241/2013 e suas 
alterações, o PEDRO ANGELO 
MONTECHESI KIRNEW, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 
19.992.213 SSP/SP, e do CPF/MF 
nº 131 .083.068-12, para exercer o 
cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIO DE 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE 
E ESTRADAS RURAIS (DAS-5). 

Artigo 2°- As despesas decorrentes 
do presente Decreto correrão por 
conta de dotação própria do 
orçamento vigente. 

Artigo 3°- Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em 
contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMITAL, em 17 de maio de 2018. 
JOSÉ ROBERTO RONQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL-

Publica d o na DIVISÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO E 
PATRIMÔNIO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMITAL, em 17 de maio de 2018. 
FÁBIO LUIZ MACIEL PEREIRA 

SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO-
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TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR 
EXCESS0 ... .. ..................••.....•....• R$ 20.000,00 

1.7.1.8.0S.9.1.00.00.00-0UTRAS TRANSFERfNCIAS DIRETAS 

RECEITA DOFNDE 
Valor R$ 20.000,00 

TOTAL DO EXCESSO DE 
ARRECAOAÇÃO ........... .. .. ..... ................. ..... R$ 20.000,00 

Unid. 
Orcamentária: 02.03-SECRETARIA DE EDUCACÃO E CULTURA 

Unid. 
Executora: 02.03.02-ENSINO FUNDAMENTAL 

Dotação 
1236101172149000 MANUTENÇÃO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

Natureza 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

- (INFRAESTRUTURA ESCOLAR - PAR MOBILIÁRIO) 

Valor R$ 50.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESS0 ..•... R$ 50.000,00 

2.4.1.8.05.1.1.01.00.00-INFRAESTRUTURA ESCOLAR - PAR 
RE CEITA MOBILIÁRIO 
Valor R$ 50.000,00 

TOTAL 00 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ...•.. ...•... R$ 50.000,00 
Unid. 

Orçamentária: 02.05-SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

Unid. 
Executora: 02.05.05-VIAS E LOGRADOUROS 
Dotação 1545101221223000 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕ ES- (RECAPEAMENTO 
Natureza 

ASFÁLTICO) 

Valor R$ 600.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO ...... R$ 600.000,00 
2.4.1.8.08.1.1.02.00.00-EMENDAS PARLAMENTARES -

RECEITA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
Valo r R$ 600.000,00 

TOTAL 00 EXCESSO OE ARRECADAÇÃO ........... R$ 600.000,00 

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, em 04 de 
junho de 2018. 

JOSÉ ROBERTO RONQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL-

Publicado na DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E 
PATRIMÔNIO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMITAL, em 04 de junho de 2018. 

FÁBIO LUIZ MACIEL PEREIRA 
-SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO-

=DECRETO Nº 4.396 DE 04 DE JUNHO DE 2018= 
NOMEIA FUNCIONAR/O 

JOSÉ ROBERTO RONQUI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE PALMITAL, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais, 
DECRETA:-
Artigo 1 °- Fica nomeado, a partir desta data, nos 
termos da Lei Complementar nº 241/2013 e suas 
alterações, o Sr. PAULO MARCOS VALÉRIO, 
portador da Cédula de Identidade - RG nº 28.159.869-
1 SSP/SP e do CPF/MF nº 291.455.148-79, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de 
GERENTE DE TURISMO E LAZER (DAS-2). 
Artigo 2°- As despesas decorrentes do presente 
Decreto correrão por conta de dotação própria do 
orçamento vigente. 
Artigo 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, em 04 de 
junho de 2018. 

JOSÉ ROBERTO RONQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL-

Publicado na DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E 
PATRIMÔNIO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMITAL, em 04 de junho de 2018. 

FÁBIO LUIZ MACIEL PEREIRA 
-SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO-

=DECRETO Nº 4.397 DE 08 DE JUNHO DE 2018= 

"DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DOS 
ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PALMITAL DURANTE A COPA DO MUNDO DE 
2018" 

JOSÉ ROBERTO RONQUI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE PALMITAL, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO, a realização dos jogos da Copa do 
Mundo de 2018 na Rússia no período de 14 de junho a 
15 de julho do corrente ano, e a participação da 
Seleção Brasileira de Futebol no mencionado certame; 
CONSIDERANDO, o interesse geral no evento; 
CONSIDERANDO, a necessidade prévia de 
organização dos serviços municipais e do ponto do 
funcionalismo municipal; 

DECRETA:-
Artigo 1 °- Fica estabelecido o horário especial de 
expediente e atendimento ao público, nas Repartições 
Públicas Municipais, nos dias de participação da 
Seleção Brasileira de Futebol, conforme abaixo: 
1 das 13:00 às 17:00 horas, quando a partida tiver 
início às 9:00 horas; 
li das 07:30 às 10:00 horas e das 14:00 às 17:00 
horas, quando a partida tiver início às 11 :00 horas; 
Ili das 7:30 às 12:00 horas, quando a partida tiver 
início às 15:00 horas. 

Artigo 2°- Não se incluem no presente Decreto os 
serviços públicos considerados essenciais à 
população cuja definição ficará a critério do Secretário 
Municipal Responsável. 
Artigo 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, em 08 de 
junho de 2018. 

JOSÉ ROBERTO RONQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL-

Publicado na DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E 
PATRIMÔNIO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMITAL, em 08 de junho de 2018. 

FÁBIO LUIZ MACIEL PEREIRA 
-SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO-
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MUNICIPIO: Palmital 

RELATÓRIO DE GES'lo FISCAL - PODER EXECUT(}' 

QUADRO COMARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: 

Receita Corrente Líquida 

Pessoal 

Despesas Totais com Pessoal 

Limite Máximo (art. 20 LRF) 

Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF) 

Excesso a Regularizar 

Dívida Consolidada Líquida 

Saldo devedor 

Limite Legal (arts.3° e 4° Res.nº 40 Senado) 

Excesso a Regularizar 

Concessões de Garantias 

Montante 

Limite Legal (art. 9° Res.nº 43 Senado} 

Excesso a Regularizar 

Operações de Crédito (exceto ARO) 

Realizadas no período 

Limite legal (inc. 1. art. 7° Res.nº 43 Senado) 

Excesso a Regularizar 

Antecipação de Rec. Orçamentárias 

Saldo devedor 

Limite legal (art. 10 Res.nº 43 Senado) 

Excesso a Regularizar 

Araújo & Silva • Assessoria em Adm. Publica 

CRC1SP162028/0-9 

LRF. art.48 

Prefeito Municipal 

José Roberto Ronqui 

Período de Referência: 4/2018 

72.771 .700,33 

R$ % 

35.098.964,30 48,23 

39.296.718, 18 54,00 

37.331 .882,27 51 ,30 

0,00 0,00 

R$ % 

-2.8 19.437,86 -3,87 

87 .326.040,40 120,00 

0,00 0,00 

R$ % 

0,00 0,00 

16.009.774,07 22,00 

0,00 0,00 

R$ % 

0,00 0,00 

11.643.472,05 16,00 

0,00 0,00 

R$ % 

0,00 0,00 

5.094.019,02 7,00 

0,00 0,00 

Mareio Aparecido de Oliveira 

Controle Interno 



Prefeitura Municipal de Palmital 
• Estado de São Paulo .. 

-PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2018-~ 

---

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DE DIRETOR DE 
PATRIMÔNIO (DAS 4) E ALTERA O 
ARTIGO 11. INCISO I. 2. ARTIGO 13. 
INCISO lI E O ANEXO I DA LEI 
COMPLEMENTAR 241 DE 15 DE 
JULHO DE 2013. ALTERADA PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 277 DE 01 
DE JUNHO DE 2015. 

A Câmara Municipal APROVA; 

Artigo 1º- Fica criado no quadro de servidores da 

municipalidade o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE 

PATRIMÔNIO, referência salarial DAS-4. 

Artigo 2º- Acrescenta-se ao artigo 11, Inciso I, 2., da Lei 

Complementar nº 241 de 15 de julho de 2013, alterada pela Lei Complementar 

nº 277 de 01 de junho de 2015, o item 2.13., o qual passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 11 ................................ . 

I - ......................................... . 

2 - ........................................ . 

2.13. Patrimônio" 

Artigo 3º - Acrescenta-se ao artigo 13, Inciso II, da Lei 

Complementar nº 241 de 15 de julho de 2013, alterada pela Lei Complementar 

nº 277 de O 1 de junho de 2015, o cargo mencionado no artigo 1 °, o qual passa a 

vigorar com a seguinte redação: ｾ＠

Praça Mal. Arthur da Costa e SIiva, 119 - Centro - Palmital-SP - CEP: 19970-000 
CNPJ: 44 .543.981/0001-99- Fone: (18) 3351-9333 - www.palmital.sp.gov.br 



Prefeitura Municipal de Palmital 
• Estado de São Paulo -

Art. 13 .. ... .. .... ............. ...... . 

II - ............... ............. ..... .... . . 

1 01 1 Patrimônio 1 DAS-4 

Artigo 4º - Acrescenta-se ao Anexo I, da Lei 

Complementar nº 241 de 15 de julho de 2013, alterada pela Lei Complementar 

nº 277 de O 1 de junho de 2015, as atribuições e requisitos de nomeação do cargo 

mencionado no artigo I º, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXOI 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Requisitos de nomeação e atribuições 

Secretário Municipal ....................................... . 

1 

Diretor 
Provimento: em comissão 1 Referência: DAS-4 
Requisitos de nomeação: 
...................... 

• Patrimônio: ensino médio completo com capacitação na área de atuação . 

Atribuições gerais 

Atribuições específicas 

Diretor de Patrimônio <!59· 
Planejar, coordenar e executar as atividades de manutenção preventiva e corretiva dos 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital-SP - CEP: 19970-000 
CNPJ: 44.543.981/0001-99 - Fone: (18) 3351-9333 - www.palmital.sp.gov.br 
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bens patrimoniais da Prefeitura Municipal, bem como aqueles por ela utilizados ; 
Autorizar e controlar o deslocamento, para dentro e fora das instalações oficiais da 
Prefeitura Municipal, de bens patrimoniais ; 
Levantar, analisar e melhorar os procedimentos relativos à gestão patrimonial da 
Prefeitura Municipal; 
Executar atividades e procedimentos relativos ao tombamento de material permanente 
e patrimonial da Prefeitura Municipal; 
Elaborar os termos de responsabilidade sobre a guarda e utilização dos bens 
patrimoniais da Prefeitura e distribuí-los aos respectivos órgãos; 
Manter informado o Secretário de Administração sobre irregularidades e novidades na 
movimentação, utilização e gestão dos bens patrimoniais da Prefeitura Municipal; 
Manter informado a Secretaria de Finanças sobre as apropriações, alterações e 
desapropriações no ativo permanente, resultante de processos de incorporação, 
comodato, permuta, indenizações, reposição de bens e baixa; 
Manter atualizados os registros de movimentação de bens móveis; 
Realizar inspeções e processos de controle periódicos para a verificação do estado dos 
bens patrimoniais da Prefeitura Municipal; 
Preparar e coordenar a execução dos procedimentos de alienação de bens patrimoniais 
da Prefeitura Municipal; 
Manter atualizados os registros dos bens imóveis da Prefeitura Municipal; 
Gerar anualmente o inventário dos bens imóveis da Prefeitura Municipal ; 
Instruir processos de baixas dos bens imóveis da Prefeitura Municipal; 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e 
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
Executar outras atividades correlatas. 

Artigo 5º - As despesas decorrentes da aplicação da 

presente lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Artigo 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, em 16 

de março de 2018. 

JOS ER 'NQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL-

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital -SP - CEP: 19970-000 
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15/03/2018 

Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo -

De: ASSESSORIA CONTÁBIL/FINANCEIRA 
Para : GABINETE DO PREFEITO 

Assunto: Impacto econômico-financeiro na criação de cargo. 

Senhor Prefeito: 

Atendendo ao solicitado por Vossa Excelência, 
elaboramos estudo de impacto econômico e financeiro na criação de 
Cargo de Diretor de Patrimônio. 

1) DOS DADOS NECESSÁRIOS 

::::, Cargo = Diretor de Patrimônio 
::::, Quantidade = 01 (um) 
::::, Referencia = DAS 04 

=> Valor = R$ 5.726,33* 
·cons iderado 1,81% de revisão 

2) DA METODOLOGIA DE CÁLCULO 

Valor ano Inss - Em 1/2 fé rias 13° salário 
57.263,30 11.452,55 877,21 4.77 1,94 

Considerado 10/1 2 do exercício 

SAS TOTAL 
2.290,53 76.655,53 

3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO E SOBRE A RCL, DA 
CRIAÇÃO DE CARGOS. 

l' ra 
l 

ESPECIFICAÇÃO VALORES R$ 
1. Déficit Financeiro Exerc. Anterior 1 4 .266 .124,22 

2. Receita total Prevista - liquida 76 .400. 000, 00 
3. Disponibilidade Financeira (1 +2) 72.133.875,78 
4. Custo já considerado no exercício 519 .690,79 
5. Custo deste Impacto 76.655,53 
6. Total a ser Considerado 596.346,32 
7. Impacto Orçamentário (5/2) 0,78 
8. Impacto Financeiro (5/3) {' ~I 0,82 
9. Impacto sobre a RCL 1 // ｾ＠ V 0,83 

---··- --- -- - ·-· --- -· -·- -
..;a /\fal. 1\ rthur d,l Co,ta e ~i l\·a. 1 l lJ - CcntrP - P,1l111ilal -.' P Cl:. 1' : 1')970-000 
'"l l'J · 4,1.543 .9Rl-00fJl-9'1 Fone: ( 181 .B5 l -9, :'U 1\ \\'\\ .pal111i1;1!. ·p . .('O\·.hr 
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3.1 - A Receita Corrente liquida projetada para o 
exercício de 2018 com base na apurada no exercício de 2017 é de R$ 

· 71.189.586,08. 

3.2 - A Despesa com pessoal projetada para 2017, 
já computado o presente impacto é de R$ 34.974.329,45. 

Portanto, o índice percentual previsto é de 49, 12%. 

4)- ESTIMATIVA DE IMPACTO TRIENAL DA DESPESA; 

Valor da Despesa no 1 ° Exercício 596.346,32 
Impacto % sobre o Orçamento do 1 ° Exercício 0,78 
Impacto % sobre o Caixa no 1 ° Exercício 0,82 

Valor da Despesa no 2° Exercício 715.615,57 
Impacto % sobre o Orçamento do 2° Exercício 0,93 
Impacto % sobre o Caixa no 2° Exercício 0,98 

Valor da Despesa no 3° Exercício 715.615,57 
Impacto% sobre o Orçamento do 3° Exercício 0,93 
Impacto% sobre o Caixa no 3° Exercício 0,98 

Diante dos demonstrativos apresentados acima, 
sobre o Impacto Orçamentário-Financeiro e sobre a Receita Corrente 
Líquida, demonstra que não ocorrerá extrapolamento dos limites legais. 

Era o que nos cumpria informar, S.M.J. 

r 
ANTONI CARLOS DE ARAUJO 

or - 1SP162028/0-9 

-- - ·-- --- ··-·-- ... - --
l'r. lÇ, l \fal. Anhu r da Co,la e Siha. 11') Ccn1rt1 ·· l'al mital -SI' lTI' : 19970-00(J 

l' · PJ: -1.J .54.3. 'JX I iOOO J -<N J'onc: ! 1 X) 33 5 1-93~ 3 - 1, 11 ,, . p<1! mi1,1I. . p.go , .br 
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INSTITUI GRATIFICAÇÃO MENSAL PARA 
CIRURGIÃO DENTISTA/ODONTÓLOGO 
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMITAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara de Palmital APROVA: 

Art. 1 º - Fica instituída gratificação mensal no 
valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) a ser atribuída aos CIRURGIÕES 
DENTISTAS/ODONTÓLOGOS que realizarem procedimentos além dos definidos 
na NOB/SUS/96 e NOAS 2001, independente do regime jurídico que são 
contratados. 

Art. 2º - A designação dos profissionais será 
realizada pelo Secretário da Saúde do Município, após análise de indicação 
realizada pelo servidor ocupante da função gratificada de Coordenador do 
Programa de Saúde Bucal, conforme a necessidade da administração, podendo ser 
revogada a qualquer tempo. 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias no orçamento vigente. 

Art. 4º - A gratificação disciplinada nesta Lei não 
será incorporada ao vencimento do servidor. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, 

em 18 de junho de 2018. 

t""'· . 

JOS RONQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL-

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Cent r~ - Palmital-SP - CEP: 19970-000 
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=PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2018-PM= 

=JUSTIFICATIVA= 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Encaminhamos o Projeto de Lei que objetiva instituir a 
gratificação mensal de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) para os 
CIRURGIÕES DENTISTAS/ODONTÓLOGOS que realizarem procedimentos 
além dos definidos na NOB/SUS/96 e NOAS 2001, independente do regime 
jurídico que são contratados. 

A presente proposta se justifica uma vez que dentre os 
procedimentos definidos na NOB/SUS/96 e NOAS 2001, que correspondem à 
atenção básica, não se encontram cirurgias para remoção do dente do siso e outros 
extremamente necessários para o atendimento da população. 

Para que os profissionais realizem os procedimentos além 
de suas atribuições, que estão limitadas aos procedimentos definidos na 
NOB/SUS/96 e NOAS 2001, toma-se necessário e justificado o pagamento da 
gratificação ora instituída. 

Certos da aprovação do Projeto em referência, apresento 
protestos de consideração e apreço. 

JO ONQUI 
-PREFEITO MUNICIPAL-

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital-SP - CEP: 19970-000 
CNPJ : 44.543 .981/0001-99- Fone: (18) 3351-9333 - www.palmital.sp .gov.br 
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18/06/2018 

Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo -

De: ASSESSORIA CONTÁBIUFlNANCEIRA 
Para: GABINETE DO PREFEITO 

Assunto: Impacto econômico-financeiro no instituição de Função 
Gratificada aos dentistas da área da saúde. 

Senhor Prefeito: 

Atendendo ao solicitado por Vossa Excelência, 
após analise do PLC 09/2018, elaboramos estudo de impacto econômico 
e financeiro na instituição de função gratificada mensal aos Cirurgiões 
Dentistas. 

1) DOS DADOS NECESSÁRIOS 

./ Quantidade de Dentistas: 10 (dez) 

./ Valor Individual: R$ 1.600,00 

./ Valor total Mês: R$ 16.000,00 

2) DA METODOLOGIA DE CÁLCULO 

./ 1 O (dentistas) x R$ 1.600,00 (FC) x 5* (meses no ano 2018) 

./ VALOR TOTAL ANUAL: R$ 80.000,00 

3) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO E SOBRE A RCL, DA 
CRIAÇÃO DE CARGOS. 

ESPECIFICACAO VALORES R$ 
1. Déficit Financeiro Exerc. Anterior 1 4.266.124,22 
2. Receita total Prevista - liauida 76.400.000,00 
3. Disponibilidade Financeira (1 +2} 72.133.875,78 
4. Custo já considerado no areamento do exercício 805.553,60 
5. Custo já considerado na Folha de Paqto. 596.346,32 
6. Custo deste Impacto 80.000,00 
7. Total a ser Considerado no areamento 885.553,60 
8. Custo a ser Considerado na Folha 676.346,32 
9. Impacto Orçamentário (7/2) - 1,15 
10. Impacto Financeiro {7/3) A / 1,22 
11 . Impacto na RCL /) r . 

1,21 
y 1 , , 

-----·· 
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3.1 - A Receita Corrente Liquida projetada para o 
exercício de 2018 com base na apurada no 1 ° Quadrimestre de 2018 é de 
R$ 72. 771. 700,33. 

3.2 - A Despesa com pessoal projetada para 2018, 
já computado o presente impacto é de R$ 35.054.329,45. 

Portanto, o índice percentual previsto é de 48,17%. 

4)- ESTIMATIVA DE IMPACTO TRIENAL DA DESPESA; 

Valor da Despesa no 1° Exercício 885.553,60 
Impacto % sobre o Orçamento do 1 ° Exercício 1,15 
Impacto% sobre o Caixa no 1° Exercício 1,22 

Valor da Despesa no 2° Exerclcio 1.022.157 ,24 
Impacto % sobre o Orçamento do 2° Exercício 1,32 
Impacto % sobre o Caixa no 2° Exercício 1,40 

Valor da Despesa no 3° Exercício 1.022.157,24 
Impacto % sobre o Orçamento do 3° Exercício 1,32 
Impacto % sobre o Caixa no 3° Exercício 1,40 

Sendo este o impacto que acarretará na execução 
orçamentária e financeira, o qual deverá ser suportado pelo incremento na 
arrecadação e com a contenção de gastos. 

' ,. . 
pria informar, S.M.J. 

ANTONIO C RLOS DE ARAUJO 
- 1SP162028/0-9 

Praça MaJ . Arthur da Cosl,: ~-Silm 1 19 ··· CcntrÔ ··· Palmírn:-sp -~ CF J>: 19'>7():!;0(> ··· ··-··-----"······ · 
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ANEXO 11 DA LEI COMPLEMENTAR N° 241 DE 15 DE JULHO 

DE 2013 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 277 DE 01 

DE JUNHO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipal de Palmital APROVA:-

Art. JºFica criada a função gratificada de COORDENADOR DE 

CONVÊNIOS DE OBRAS, alterando o anexo II da Lei Complementar nº 241 de 

15 de julho de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 277 de 01 de junho de 

2015, com a inclusão da nova função, bem como dos requisitos de preenchimento, 

atribuições e forma de gratificação, que passa a ter a seguinte redação: 

ANEXO II 
QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Requisitos de preenchimento, forma de gratificação e atribuições 

Coordenador de Convênios de Obras 
Requisitos para Preenchimento: Gratificação: 
Servidor Público Municipal ocupante de cargo Ensino Médio completo, 20% (vinte por 
de provimento efetivo e ensino médio cento) sobre a referência DAS-4 e Ensino 
completo ou ensino superior completo. Superior Completo, 30% (trinta por cento) 

sobre a referência DAS-4. 
Coordenar prazos de convênio, arquivando, organizando e relacionando documentos e 
exigências; 
Elaborar Oftcios, Declarações, Memorando e demais documentos administrativos auxiliando os 
Engenheiros do Município sempre que achar necessário; 
Coordenar entrega de documentos que são exigências para fonnalização de convênios; 
Aperfeiçoar o fluxo e organização dos documentos de modo a otimizar os trabalhos; 
Solicitar insumos necessários para o bom andamento dos trabalhos administrativos no setor de 
Engenharia; 

e forma di ital · unto às secretarias e ministérios 
Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital-SP- CEP: 19970-000 
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beneficiar o município; 
Coordenar o trabalho no setor de engenharia, de forma administrativa, minimizando o tempo 
necessário para o atendimento das solicitações e documentos; 
Agendar reuniões com os demais setores e interessados para facilitar a resolução de problemas 
e/ou o atendimento a requerimentos; 
Coordenar de maneira administrativa a entrada e saída de documentos no setor de Engenharia, 
resguardando a integridade, controle, acesso, manutenção e atualização dos mesmos. 
Emitir relatórios referente a tramitação de cada convênio de obras quando solicitado ou 
autorizado por superior hierárquico. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução e 

aplicação desta Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL, 18 DE JUNHO DE 2018. 

PREFEITO MUNICIPAL 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 - Centro - Palmital-SP - CEP: 19970-000 
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Prefeitura Municipal de Palmltal 
• Estado de São Paulo • 

De: ASSESSORIA CONTÃBlLJFINANCEIRA 
Para: GABINETE DO PREFEITO 

Assunto: Impacto .econômico-financeiro no Instituição de Função 
Gratificada de Coord·er1ador de Obras. 

Senhor Prefeito: 

Atendendo ao solicitado por Vossa Excelência, 
após ana!.1$8 do PLC 10/2018, elaboramos estudo de impacto econômico 
e finant:elro na instituição de função gratificada de Coordenador de 
Convênios de Obras. 

1) DOS DADOS NECESSÁRIOS 

./ Quantidade{ 01 (umt) 

./ Valor30%.QA$-4: R$1.687,36 

./ Valor to~l Mãe: R$, 1.687,36. 

2) DA METODOLOGIA DE CÁLCULO 

./ R$ 1.687,36 x 5* (meses no ano 2018) 

./ VALOR TOTAL ANUAL: R$ 8.436,80 

3) lMPAC·TO ORÇA.M:l!NTÁRIO - FINANCEIRO E SOBRE A RCL, DA 
CRIAÇÃO DE CARGQS. 

VALORES R$ 
4.266.124,22 

76.400.000 ºº 
72.133.875 78 

885.553 60 
676.346,32 

8.436,80 
893.990 40 
684.783,12 

117 
1,24 
1 23 

--· . -.---·------------.-·-··-------~ - -----··- . 
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3.1 - A Receita Corrente Liquida projetada para o 
exercfcjo de 2018. com base na apurada no 1° Quadrimestre de 2018 é de 
R$ 72. 771. 700,33. 

3.2 - A Despesa com pessoal projetada para 2018 1 

já computado o presente impacto é de R$ 35.062. 766,25. 

Portanto, o Indica percentual previsto é de 48, 18%. 

4) - ESTIMATIVA DE IMPACTO TRIENAL DA DESPESA; 

893~990 40 
117 

tm· ,aêtô _% $obre o C~lxa no 1·o Exercício 1,24 

V~lot da De1De$a np 2° Exercício 1.033.968,76 
Impacto. % so.b.re o Orcamento do 2° Exercfcio 1,36 
Impacto % sobre o Céilxa no 2° Exerclcio 1.43 

Valor d.a Oe.spesa no 3° Exerclcio 1. 033.968, 76 
lrriPSotQ % sôbr~ o. O.rcamento do 3° Exercício 1,35 
lm1:>a~o % sobre o Caixa no 3º Exercício 1,43 

Sendo este o impacto que acarretará na execução 
orçamentária e financeira, o qual deverá ser suportado pelo incremento na 
arrecadação e com a contenção de gastos. 

Era o que nos cumpria informar, S.M.J. 

' . \ 
ANTONIO. CARLOS DE ARAUJO 

Contad r - 1SP162028/0-9 

j 
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